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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 169, de 16 de fevereiro 
de 2005, que autoriza a Associação Comunitária de Rádio Nova Sião a executar, pelo prazo de dez 
anos, ,sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão. comunitária no município de Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR» 

file:IIIC :/T ramita/DocumentosHTMLlCaputProposicaoICaput_ Proposicao _ 572284 .html 22/04/2013 



Mensagem nº- 1 3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do mi. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância (APMI), no município de Ortigueira - PRo 

2 - Portaria nº- 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria nº- 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nº- 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria nº- 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social- ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nº- 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria nº- 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria nº- 162, de 12 de abril de 2007 Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria nº- 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria nº- 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria nº- 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Amarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria nº- 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria nº- 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos - SP; 
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14 - Portaria nQ 416, de 24 de julho de 2007 Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria nQ 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria nQ 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria nQ 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria nQ 521, de 14 de junho de 2010 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifbsão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria nQ 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria nQ 598, de 29 de junho de 201 O - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria nQ 663, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria nQ 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria ull 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria nQ 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria nQ 758, de 24 de agosto de 201 O - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria nQ 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul- PR; 

27 - Portaria nQ 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria nQ 763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria nld. 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria d'- 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

31 - Portaria nQ 915, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria nQ 917, de 14 de outubro de 2010 - Associação dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria nQ 918, de 14 de outubro de 2010- Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no município de Campinas - SP; 
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34 - Portaria nQ 919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria nQ 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria nQ 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria nQ 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria nQ 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria nQ 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - P A; 

Brasília, 8 de a b r i. 1 de 2013. 
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Brasília, 22 de junho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radio Nova Sião, no Município 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53.770.000343/99, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Urge salientar que o presente feito já foi objeto de análise por parte desta Casa ea 
referida autorização fora outorgada pela Portaria nº 169, de 16 de fevereiro de 2005, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2005. No entanto, em razão das exigências 
demand~das pelo Ato Normativo nº 01, de 1999, da CCTCI, os autos retomaram a este Ministério 
para reexame, através da Mensagem Presidencial nº 417, de 2007, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 27 de junho de 2007. 

6. Ademais, após o devido reexame do feito, tem-se que o pedido encontra-se devidamente 
instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério. 



7. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIAN~ 169 DE 16 DE FEVEREIRODE2005. 

o lVIlNISTRO DE ESTADO DAS COlVIUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando ó disposto no inciso II do art. ~ e art. 19 do Decreto n!! 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
n!! 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 

53770.000343/99 e do P ARECERlMC/CONJpRlGATfN2 1452 - 1.08/2004, resolve: 

Art. Iº- Outorgar autorização à Associação Comunitária de Rádio Nova Sião, com sede na 
Rua André Rocha, n!! 4812, Grupo 01, JPA, no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n!! 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares . 

.Art. 2º- A : ~ntid~d~ l;l1,ltorizada deverá operar" com o" sistema "irradiante lpcalizad.o nas" 
coordenadas geográficás cbm latitude em 22°57'OQIIS"e"16nghude "em"43°23'29 I1W, utilizando a freqÜência 
de 105,9 J\.1Hz. 

Art. 3º-Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Naciona~ 
nos termos do § "J~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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N2. DE ORIGEM: 

EMENTA: 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 169, 
de 16 de fevereiro de 2005; que outorga autorização à Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no município do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro 

21/11/2006 - (DESPACHO A CONFIRMAR.) 

PRAZO DE EMENDAS 

DATA! ENTRADA 

/ 

I VISTA 

Comissão 

Comissão 

Comissão 

A(o) Sr(a). 

Comissão 

A(o) Sr(a). 

Comissão 

A(o) Sr(a). 

/ 



Mensagem nO 976/2006 
Aviso nO 1.299/2006 - C. Civil 

TVR N.o 1.231, DE 2006 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 169, de 
16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação Comunitária de Rádio 
Nova Sião para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária, no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54).) 



Mensagem nQ 976 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nQ 169, de 
16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação Comunitária de Rádio Nova Sião 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Brasília, 10 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Rádio Nova Sião, no Município 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A referida entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para 
prestar o serviço, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à 
integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que o Grupo de Trabalho, instituído 
por meio da Portaria nQ 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de proceder criteriosa 
análise dos processos pendentes, referentes à autorização de funcionamento e execução das 
Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmente ao pleito, constatando a legalidade e a 
regularidade do Processo Administrativo nQ 53770.000343/99, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 32., do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Eunicio Lopes de Oliveira 



PORTARIAN~ 169 DE 16 DE FEVEREIRODE 2005. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 

53770.000343/99 e do PARECERlMC/CONJUR/GATfN2 1452 -1.08/2004, resolve: 

Art. Iº-Outorgar autorização à Associação Comunitária de Rádio Nova Sião, com sede na 
Rua André Rocha, n2 4812, Grupo 01, JPA, no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22°57'00"S e longitude em 43°23'29"W, utilizando a freqüência 
de 105,9 MHz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §]Q do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso nQ 1.299 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 10 de novembro de 2006. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nQ 

169, de 16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação Comunitária de Rádio 
Nova Sião para executar serviço de radiodifusão comunitária no município do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Atenciosamente, 

da Presidência 
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I Município: Rio de Janeiro 

Estado: Rio de Janeiro 
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Art. 3° -
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freqüência: 105,9 Mh~ 
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- Relatório Final- Processo n053.770.000.343/99 - Rio de Janeiro - RJ 



53.770.000.343/99 

<OI 
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SOllCITAÇAo.DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 
PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃo CO",\u~ IIA'eIA DE k?Á.!>IQ tJOVÂ SiÃo 
( nome da .usodaçJo ou rundaçJo ) 

hucriu 00 CGCIMF sob o 0$ 02 0.6 4= I 0111/000 4 - <13 • no Escado 
de(o) R,J » entidade sem fim lucrativos. 1e&llmente c:oDstiCu'da. t 
devidammte-rqbtnd.l, vem, mu! respeltosammte, A digna presença de Vossa 
Excelência demoautnr leu 'atenue em Uetutu o Se~o de Radiodifuslo 
ComuniCAria DI 'ru abra.o,ldllll peJo drculo de mo l&uAl • 1 km, com centro 
loalludoaa <\lA ANj)t2.~ EO(,~A LtSfZ .~lZol-Co-e.\C\CA~J)CJÁ- t2J • 
C E~:~Z,+jO - .5~1 (endereço completo) 
de cooroenadu.leosnnc:u (ZZ) 111 (6~r (0.1)"5 de I.Itlcude e (04# (2.3)' (~l)WW de 
longitude, onde preteode 'osular o lIutemaIrradiante de .UI esuç.lo (tor-re e antena). 

SolIciu, umbém, tA designaçJo de canal para i pmuç,lo do .ervlço DOI 

tumoll do artIgo 12 do R~ulameato do Serviço de Radiodifuslo Comunit.bb, 
aprovado pelo Decreto oGl 1.615, de 03 de Junho de 1991. 

Nest~ termos, 
Pede dererlmento. 

J(,01Jé.JAAJéll0 01. 03/IQQQ. 
(lowedau 

~l.' 4 40 - t 91 G: 
9'1'1--=1· ~ 31-~ 

Serviço Público " 
Ministerio das CornuIlIC<;lÇ08B 

CONFERE COM ('QIGINAL 

1 3 ABR ZOOS 



AO PROTOCOLO: 

SOLICITA ABERTURA DE PROCESSO: 

ASSUNTO SOLICITAÇÃO DE SERViÇO DE RÁDIO 
COMUNITÁRIA. 

ENCAMINHAR AO SERAD 
AO .......... ~.'."-x,J>j (setor) 

Confo rnlG S oliei taoão 
aoima 

Em. <J:. .. ..I. .... ª . .i9 (i ') 
,,': -, .. 

,~I ;: '.; , 

OJ", .. _" 
I 

(setor/assinatura) 
Público F~dHral 

Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ()PIGII\JAL 

1 3 ABR Z005 



limo. Sr. 
Delegado da Delegacia do 
Ministério das Comunicações 
Rio de Janeiro - RJ 

Ref.: Processo n°. 53.770.000.343/99 

Rcc\~bj o originql 

Mar/1l Gi/hrlda ti. M. L "pes 
Serviço de Radiodifusão 

DRMC·RJ. 

A Associação Comunitária de Rádio Nova Sião, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n°. 02.641.771/0001-
93, no Estado do Rio de Janeiro, candidata à habilitação para a prestação 
do Serviço de radiodifusão Comunitária, na cidade do Rio de janeiro -
RJ, vem, mui respeitosamente, solicitar a alteração das coordenadas 
geográficas da estação, situada à Rua André Rocha, 4.812 - Gr.: 01 -
Curicica - Jacarepaguá - Rio de Janeiro - RJ, de Latitude de 22° 57' 07" 
S e Longitude de 043° 23' 30" W, para Latitude de 22° 57' 00" S e 
Longitude de 043° 23' 29" W, devido a ajuste realizado em mapa do 
IBGE, para o mesmo endereço. 

0,3 

~ , 
: 

Serviço Público Fede~al 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 1 3 ABR Z005 
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limo. Sr. 
Delegado da Delegacia do 
Ministério das Comunicações 
Rio de Janeiro - RJ 

R('C'l~hi n originq I 

]:m, _-à..:-t -" Q<.,\ !s:;J,.0c:'.JO, 

'b'b a C:., " :::\ -t'n ' __ 

A Associação Comunitária de Rádio Nova Sião, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n°, 02.641.771/0001-
93, no Estado do Rio de Janeiro, entidade sem fms lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada, Processo M.C. nO, 
53.770.000.343/99, atendendo ao Comunicado de Habilitação para 
Inscrição das entidades interessadas em prestar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no localidade de Rio de Janeiro - RJ conforme o Aviso da 
Secretaria de Serviços Radiodifusão do Ministério da Comunicações de 
16 de Dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União, seção 
03, de 17 de Dezembro de 1999, vem, através do presente, anexar a 
documentação necessária prevista no art. 6.0 da Norma Complementar 
n.o

• 02/98 do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria nO 191, de 06 de Agosto de 1998, alterada pela Portaria nO. 83 
de 19 de Julho de 1999, e requerer a outorga do canal consignado para a 
estação. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro - RJ, 1.Jr§l~~~~~~ 

1 3 ABR 2005 





NOVA SIÃO F 

Segunda Fase 

(17/01/2000) 

Serviço Público Federal 
Ministério das Cornunicaç/ies 
CONFERE Cíll\il I"QI(JINAL 

1 3 ABR Z005 

d. 

C5 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D RADIODIFUSÃO DA 
ARMAÇÃO DOS ÚZIOS 

DOCUMENIACÃO 

- ESTATUTO DA ENTIDADE 

- ATA DE CONSTITUiÇÃO DA ENTIDADE 

- PROVA DE NACIONALIDADE DOS DIRETORES 

- DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS 

- MANIFESTAÇÓES DE APOIO 

- DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VíNCULO COM RADIODIFUsAo 

- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ITEM 14.2.7.1 OU 14.2.7.1.1 

- PLANTA DE ARRUAMENTO 

- DECLARAÇAO DA DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

- TAXA DE CADASTRAMENTO 

S~rvjy? Público Federal 
~In/.S!eno das Comunicações 
CONFERE CO/,A I)DIGINAL 
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ESTATUTO» ASSOCIA ÃO COMUNITÁRIA DE RÁDI 

CAPÍTULO I 

ARTIGO 1 

A Associação COJ11l1l1it:íl'Ía de R:ídio Nova Sião com sede c foro jurídico :\ Rua André Rocha nO 4.812, 
Jllcarepllgwí. Rio de janeiro. RJ. 

Item I 

A" ACRNS" tem por objetivo principal a prestação de serviços de Rádio Difusão operando em FM 
( Freqüência Modu'ada ) na sintonia de Mhz, baixo potência e a divulgação de programas de caráter 
educativo. eulLural, hist6rieo, religioso, noticiário, de lazer, de esportes e infantis sem fins lucrativos entre 
outros. a publicidade comercial pam satisfazer os encargos da Associação e a sua necessária e:>"'Pansiío de acordo 
o que dispõe o Artigo 3 do Decreto 52.795 de 31110/63 e nos limites fixados e formas estabelecidas em 
legislação especifica. participação em outras sociedades, quer como acionistas ou quotistas, .em 
empreendimentos executados em operações relativas as atividades que dependem de autorização ou registro 
especial. 

ARTIGO 2 

ram cumprimento do item I do Artigo I. a ACRNS realiza reuniões em sua sede ou em locais onde houver 
representações ou comissõc,s designadas previamente pela Diretoria, em qualquer localidade do Estado do Rio 
de Janeiro. 

ARTIGO 3 

o presente Estatuto poderá ser modificado, desde que as alterações obedeçam os objetivos principais do mesmo 
e para esta finalidade deve ser convocada lU11a Assembléia Geral. 

ARTIGO 4 

A ACRNS na realização de suas atividades, poderá conveniar-se a qualquer entidade pública ou privada, como 
colaborar com entidades que atuem na área social e que tragam beneficios a sociedade como um todo. 

ÚNICO - A associação para desenvolver suas atividades, também poderá contratar serviços necessários no 
limite de suas possibilidades financeira .. O Presidente por suas atividades na entidade,.a titulo de 
cobertura de despesas da entidade, poderá retirar um valor nunca acima de 25 % 
( vinte e cinco por cento -) dos fundos arrecadados no mês. 

Scr\li~;o Público ~'Fed~ral I 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM (lR\GII'~AL 

1 3 ABR 2005 



CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

ARTIGO 1 
A Associação é composta dos seguintes Órgãos: 
a) Diretoria Executiva; 
b) Assembléia Geral; 
c) Conselho Comunitário. 

ARTIGO 2 
O conselho Comunitário é Órgão consultivo e fiscalizador, competendo-Ihes acessorar o Presidente, 
interpretador do Estatuto, convocar Assembléias Geral e apreciar atos da administração geral. O Conselho é 
composto por O I ( um ) Diretor e 03 ( três ) Suplentes. podendo este número ser aumentado por escolha do 
Presidente. 

ÚNICO - O Diretor do Conselho assumirá interinamentc na ausência simultilnca do presidente e do Vice Presidente. 

ARTIGO 3 
A Diretoria executiva terá os seguintes membros: 
a). Diretor presiçle},1.~ 
b) Diretor Vice Presidente; 
c) "ÚirétüflÕ s~ctárro:---
d) '--'DTrctor 2° Secretário: 
e )'Dirctor'l ij'Tesoureiro; 
1) -"Uiré'tor 2° Tesoureiro; 
g)~Pfesídcnte-doConselllõLomunitário. 

ARTIGO 4 
O President~lOmeará os Secretários. sendo este ato referenciado pelo Conselho Comunitário. 

ARTIGOS 
~é o chefe da Diretoria Executiva,~Q!npcten®:lllu.epresentar a Associação nos atos intentos e 
. extemos. em juízo ou fora dele e executar medidas de proteção 

ARTIGO 6 
O Vice Presidente é o auxiliar direto do Presidente e seu substituto imediato. 

ARTIGO 7 
COIl!pet~-,!2J~, Secretário: 

--ã)- Secretariar as Assembléias Geral e Reuniões: 
b) Guardar livros e organizar arquivos da Associação: 
c) Atender ao expediente geral. 

ARTIGO 8 
Compete ao i' Secretúrio: 
a) Substituir o I" Secretário em seus impedimentos e colaborar em seus encargos; 
b) Exercer as funções que lhe forem ntribuídns. 

AnTIGO 9 1 3 ~BR 2005 
,çonlpeJ,<LH9.Jig;retÚrio 6stJ.lll!Üslmlivo Finnnceiro; 
n) Arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer naturei'.a: 
b) Receber mensalidades dos associados: 
c) Efetuar pagamentos nutorizndos pelo Presidente: 
d) Movimentar as eontas da Entidade. 

ARTIGO 10 
Compete ao Conselho Comunitúrio: 

il) Flscahzar o andamento de cada secretaria da Entidade; 
b) Informar o parecer da diretoria: 
c) Participar das Assembléias e dllS Comissões Gerais. 

,., 
~ , 
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CAPÍTULO IH 

DOS SÓCIOS 

ARTIGO 1 
As categorias são: 
a) Domiciliares: São todos as pessoas físicas c jurídicas, domiciliadas lias localidades respollsáveis 
que venha integrar o quadro social; 
b) Beneméritos: São as pessoas fisicas e jurídicas que tenham prestado serviços à sociedade ACRNS 
e sejam merecedores das distinções especificadas. 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS E pEVERES 

ARTIGO 1 
Para melhor realizar os objetivos das atividades de seus propósitos, a ACRNS usará uma Rádio Comunitária de 
sua própria fundação. conforme item 1 deste Estatuto. 

ARTIGO 2 
Aos sócios profissionais liberais e técnicos quando convocados pela associação para prestar serviços à entidade, 
estas tarefas senio voluntárias. 

ARTIGO 3 
Os associados pessoas I1sicas, terão dircito jurídico gratuitamente, os quais serão prestados por profissionais, 
conforme artigo ~. 

ÚNICO Os associados não respondem obrigações assumidas em nome da associação, 

ARTIGO 4 
Os associados pessoas jurídicas, também gozar:io dos direitos jurídico que vierem necessitar, gratuitamente, 
estes também terão todas as orientações através dos advogados e dos contabilistas da associação, para proceder 
em caso de necessidade. 

ARTIGOS 
O sócio domiciliar tem direito de concorrer aos cargos eletivos ou nomeados pelo Presidente, 

ÚNICO _ O Patrimônio da ACRNS , terá como destino o investimento em prol à ampliação na área de 
atendimento aos associados. Em caso de dissolução da Associação, após apurado contabilmente sua 
liquidação social, seu Patrimônio será doado ao Sr .. José Lucas de Freire. 

ARTIGO 6 
Somente as pessoas jurídicas e as pessoas I1sicas, filiadas a Associação e com suas contribuições devidamente 
em dia, poderJo usufmir dos beneficios citados nos Artigos 3 e 4 do Capítulo 1lI deste Estatuto. 

Serviço Público 
IVlinis\érib das COrTlll11icaçõcs 
CONFEr~E COM ORIGINAL 
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CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

ARTIGO 1 

SerÍl suspcnso: 

a) Aquele que prejudicar as boas relações entre a Associação e qualquer outra entidade afins, bem como criar 
embaraço à boa marcha da Associação direta ou indiretamente; 
b) Aquele que faltar com respeito aos Diretores e seus Delegados e Comissões, quando no exercicio de suas 
funções 
c) Aquele que for escalado a participar de eventos, festividades ou atividades oficiais, mesmo que 
provisoriamente e deixar de comparecer sem motivo claramente justificável; 
d) Aquele que desacatar as resoluções da Diretoria, quando oficiais lançados pela Diretoria ou Presidência a 
favor da Entidade; 
e) Aquele que usar os preceitos, nome e os objetivos <11 Entidade de forma ilegal, fazendo destes motivos em 
próprios beneficios. 

ARTIGO 2 

Scr:í cxpulso: 

a) O que for condenado por crimes dolosos ou repugnantes; 
b) O que pmticar qualquer ato qualificado pela lei por nomes de contravenção penal, nas dependências' da 
Associação ou fora dela. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS' 

ARTIGO 1 

Os casos considerados omissos ou insolúveis serão resolvidos pela Diretoria Executiva. 

ARTIGO 2 

O Diretor Presidente nomeará pessoas para o departamento de pesquisas com atividades específicas. 

ARTIGO 3 

De sua própria conveniência a Diretoria usarú de suas atribuições que lhe é de direito, reformar Estatuto, 
apresentar à Assembléia sua proposta de retilieação, alteração ou exclusão de seu preceito. 

ARTIGO 4 

As elcições serão realizadas a cada 04 (quatro) anos para eleger o novo Presidente, serás convocada a Assembléia 
"Geral 30 (trinta) dias antes da eleição. 

Serviço Público Fedeml 
Ministério elas 
CONFEHE COM 

1 3 ABR 2005 
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CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

ARTIGO 1 
,I, ': ',' 

A ACRNS, pam 1i11~ de direil~ ten\ .. seu Estatuto publicado em Jórnar de !grbndc circulaçfio e a ATA inscrita e 
registradu em Cartório de Registros,e, Documentos da Comurca do Rio de Janciro. ,~ 

r 

AnTIGO 2 
" , ' • ." 1 

o Presente Estatuto e sues artigos e capítulos, atende aos fundaillc,itos legais para seu perfeito intuito, de acordo 
com os principios constitucionais, Artigo 170, Capitulo 1°, Titulo VII e parágrafo único. 

I ;',' ~ , • ~ 

AnTIGO 3 

o presente Estatuto entrará em' vigor na data de seu registro, revogadas as disposições ao contrário, em 08 de 
Abril de 1998, u ATA rom uprovada cm reLUlião à Rua André Rochu, nO 4.812 ,Jacarcpaguá, Rio dc J:Ulciro. 

Nada mais havcndo a tratar, dar'-SC )lor cncerrado o IH'csente Estatuto, 

~ 

- .' Rio de Jmlciro. 08 de Abril de 1998, 

1 , 

Diretor Presidente 

, ' • .1 
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I\O:i 1)1\ ( 01(11 ) dia:; (k /\1" li Je 1')'1(\, l1a sede e roro :;ilt) :'1 1(0;1 André I{ocha 11" ,l.HI?, Jacarl'I~II~II;' , Hin dt: 
l;lIleiro. lU. c dG COnllllll acordo pOI todo:, O.'i prescnl\':;. ('111 /(~lIl1irll) Ir;lh/:lt);r n:l ~('tk ~lIpnr, con~11I1I1I IIlIla Sociedadt: 
("Vrl, : .. CIIl r'll~: lucralivos, de dlllai,:lo e de IC/II)}o indcl-:lIllillado, sulJ a delluminac,::lu Slx:ial. de : 
A:,~(}chl(;;lo COll)lll'!iI;'rt la de H:idio Nm;r :-li:l0, usando por abrevi:liur;1 ( ACRNS). O objetivo principal da Associaç:l0 
~CIÚ a preSlaç;10 de 5'2rviçus de Rúdio IJifusão de Programas de carúlcr educativo, cultural, histórico, recreativo, 
religioso, illfolm:lIivo, notici{lrio (k c:'[1,)/te c (;ver, ill(~lIltis cnrre Olllros. nesta data os Sócios F\lndldorcs para a 
Dllel(}ri:r E\\;<';lIfll'a, collfOl'lllC segue: 

Diretor Presidente: .JOS~;: LUCAS OI<: «HEmE Brasileiro, casado, dt: Proliss:lo Aposentado, 
purt:ldor do doculIlento de identidadr.: :;ob () RG .. nu O D(, .150 (,(),'i, emiliúo pelo 11"1' c de inscrit;:10 do CPF. úe n" 
2<iX 01X 447 • ,1<), Icsidenlc dOllliciliado silo :1 Ewada dos Bandeiralltes. n" IU25 - bl. OI, apto 701. JacarqXlgll:t, 
Rio de Janeiro, lU; 

'í?irctor Viu' Prcsidcnte: .JOÃO CANnINO nOMINGOS Brasileiro, c;Jsa{/o, de Proliss:l0 Calaraic, 
portador do documento de identid:lde ~ob o RG. n" ()()J 075 OI I, emitido pelo lFP e de inscrição do cpr. úe n" 
2<)7 213 267 - 04, resiúente domiciliado !;itn ;\ Rua Lilx:ro do Badaró, li" OH, , Jacarepagua, Rio de Janeiro. lU; 

Dirclor ]0 Scrrctiírio: CLEWE LUCIA BARBOSA LESCO Bmsilcira, casad:l, de Profiss.l0 
prort:ssora, pwtadom do documento de identidade sob o RG. n" os IJ02 425 - 'I, emitido pelo IFi> e dt: inscrição do CPF. 
de 11" 90<i 10(,447 - 34. residente domiciliada sito à Rua André ({(Xiita, n" 4.1\ 12. Jacarerxlgua, Rio de Janeiro, RJ; . 

Ilirdol' 2" SI'l'rd lírio: :1.1':1.1 ( 'OSTA m,: "'I~ lo: IH I'; 1I1 ;I',Ih'1I a, c;jsild:l. dt: 1'1011~s:)o Do lar. 
pOII:rdo/ll do d"<:IllIlelll!,) de Idclllldadc !"ll> \) I{(j n" 5H 721 21 X -'i, Clllltldo pelo IH' e de inscriç"o do CPF. de 11" 
O,'i] 4IJX S J'1 .- .lO, /I;!;idelllc dO/llicil iad;1 :~it() :" Estrada do:; l\a/lllcrr;llllcs, 11" IU:~ 'i, bl. I, apto 70 I, Jal'il/'qxlgua, 
Ei'l (lo: J;lIl~il(j. lU; 

Ojnlior 1° Tc~o\lrcir(); I\1ÁHlO MARCIO SOAHES LESCO IJrasilciro. casado. de I'roliss:l0 
MOlorist:J, pCr!;)dvl do documento de ideiltidade sob o !tO. n" o:; IX) (0(12 " 1. l'/lIitido 1l\.'lo IFP e dl' IIlSl'll~';)o do ('1'1' 
de n" 41979·' X67 - 00, residente dDlllicili;ll(o ~ilo:1 Rua Alldlé I{oclta. 11" 4 X I), Jacarcpaf,ua. Hio de Jalleiro. lU. 

I)jr(~(ol' 2° rrcsourciro: ~~ I.J~L'--JS ,J()S~: JlINII ElltO FL()I~ Brasileiro, casado. de I'roiiss;10 
Eletricisla. porla<lo/' do doculllento de. idelllidauc sob o HG. 11" 07 'i 1,1 ;1 7.". ~ .1. emilido 1'1.'10 IFi> e UI.' illSl'flÇ:l0 do CI'I,'. 
de 11" <)')5 l52 707 - 53. rt:sidcnle dOlllicili,ldo sito:\ Rua André Hoclta. 11" 4.:\ 12. Jac;lrepagua, Rio de Janeiro. lU: 

Diretor Presidcnlc do Conselho Comunitário: VAl.nm SOtlZA DO NASCIMENTO Brasileiro. casado, 
de Profissão PIO/Ilotor dc VCIH:tIS, portado/' do doculllento de idclllidade ~nb o HG. n" 03451 ól3 - S, emitido pelo lFI' e 

. de inscrição do CPF. de n" 264 010 297 - 49, residente domiciliado SilO :I Estrada do Carunga. (\" I. 757. bl. 11. apto· 
. : 204, BonslIce5so, Rio de Janeiro. RJ; 

() Conselho ('onwllit;írio ua ASSOeI N:ÃO (,()I'vll JNITi'dU 1\ DI·: I{ÁDIO NOV i\ SIÃO ser:, COlllposta por 07 
~clc ) IlIelllhro~;, podendo c~tc número !,er ampliado 011 redlllido. dt:vid:lll1elltt: alltori/.ado dc acordo com a 

cOlI\uliêllcia ua cOlllunidade 011 por e~C()III:1 do Din;lor Presidcnle c ()q;,;lo ('ollslllli,·o e Fiscalizador, COllllx'tt:ndo-lhe 
accssorarelll o Presidente c por maioria simples interprelar o hlalll((l dLliheratilo sobre halalJ(:\.'les. prt'slaçôes (k 
contas da Dil'ct()f'ia, cOllvocar Asselllhll:liI 1'.l·lal. apleciar CIII pll I 11\'11;1 111\1:111\:1:1 os recursos d(l~ SÚCI\lS (lin.:tort's 
COlllpCIClldo-lhc~ :'plovar l' altemr () htallJlo c o:, pmgr:lllla<; til' 11,,11:11110 e adlllllustr:II,Jo e decidir sobre l)uaisl)lIl'1' 
outras qlle~tües iI ela kl'mlas pclo ('ollscllt(l ('(lIl1l1l1it;iri() . 

OI< 
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1\ A~~;oci:1Ç~() poderú filiar-:;I.) el1l lodo Tcrritório Nacillll:II, ilcolllpanhalldo todos os conceitos icii s-dcr ,!:tntlÍto 
póll':) ~;ua regularizllçilo, lica :lbelto de aC01UlY, COlll .1 tÍcld,cl;l<,:;lo do Conselho da Pn.:siucllcia. COII\' niar-se a 
'plalq.lcr outra Glllidade que (cllha os llleslIlos'ubjeliv(h IlIellcionados 110 intuito principal desta Assoc' çilo, 

Da Eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário 
A Eloiçiío da Diretoria Excctlliv" II do Pl(Jsid(~nle do ('OIISL,IIIO COllltlllilúlÍo, SOIÚ por volo'direto ou 
'1c!<JlIlaç;1o. c ainda 110Illealb pdo Presidente, podendo c~le exonerar qualquer membro para exercer cargos CIlI 
aber!o se ncecssúrio, 
S:10 c!eg(veis para cargos de Presidente c Vice Presidente de COllselllo ('oll1l11lil;'u'io, podcr;1o ser nomeados pelo 
P\C:~,ldentc 1)<,:111 como as ('ol1llssões Pl'Ovi~;órias, 

Dos Poderes da Associaçüo 

a) Assembléia Geral; 
h) A Diretoria: 
<') I\S decisões intel11p<.,,;ti\':I<;', 
,~) 1\ flrd',~!!1. di~;ciplill;l e controle, 

Da Diretoria 

A A~;soçja<.:ão serú dirigida por 2 ( dois) mcmbros c ólcessorada IXlr outros jú IlIcncil1nad\1s com a perfeita 
anuência do rre~,idcnte. de acordo com a ordem c c~('ala adl:lIl1e 

r.ompõc a Associação os membros abaixo conforme a ordem: 

nirdor Presidente 
Diretor Vice Presidente 
nirctor 1" Secretário 
Diretor 2" Secretário 
Direlor I" T('soureiro 
l>irdor 2" Tesoureiro 
Diretor I'residente do Conselho Comunitário 

Dé1S Ti~;":;1;~ de Contribuições e Doações 

.JOSl:; LlJCAS UE FHEIRE 

.JOAO,CANDlNO nOMINGOS 
q,EIDE LUCIA HARllOSA LESCO 
ZEU COSTA DE FlUmm 
MÁRIO MAHCIO SOARES LESCO 
LELLlS JOSÉ PINIIEIIW FLOR 
VALDIR SülJZA no NASCIMENTO 

A~; taxas de conlribui~'ües ~criin criadas c fixa<lls pda DiretOria. e a cobrança scrú efetuada mensalmcnte aos 
a~:;dC:I;ld()s 

Us a~,!.()cI<Jdos que se demilir..:m ou rorem excluidos. 11;10 terão o direito de restituiçãO' em nenhuma l11pótcsc dc 
quulqllet il11portüncia paga ou doada e ou contribuiçiic~ de pessoas f1sicas. jurídicas ou dcmals cntidades e 
rllllll:t~iics que d..: livre c \'olltatk queira contribuir 011 colaborar " 
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~ 'I,I .. ,,~ J (i,::, :j"'l ",) 
·tlo 5 Oove rcs dos Associados I"~. /::':: ... '.. ~~,.' i) // 

<I) Acatar as ordens da Diretoria, bem como aos l11embros da mesma, seus prorostos e comissões: 

b) O rcpn.:sl'lIlante t~1 Associaç:l0 dc\cn\ IIs:lr de lOdo o Icspeito e superioridade IIICSIIIO que dc illlpr~ 'iso: 

c) Cooperar com a Dirclol ia e respectivas COlllissiks apre,\clllaIltJo slIgcstiles que jlll/',lIe o)lortli lIa( e le"ando 
o :',UI conhecilllento as nllha~; que careçam de providencia imediala,; 

d) (~dcl'er do sócio par,ar ponlualmente a IllCIIsalilbdc eSlipul:ida pela Dlrcloria, /,e1ar pelo palrimônio ~, 
cnti<.bdc e dckllda os illlerc;,scs da comullidade, 

Da Reprcs,entação em Juízo ou fora dele 

Somcnte o Diretor Presidentc Foder;' representlll' a Associaçiio Comunitária de UlIdio No\'a Sião, em JIllZO ou 
, for dele, bem como abrir eo\Ílas bandrias c a,;sinar cheques 011 contratar ohlas ou serviços de tlualqller l'slx!de 

lJlle ll'dullllelll Cill tlc;;Ix:,;a', ou cllem [',O,'; pant li A!;socia~':lo, 

Da Dif;r,oluçJ,lo da ASSOCI/\ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO NOVA SIÃO 

SOll1ente o Sp,ljhor Presidente, podefÚ dissolver a As~"daçã() COOlunit{lrill de Rádio Nm'lI Sião, Em caso de 
Jl10rle ou intr;rdiçilo de qualqller Diretor, nilo haver'" pal"lI11ellto de inl.knizaç:l0 dI: qualqlll:r espceic ou apllmçilo 
(k 11<I ... 'ere5 de bens da Associal,:ão COlllllnitllria de H,ltlio NovlI Sião pois, assumir'" o cargo vago o ll\!rdeiro 
dill:\U !la SIICC!;SJo do rak~ido ou inteflncdiúrio, 

} 'Ií' Das Disposições Gerais e Transitórias 

a) Os casos considerados omissos ou insolúveis 5cr:10 resolvidos pela Diretoria Executiva: 

b) O Presidente lloJllearú pessoas para o Departamellto dI: Pesquisas com atividades específicas em tomo da 
val{)rj/,aç~o humana, pelo meio :unbienle e ecolol!,ia: 

c) ()u:lndo a Diretoria \'erilkar a conveniência da reforma do Estatuto, apresentar:'! em Assembléia. sua 
propO!ita fundamentada nc~tc sentido, desde que a llIeSlll:1 seja apoia(h pl.'la maioria em n:ulli:lo 
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Das penalidades 

Scní suspenso: 

a) A Critério da Diretoria, aquele que prejudicar as boas relaçõcs entre a Associaç,10 e qualquer entidade 
afins: 

h) Aquele que nlltar COIIl o n:spcito aos lJirclorcs c Sl:US lJelcgaulls c COll1issões, quando no exercício· de suas 
funções; 

c) Aquele que criar CII1";lIa';o a boa IlIarcha das alivld;lde~; da Associaç.10 direta ou indiretamcnte: 

cf) Aquele qm: oICnucl qll:llquel I)<,·'.'.oa !lO ,e,illto :.I\elal ou rOia dele. por gestos 011 palavlas dileta 11\1 

IlIdllcl:llllcnte: 

c) Aquele <]\lç for e:;c:dado a IXlllIcipar de eI'Clllos, restividades ou atividades oliciais. mesl\lo que 
plovisoriamcllte. deixar lI\: comparecer sem Illoti\'o clarallll'nle justilicú\'cl: 

nAquele '1'1e ilesac,,!'!r I(\oluçik's da DiretOli;l. quando olicios lançados pcla Dirctoria 011 Presidencia, a 
la\'o: da Entidade; 

g) Aquele que lIS:lr os pr(·ccitos. nOllle c os oh,letl\os da Entidade de rorma ilegal. (;\l.cndo do lIIesmo 
benclicie. pcssoal sem pré\'io conhecinlento 011 aUlori/,a\';lo da Diretoria, 

Sení eXI)IIlso: 

a) O que for condenado por crimes dolosos ou, repugnantes: 

b) O que praticar qualquer alo quahlícado pcla I,ei por crimes de contra\'enção penal nas dependências da 
A~',()ciaç;10, 

Serviç:o Público Fedeml 
Mínistério das 
CONFERE COM OPIGII,I/~L 
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:(\\ J;~ 
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" 

Das C.;;,w'ldoraçücs Fil1ai~:; ! /-/ i ! 
r/ /'" .t . .' 

"'/ ~ ,\1,°/ "" 

\1 

~ ~ I ~ I" -:..: .... ..,........- • 

A /,( ,'HNS para fins de direito ~crú seu l:sla!\llo puolicado em Jornal de grande circulação c a AI' inscrita c 
H;L',í~lrad:l em Cartório de Registro de Títulos da COlllarca do Rio de Janeiro, 

lo" \llc~\elllc ,'\Ia, rc\'o/jadas as di!:po!\it,:iks ao COlllrúl in, CIIII ;11;' elll vi1'.OI' 11;1 dala do n~gbll\J, 

0:, ll:;sociados uilo rcsponder;10 pelas obrigaçõcs sociais, 

E CUII10 nada mais houve ,1 Imlar c, C0l110 ninguém mais quisesse fazer uso da palavra, deu o Senhor Presidente 
IXlr cllceH<rda esta Asselllbléi;l de Fundação da Associaç;10, 

" 
Ef;ta Ala foi aprov:;,dil em Ol{ ( oito) de Abril de I ')')l{, em reuni;1o lia sede da Associação sito à Rua André 
Rodla, n" 4812, Jacarcoaguó , l~io de Jandro, lU, 
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VÀLlOA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

~~~~(RO . ;D5ª02425-7 DATADE 
EXPEDlçAo 03/00/90 

NOME GL.EJ.D.E LUC I A BARBOSA LESCO/ 

FILIACÃO 

SEVÉRINO CIGERO BARBOSA 
MAAtNA LUCIA B~RBOSA 
NATU~ALIOADE / 

PERNAMBUCO./' 05 ;Õs?,Sglrrr1 
. ), , 

, Doe ORIGEM G • C A S M L I V B 6 
TERM 1597 C 12 RIO 

1( '* '* 

FLS 97 . 
DE JANEIRO HJ 

CPF ., 
.~\., -~r"-$ 

'V/lRfHfR P. MNl,úUU 
ASSII'll('1'!ffi~'Útl'IJI1\EIroRPo<no .. 
LEI N"7.11~'OE'291\J1i183 

OiO 

__ o ~ll'" 

, ~ ! VÂI.IOQ EM TOOO o TERRITÓRIQ NACIONAl. 

ESfE CARfÃ<l tO OOCUIIENm COMPROBATÚRIO DE IN:,CAIÇÁQ NO CAD,\STRO DE PESSOAS 'ISIGAS . CP' E ,I 
DE uso OBRIGATORIO, NOS CASOS LEGALMENTE OETERMIIIAOOS, 
.PAM OUALOUEI< ORlEtnAÇÁO.OE NATUREZA TRIOUTÁRIA, PROCURE A UNIUAO' LOCAL OA SeCRETAi1I. I) 
OA ~ECEITA fEOERAL, \ 

-'~ .. " 

MINIS f E fi! 11 1"- rI\Jr:N!'l' 
"I '"Hj. ! ,\IU/I ~.l ' f • I I. r I ' ; 11 .. I 

·~.I) 111' 1,1 f."" :' ... ",'i .! 
1::;(',\1: 1-) 1-

:,i' Uf U!"( !-<11,,}>i: \(1 r~,(INirr{rr pr ri '~,Il,\ 1_"1 

1906 106, 447 34 
---~._. ____ J._" .. ___ .. .1._. __ , __ 

"lU'.}1 I [,,\!11 f I') 

L~~~!?! __ .LU~_ ~_.~~~~?~A __ LESC O ********** 
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·i DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

PúUico Fed(:r81 
Ministério das CnriluriÍcRçôes 

CONFERE COM nr'ICiiNAL 

1 3 ABR Z005 



DECLARAÇÃO 

Eu~ JOÃO CANDIDO DOMINGOS, Presidente da Associação 
Comunitária de Rádio Nova Sião, atendendo ao art. 6.0, item 6.7 - IV 
da Norma Complementar n.o. 02/98 do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, declaro para os devidos fins de direito, que os senhores 
diretores desta entidade: JOÃO CANDIDO DOMINGOS, LELLIS 
JOSÉ PINHEIRO FLOR, CLEIDE LUCIA BARBOSA LESCO, 
MARIO MARCIO SOARES LESCO e CARLOS GONÇALVES, 
residem na localidade de Rio de Janeiro, área urbana que deverá ser 
atendida pela estação, bem como os seus distritos. 

Rio de Janeiro - RI, 13 de Janeiro de 2000. 

?J5 

PtJblico FGdHôl 
iJ!iniéh~rio das 

CO:~F[RE COM ORIGINAL 

1 3 ABR Z005 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DAS 

NORMAS 

Pllb!irQ F oócr~,1 
elas COl1il.lniG'Jçõe~: 

COI~FERE COM OPiGINí"'.L 

1 3 ABR Z005 



DECLARAÇÃO 

JOÃO CANDIDO DOMINGOS, LELLIS JOSÉ PINHEIRO FLOR, 
CLEIDE LUCIA BARBOSA LESCO, MARIO MARCIO SOARES 
LESCO e CARLOS GONÇALVES, atendendo ao art. 6.0, item 6.7 - V 
da Norma Complementar n.o. 02/98 do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, declaram para os devidos fins de direito, que se 
comprometem ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para0 

. Serviço de Radiodifusão Comunitária. -

Rio de Janeiro - RJ, 13 de Janeiro de 2000. 

/ JOAO CA O DOMINGOS// 
CPF: 297.213.267-04 

/ 
'-. Público Fedoral ª 

hknic;térin elas Cornulllcdçoes i 
COi'JFmE COM OI:::';ICJiNAL 

.~ .&, 
1 3 ABRZ005 

LIS JOSE P IRO FLOR 
CPF: 995.352.707-53 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

'0\ Vo V'I yyt(Yl~, ~ ~'Y' l 
n°. de --: ~ ,(~ .yc r, localizad na 

-('O C;; () V\ c; '" VIA . O - °T a: ífA, 
- Rio de Janeiro - RJ, Qeste ato represent o pelo CDQy d -<'_ )/li) ('100" g?~)'1;Ct L , 
Sr. (~ \ -Q Y\JOre.. l' l \ '\'Ü' sJ·~ ~0'-to , vem por meio daO 

presente, manifestar amplo e irrestrito apoio às iniciativas da Associaçã~ 
. Comunitária de Rádio Nova Sião na cidade do Rio de Janeiro, 110 

sentido de executar o serviço de radiodifusão comunitária em nosso 
Município. 

Reconhecemos a legitimidade e representatividade da referida 
Associação, a qual elaborou seu Estatuto Social de forma aberta e 
democrática, permitindo a participação de toda a sociedade, selll 
nenhuma restrição ou preconceito. 

Reconhecemos que os propósitos da referida Associação estão 
voltados para o bem da nossa comunidade da Areal, sem nenhum vínculo 
político-partidário ou qualquer outro vício que possa prejudicar a 
sociedade. 

Rio de Janeiro - RJ, -I 4 de Janeiro de 2000. 

ABR Z005 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A~cv:Av ~tyn<f\.ú,~ d.0 \~~ ~ ~~.~ , 
CNPJ sob o' n°. 00. c2q~. 1,15 . {{C.P.'J , localizada na 

rk--<A-- ~ ~ ~~ 0&. _.L S . ~~u:.. 
- Rio d:> Janeiro - RJ, neste ato re cscntado pelo ~cJs.n.d:9--
Sf. ~ ~. vem por melO da 
presente, manifestar an pIo e irrestrito apoio às iniciativas da Associação 
Comunitária de Rádio Nova Sião na cidade do Rio de Janeiro, no 
sentido de executar o serviço de radiodifusão comunitária em nosso 
Município. 

Reconhecen10s a legitirnidade e representatividade da referida 
Associação, a qual elaborou seu Estatuto Social de forma aberta e 
democrática, pennitindo a participação de toda a sociedade, sem 
nenhuma restrição ou preconceito. 

Reconhecemos que os propósitos da referida Associação estão 
voltados para o beln da nossa comunidade da Areal, sem nenhum vínculo 
político-partidário ou qualquer outro vício que possa prejudicar a 
sociedade. 

Rio de Janeiro - RJ, 1$ de Janeiro de 2000. 
sorviç; Público Fedcn"i 
Ivlinistério das CC1IIlUnlC<l!,:M~ ,. 

Cm~FERE eni'li r',,-"r:,\N.0,L, \ 

1 3 ABR 2005 \ 
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t1r1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

r~ \\ssacJ, B~ÃD 'J)f \A-Ge&sx)'«J,c.s, ~ f\~Ü:.o.s '\.\-G f!\eJo\l\SIP':} l e.~~~ 
CNPJ sob o n°. I.( CJ 22 '2,.~(p( 90S,\:\ --1 'S , localizada na 
e:~, \\ \JA\e Cf; (,(8 i G'\. e;; ~ t H-q "1': 11 e-v~c...:C.b ,- TACARCfA §--\l t\ - Ç2 I 
- Rio de Janeiro - RJ, neste ato representado pelo f>/2/:'ÚJL.fA Il'fr 

Sr. OíZ\r~", ç-(.) »~s:,:li,)(\a.0 ç ..... \ .. !\\", , vem por meio da 
. presente, manifestar amplo c irrestrito apoio às iniciativas da Assod4clção 
Comunitária de Rádio Nova Sião na cidade do Rio de Janeiro, no 
sentido de executar o serviço de radiodifusão comunitária em nosso 
Município. 

Reconhecemos a legitimidade e representatividade da referida 
Associação, a qual elaborou seu Estatuto Social de forma aberta e· 
democrática, permitindo a participação de toda a sociedade, sem 
nenhuma restrição ou preconceito. 

Reconhecemos que os propósitos da referida Associação estão 
voltados para o bem da nossa comunidade da Areal, sem nenhum vinculo 
político-partidário ou qualquer outro vício que possa prejudicar a 
sociedade. 

Rio de Janeiro - RJ, / Õ de Janeiro de 2000. 

7 i/,. 
f-I" 

ABR Z005 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

. 
f! tA ~f!. C fi r,. i<- i A p,- F. 1 :p f+ RJJG tfl9 

CNPJ sob o n°. 0128 2 . f} 11/0001,116, localizada na 
tu!f ItNf2I:;; /?,Oc 1/11 4 ,12 o e ui., OI Q/IJ :l. p. fi- B.J o !? f"" ~/,:jtvr; Ir.. D ~ '" S 

- Rio de Janeiro - RJ, neste ato representado pelo ________ _ 
Sr~;v. A.o F.l- (r.J8 P &"1../2 fi I J~/9 /)0) 5/1-/,\·/05 01S'59S , vem por meio da 
presente, manifestar amplo e irrestrito apoio às iniciativas da Associação 

<Comunitária de Rádio Nova Sião na cidade do Rio de Janeiro, no 
sentido de executar o serviço de radiodifusão comunitária em nosso 
Município. 

Reconhecemos a legitimidade e representatividade da referida 
Associação, a qual elaborou seu Estatuto Social de torma aberta e 
democrática, pçrmitindo a participação dc toda a sociedade, sem 
nenhuma restrição ou preconceito. 

Reconhecemos que os propósitos da referida Associação estão 
voltados para o bem da nossa comunidade da Areal, sem nenhum vínculo 
político-partidário ou qualquer outro vício que possa prejudicar a 
sociedade. 

Rio de Janeiro - RJ, j!:; de Janeiro de 2000. 

das 
CO\'~FERE COM ORiGII'·jp,L 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA 

DE VíNCULO 

COM RADIODIFUSÃO 

S8rviç;o Público Federal 
hliini;:;tério das ComuniCaçÕGE 
COi'WEHE COM OPIGII'~?,L 

1 3 ABR Z005 



DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins e de acordo com o art. 6.0, item 6.7 - VIII 
da Norma Complementar n.o. 02/98 do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, que a Associação Comunitária de Rádio Nova Siã~, não é 

yrestadora de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive 
, Comunitária ou de ualquer Serviço de Di . ui ão de Sinais de 

Te evisão Mediante Assinatura, bem como que esta entidade não tem 
como integrante de seus quadros de sócios e de administradores, pessoas 
que, nestas condições, participem de outras entidades detentoras de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Rio de Janeiro - RJ, 13 de Janeiro de 2000. 

PúiJiico 
iJI:nL:\ério das Comunicações 
COHFEH[ COM ORIGINAL 

1 3 ABR 1005 



DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

AO ITEM 

14.2.7.1 OU 14.2.7.1.1 

r'- , o Público Federal, 
~""I"li\Ç . ~. nicad)l'lS 
I,ilindério das C(lf(1U . . i 
COI'lFEHE COM OR\GINAl. 



DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins e atendendo ao art. 6.0, item 6.7 - IX da 
Nonna Complementar n.o. 02/98 do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, que o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante da Associação Comunitária de Rádio Nova Sião, possibilita o 
atendimento do disposto no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1, alterado pela 
Portaria n°. 83, de 19 de Julho de 1999. 

Rio de Janeiro - RJ, 13 de Janeiro de 2000. 

JOÃO CANDIDO-DóMINGOS 
CPF: 297.213.267-04 

) 

Scrvi(;O público 
das 

cO\'~rERE COM 



PLANTA DE ARRUAMENTO 
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DECLARAÇÃO DA DENOMINAÇÃO 

DE 

FANTASIA 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e de acordo com o art. 6.0, item 6.7 
- XI da Norma Complementar n°. 02/98 do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que a Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, terá a denominação de fantasia representada 
pelo nome "NOVA sIÃo FM".' -

;.~: :::: ::',' ;:: :::: :::: ::;;:: 

Rio de Janeiro .. RJ, 13 de Janeiro de 2000. 

F€1doral 
hllinisl.ério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ABR Z005 



DRMCIRJ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO RIo DE JANEIRO 

REF.: PROCESSO N° 53770.000343/99 

Nesta data anexei ao presente Processo (de número em referência), a 
documentação constituída de 49 folhas, as quais numerei em continuação à última folha 
existente, isto é a partir da folha número 03 até a folha de número 51 inclusive. 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2000. 

Serviço Público Fedaral 
I,Ainistério das Cornunicações 
COhlFEHE COM QF\IGINAl 

1 3 ABR 2005 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO RIo DE JANEIRO 

SERAD / DRMC / RJ Rio de Janeiro, ~a.. de janeiro de 2000. 

Ao: Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Rio de Janeiro - Interino. 

Assunto: Entidade solicita Outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Referência: Processo n°. 53770.000343/99 

Louvado na documentação apresentada pela ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 

RÁDIO NOVA SIÃO, verificamos que a entidade solicita a Outorga para executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária no Município do RIO DE JANEIRO - RJ. 

Desta forma, encaminho o processo em referência, sugerindo que o mesmo seja 

remetido ao Departamento de Outorga e Licenciamento da Secretaria de Serviços de Radiodifusão, 

tendo em vista que a supracitada entidade atendeu ao aviso publicado no D.O.V. de 17/12/99. 

ERALDO M"", LJ,"'U"~H 
Serviço R diodifusão 

DRMC/RJ 

De acordo, encaminhe-se 
RJ, S;:;::../~ /00 

f. ~~;~ ;:; GIL RIBEIRO FILHO 
Delegado DRMC/RJ 

1 3 M~R 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53770000343/99 (Gerador de Aviso) Localidade1UF : Rio de Janeiro/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO NOVA SIÃO 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal: 290 

COORDENADAS 
Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: 122S5700 122S5410 I 
Longitude: 143W2329 I 143W1227 [ 

1i.Entregou documentação tempestivamente? 

[ l:!l Sim O Não 

!2.Endereço da Antena Proposta: 

I DISTÂNCIAS 
Distância A:B 

IBGE 

[19,549 Km 

Distância A:C 
Aviso 

l Rua André Rocha, no.~~_~r.: 01 - curicic.:.:._JaCarepag'u-á-. -------:---==~=~._=.=-===~=-_==--_=j 

!2.1.Endereço do Studio: 
---------, 

i __ .~ ____ ' ____ •• ______ ~ ______ ~'"~~~ _____ • ..1 

L...--.. ___ . _______ • ________________ _ 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 
-- - --- -

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

o VIÁVEL O EXI O DEP o IND (!) ACO O OUTROS 

- ------ -- .---._- ---- ---,----------- ---- ----- -

S.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
r-=:=;;::::":":"';;:;;;:=-';;;;OO'.c:-:..:-=::c-=.::::;------. 0---- _. ___ . __ . __ o-o I O Sim @ Não 

---- ---- -

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 
r-='-======'-'===O--' - -- -- --0---- -----I @ Sim O Não 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

@ Sim o Não 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

O Sim @ Não 

110.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Rua André Rocha, nO 4012 - Gr.: 01 - Curicica - Jacarepaguá. 

segunda-feira, 19 de maio de 2003 rptAnáliseTêcnicalndividual Página 1 

S"rvl'ÇO Público Federal 
" '. '"e5 N'linistério das Cornunlcaço 

CONFERE COM ORIGINAL 

1 3 ~BR 1005 



111.Este endereço está sediado na área da comunidade para gual a emissora pretende prestar o serviço? 

I (~l Sim O Não O Indeterminado I 

I 12.Conclusão Geral (Parecer Técnico): 

Tecnicamente viável. 
Se for selecionada, pedir 6.11 
* ••• Tem concorrente. 

Fed8rôl . 
das Cornurllcaçiie' ' 

COM 

3 ABR 2005 

segunda-feira, 19 de maio de 2003 rptAnáliseTécnicalndividual 
Página 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAçÕeS 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53770000343/99 (Gerador de Aviso) Localidade/UF: Rio de Janeiro/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO NOVA SIÃO 

Aviso: 6 Publicação: 17/12:99 Prazo: 16/01/00 Canal: 290 

Status ...... : EM ANÁLISE (1' Análise) 

Helação de Concorrentes (d <= 4000m) 

15377000063699 3412 lEMA 

1.A Entidade é uma: 

O Fundação ~, Associação Comunitária C· Não se aplica 

2. Requerimento de solicitação? 

C!J Sim C Não 

(l1s01) 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

O Sim ':! Não 

Não consta dentre seus objetivos. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

O Sim (! Não 

A Ata de Fundação datada de 08/04/98 (fls 17) e o Estatuto Social (l1s 10 a 14) encontram-se devidamente registrados, a Ata de 
Eleição datada de 12/04100 (fls 24 e 25) encontra-se sem registro. 

5. Os Estatutos ou Atos Constttutivos da entidade atendem o Art. 11 0 da Lei n° 9.6127 

@ Sim C Não 

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República? 

o Sim C Não @ Não se aplica 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor 
ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio 
ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

@ Sim C Não 

(l1s 39 a 42) contendo 04 manifestações de apoio não comprovadas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

@ Sim o Não 

(fls S()} "Nova Sião FM ". 

Serviço Federal 
Ministério cla8 Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 
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9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

~ Sim o Não 

(fls35) 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições 
participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

__ Sim (:J Não 

(fls 44). 

11. N° de Inscrição no CNPJ (CGC)? 

~) Sim (!i Não 

A Entidade não encaminhou. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação: IMandato: 104 anos/art.041 IValidade: I 12101/04 I 
--I! -- ---Cargo t -- Mai~ridade '--I Nacionalid. Decl. Fiel 

__ I Emancipação _ Cumprimento 
;Nome do Dirigente 

JI 
CPF 

[JOãoCandido Domingos 

ILellis José Pinheiro Flor 11995.352.707-53 Ilv. PresidenteJ Tesour. 

ICleide Lúcia Barbosa Lesco I~_- _____ ___ - __ _ 

IMario Márcio Soares Lesco 11419.794.867-00 1120 Tesoureiro 

Fiel cumprimento das normas (fls 37) 

13. Conclusão da Análise: 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1) Enviar cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto Social Livro "A", Registro de Pessoas 
Jurídicas, constando: 
- dentre seus objetivos: " a execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária "; 
- inclusão dentre seus objetivos das finalidades do Serviço de Radiodifusão ComunITária; 
- que" em caso de extinção da pessoa jurídica, os bens patrimoniais da Entidade serão transferidos à Entidade congênere ", em 
substituição ao Parágrafo Único do art. 5' capo IV. 
- inclusão de dispositivo constando as competências dos 1 ° e 2° Tesoureiros; 
- excluir do art. 40 do capítulo 11 e art. 50 do capítulo IV os termos: "nomeados" "ou nomeados" e inclusão de dispositivo constando 
que: Todos os membros da Diretoria serão eleitos pela Assembléia Geral. 
- excluir do art. 1 ° ítem "1" os termos: " a publicidade Comercial "; 
- A Entidade deverá acrescentar no art. l' do Estatuto após a denominação da Entidade os termos: " doravante denominada 
ACRNS". 

2) Comprovante por meio de Certidão Cartorária que a Ata de Eleição datada de 12104/00 da Entidade foi devidamente registrada. 

3) cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidamente registrado das Entidades que manifestaram apoio. 

4) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual da Entidade. 

5) declaração assianada pelo representante legal, constando o endereço da Sede da Entidade. 

6) documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a Entidade não possui nenhum vínculo de 
subordinação. 

É o relatório. 
À Consideração Superior. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COlVIUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP i0044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O ç; !;1 O /03/DOS/SSCE-MC Brasília, A 3 de junho de 2003. 

Ao Senhor 
JOÃO CANDIDO DOMINGOS 
Assoe. Comunit. de Rádio Nova Sião 
Rua André Rocha - 4.812 - Gr. 1 - Curicica - Jacarepaguá 
22710-561 - Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53770.000343/99, na 
localidade de Rio de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

a) cópia de alteração estatutária devidamente averbada. junto ao registro do 
Estatuto Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

Adr 

1- dentre seus objetivos, expressamente "a execução de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária"; 01<. ~Q l,J ___ 

2- inclusão dentre seus objetivos das finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, dispostos no art. 3° da Lei n° 9612/98; tJ ~ 

3- que "em caso de extinção da pessoa jurídica, os bens patrimoniais da Entidade 
serão transferidos à Entidade congênere",em substituição ao disposto no 
parágrafo único do art. 5° caput IV do Estatuto Social;/c K ~ '1 ~. . 

\ po'{ 
4- inclusão de dispositivo constando as competências dos 1 ° e 2° Tesoureiros;, () K 

5- excluir do art. 4° do capítulo II e artigo 5° do capítulo IV os termos: 
"nomeados" "ou nomeados" e inclusão de dispositivo constando que: Todos os 
membros da Diretoria serão eleitos pela Assembléia Geral;,/ 0'< f ° '=\ 3 . 

6- excluir do artigo 1° item "1" os termos: "a publicidade Comercial"; /ok' ~ 1 c2.. 

/w", 
~f">-
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7- a Entidade deverá acrescentar no artigo 10 do Estatuto Social ~s ri' 2;? 
denominação da Entidade os termos: "doravante denominada ACRNS':;'c(\.~) - r~ 

j 

b) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Eleição datada 
de 12/04/00 da Entidade foi registrada no Livro liA" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
conforme determina a Lei n° 6.015/73, em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I; .1\ Iv:) c:X ' 

\ 

c) cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidamente registrado, das entidades que 
manifestaram apoio a iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para prestação do serviço; é ~( . 

d) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral da Entidade;. .: ,1.:: (,~' \..\ 

e) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE 
DA ENTIDADE requerente; (;~ ~,.)-=t-=t 

f) documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a 
Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra entidade, mediante 
compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais.,Clci·o 

v 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste. encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Adt 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Serviço Público Fedmal 
Ministério das 
Cm~FEHE COM Orl'CiNAL 
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Ofício Recebido do Me 



/1 
I 

;\0 Senhor 

MINlsntRlo nAS COi\lllNIC;\ÇÜF,S 
SECRETARIA DI~ SERViÇOS DE CO;\IlINICA(,'ÃO ELETRÔNICA 

Dcpartamcnto dc Outorga de Scrviços 
Esplanada dos Ministério.,. Bloco R - Ãnc\o-B. Sala· 300 

CF\' 700-l-l-l)()() . Brasília-\)F 
Te\.: ((11) J II-(,()()n l'prrcio I:\ctrl'nicn: radio,tv i ú'lllc,gov,hr 

Brasília. ;{} de junho ue 2003. 

.JOÃO CANDIDO DOMINGOS 
;\ssoc. ('ot11unit. de Rádio Nova Sião 
Rua ;\ndré Rocha - 4.R12 - (Ir. 1 - Curicica - Jacan:pagulÍ 
2271 0-5CJ 1 - I~i() de Janeiro - RJ 

Assunto: Solicitaçiio de Documcntaçiio 

Senhor Representante. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53770.000343/99. na 
localidade de Riu dc .Janeiro - lU. no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
ServÍ<;o de Radiodifusão l'olllllnilúria. solicitamos a V.S" que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

a) copIa de alteração estatutária devidamente averbada. junto ao registro do 
Estatuto Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas. constando: 

1- dentre seus objetivos. expressamente "a execução de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária"~ 

2- inclusão dentre seus objetivos das finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, dispostos no art. 3° da Lei n° 9612/98; 

3- que "em caso de extinção da pe3son jurídica, os bens patrimoniais da Entidade 
serão transferidos à Entidade congênere", em substituição ao disposto no 
parágrafo único do art. 5° cOplll IV do Estatuto Social; 

4- inclusão de dispositivo constando as competências dos 1 ° e 2° Tesoureiros; 

5- excluir do art. 4° do capítulo 11 e artigo 5° do capítulo IV os termos: 
"nomeados" "ou nomeados" e inclusão de dispositivo constando que: Todos os 
membros da Diretoria serão eleitos pela Assembléia Geral; 

6- excluir do artigo l° item "1" os termos: "a publicidade Comercial"; 

SC'I'\liço Público Federal " 
" C nl"ações \I/linic\ério das orllU ~ .: . 

CONFERE COM ORIGINAL 
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h) cOI11I'rO\al\tc. por l11eill de Cerlid~() Carlorúria. de que li Ata de F\cição datada 
de 12/04/00 da Fnl id,\de \\ li registrada 11(\ Lino " A" do Registro de Pessoas .J urídicas. 

L-~O~~~~~le_detennina a 1.ei n" ('.015/73. em seus artigos 114. inc. I e 116. inc. 1: 

c) cópia do l'NPJ c/ou LstatU\11 Social devidamenle registrado. das entidades que 
mani restaram apoio a iniciativa. para comprovação de que estão legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para prestação do serviço: 

ti) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de 
Inscrição e de SituaçàL) Cadastral Ja Entidade: 

e) declaração assinada pelo representante legal. constando o endereço da SEDE 
IM. ENT1DADE requerente: 

t) documento assinado pelo representante legal da Entidade. declarando que a 
Entidade requerente não possui qualquer "ínculo de subordinação com outra entidade. mediante 
compromissos e/ou relações financeiras. familiares. religiosas. político-partidárias ou comerciais .• 

Será facultado a essa entidade. no prazo de 30 (trinta) dias. contados do 
recebimento deste. encaminhado com Aviso Postal. apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente . 

./ 
é_ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Federal 
elas comunicações 

CO!"n OR\G\l4AL 



Oficio Encaminhado ao Me 



Associação Comunitária de Rádio Nova Sião 
CNPJ 026417710001193 
Rua André Rocha, 4812 grupo 01 Jacarepaguá 
Cep 22710 561 

Of. 02/2003 Rio 29/07/2003 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Rezende 

CGSI 
Alexandra 

." .... ~.- ... - -.. - .. - .................. _-
8R.u.8fL Lú. .. DF 

530000220'13/1003-57 

01/0812003-15 :Q3 

Vimos por meio deste comunicar que estamos enviando junto com as 

demais documentações solicitadas a Ata da Assembléia datada de 02/01/2000 

devidamente registrada e autenticada pelo próprio cartório do Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas a fim de substituir as minutas constantes de nosso processo 

já que devido a mudanças do Novo Código Civil Brasileiro tivemos que convocar 

nova Assembléia e conseqüentemente nova Ata dentro dos parâmetros do 

mesmo. 

Solicitamos que, se possível for, sejam apreciadas novas Manifestações 

de Apoio anexadas a este processo. 

João Cândido Domingos 



Ata de Destituição/Eleição de Diretoria 

Diário Oficial de Registro 
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O ORIGIN L ) 

Ata da Assembléia Geral extraordinária da Associação Com ·tária de Rádio I / 
Nova Sião . RIO DE J/-',l\:~\~ 

sz.s C 
'<,,' O,,>, 
~ .' 'ç: 

Aos 12 (doze) dias do mês de janeiro de 2000 (dois mil) a Associação ~~:r::~â ~. 
O (:D 

Comunitária de Rádio Nova Sião reuniu-se em Assembléia Geral ...,<"15' _. r:;}Jo,. 

Extraordinária em sua sede e foro sito à Rua André Rocha, 4812 

grupo 1 ( um ) , Jacarepaguá, com a presença de vinte dos seus vinte e três 

associados, cujas assinaturas encontram-se consignadas em folha apensa~ que 

faz parte integrante desta ata, para deliberarem a seguinte ordem do dia: 

Destituição e Eleição de Administradores. 

A reunião teve início com a palavra do Sr. João Cândido Domingos, 

atual vice-presidente, que pediu a atenção de todos para o objetivo desta 

convocação especial., explicando que devido ao desinteresse e abandono das 

atividades da ACRNS e após ser submetido à apreciação pela Assembléia foi 

posta em votação a destituição dos seguintes diretores: 

Diretor Presidente - Senhor José Lucas de Freire, brasileiro, casado, 

profissão aposentado, RG O 136 350 605 IFP, CPF 268 038 447-49, residente 

sito à Estrada dos Bandeirantes,8325, bloco 01, ap 701, Jacarepaguá, Rio de 

Janeiro, RJ; Segunda Secretária - Senhora Zeli Costa Freire, brasileira, 

casada, profissão professora, RG 58 721 218-5 IFP, CPF 053 498 517-30, 

residente sito à Estrada dos Bandeirantes 8325, bloco 01, ap 701, Jacarepaguá, 

Rio de Janeiro, RJ; Presidente do Conselho Comunitário- Senhor Valdir 

Souza do Nascimento, brasileiro, casado, profissão promotor de vendas, RG 

03 451 613-8 IFP, CPF 264 010 297-49, residente sito à Estrada do Cafundá, 

1757, bloco 11, ap 204, Jacarepaguá, Rio de Janeiro, RJ. 

Após discutir o fato de abandono e desinteresse dos diretores acima 

qualificados e a necessidade da ACNRS ter seu quadro de administradores 
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l nf'!R.t;; ORIGIN .l . 
compl~t~, a Assembléia v~tou ~or unanimidad~ a destituiç~~I0X::~~,rc;~Jc~ 
e a elelÇao de uma nova Diretona que ficou asSlID composta: .... :..- - "C0"~ C(~~i. 

Diretor Presidente - Senhor João Cândido Domingos, brasileiro, casado, "~. G ~ Ç.~ 

profissão Calafate RG 003 075 011 IFP , CPF 297 213 267 - 04 residente sito ~:~ .... _tJ 
à Rua Otávio Coimbra, 145, lote 25, Jacarepaguá, Rio de Janeiro, RJ;Vice-

Presidente- Senhor Léllis José Pinheiro Flor, brasileiro, casado, profissão 

eletricista ,RG 07 934 275-4 IFP, CPF 995 352 707-53 residente sito à rua 

André Rocha 4812, casa 06, Jacarepaguá, Rio de Janeiro,RJ; Primeiro 

Secretário - Senhora Cleide Lúcia Barbosa Lesco, brasileira casada, 

profissão professora, RG 05 902 425-7, CPF 906 106447-34, residente sito à 

Rua André Rocha, 4812, casa 01, Jacarepaguá, Rio de Janeiro, RJ; Segundo 

Secretário - Senhora Uiara Pacheco de Oliveira, brasileiro, viúva, 

profissão professora, RG O 164 124729 IvIEx, CPF 128781 207-44, residente 

sito à Estrada Macembu, 718, Rua A casa 28, Jacarepaguá, Rio de Janeiro, RJ; 

Primeiro Tesoureiro - Senhor Mário Márcio Soares Lesco, brasileiro, 

casado, profissão motorista, RG 05 182602 - 2 IFP, CPF 419 794 867-00 , 

residente sito à rua André Rocha 4812, casa 01, Jacarepaguá, Rio de Janeiro, 

RJ; Segundo Tesoureiro Interino - Senhor Léllis José Pinheiro Flor já 

qualificado anteriormente; Presidente do Conselho Comwütário- Senhor 

Carlos Gonçalves, brasileiro, casado, profissão Educador Social, 

RG 782 578 SSP PE, CPF 344330407, residente sito à Rua Pacoti, 125, casa 

01, Jacarepaguá, Rio de Janeiro, RJ. 

E como nada mais houve a tratar e, como ninguém mais quisesse fazer 

uso da palavra, deu o Senhor Presidente por encerrada esta Assembléia. 

Serviço Público 
iJlini<\ério das 
COHFERE COM ORIGINAL 
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~ C~~~~r:::; ~M ~~) 
Esta ata foi aprovada em 12 (doze )de janeiro de 2000, emre 'ão ~ sede da1 // 

~ DE JANE\ ,.0 >/ 
ACRNS sito à rua André Rocha, 4812, grupo 1, Jacarepaguá, Rio de . ;_.-- ó~\s Cc" 

~., . (1 '':&. 

RJ ~ , Rio deJ . eim, 12 de j eir 

f'1c,.<p J~'~ '," 
j/ João Cândido Domingos 

Presidente Vice-Presidente 

Fi-' '<.J (1 /' ':':1 I \.;I.. .... ! _ • 
• ,11(";',10'" ~, ,\') \ .... '. ".~; '.'~'!.~' DJ \.) 2,) 

~'1 .• , ,,<;) , 
\') -- ;:. 

~Qo;r\a f~ t~ ~~;·GX~ .. ip\.Q.~ '''(I'V '. 'C· . 
• \1. ... , \ c. . c-.:.:.hH.,' duL' !\i.{,l.ILtL 

Cleide Lúcia Barbosa Lesco 

, cio Soares Lesco 

Uiara Pacheco de Oliveira 

tJit:;~It, 
Léllis J f Pinh' FI ose erro or 

Segundo Tesoureiro Interino 

\ 

'. Público federal _ 
:r;t:r,? . ( as Comunicaçoes 

\\~!n,,;teflQ d , .~ OR\GINr\L 
COHFERE COWI 

REGISTRO CiVIL DE PES~OAS Jl!RÍDICAS 
Comarca da Capital do RIO de Janeiro 

Av. Presidente Wilson, n" 164 sobreloja 103 

CERTIFICO que esta documenla:;êo. protocolo ri' 20030710 ~ 1254535 foi averbada e arquivada 
neste Oficio nà matrícula ri' 167696. nesta data. Rio de Janeiro. 'l3/07J2fi:f3. 

Emol: ~.85 Adie: 6.17 
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Diário aliciai do Município do Rio de Janeiro 

CARTÓRIO DE PESSOAS JURíDICAS 
ATAS: Sociedade BI;1slieira de Tnagem Neonatal (SBTN) - reforma <Jsta­
tutarra / consolidaç.itl . Matr. 18-1 ô34. Associação de Cronistas Espor· 

tlVOS do Rio de Jan"lro ACERJ • eleição da diretoria 200312005 - Matr. 
12.09 t. Associaçdo Força e União dos Amigos e Portadores de Esclero­
se Múltipla AFUAPEM . mudança de endereço - Matr. 198.005. Associ­

ação de Moradores Sítio Pai João· eleição da diretoria 2 anos - Matr. 
97.76 t. Grupo Fé e Esperança· eleição de diretoria (200312007) . Matr. 
141.385. Associaç.ill Comunitaria da Rádio Nova Sião - eleido da 
diretOria / relorma ,lOS articos do estatuto· Matr.· 167.696. Os Sem,na­
rros de Musica Pro Arte· eleição ca diretoria 2003/2005 - Matr. 35.ô62. 
Organização para tl Desenvolvimento Integrado e Sustentável OMNI -
mudança de sede· Matr. 197.649. Associação Estadual de Sindicatos 
Social Democratas· transferênCia de sede· Matr. 170.714. Igreja Batis­
ta do Centenário ern Cosmos· eleição da diretoria - Matr. 75.586. 
Associação dos Motorrstas de Táxi da Assembléia Express - eleiçâo da 
diretoria 1 motivo de renuncia· Matr. 200.042. Governador late Clube -
indicação das vice· comodoros· Matr. 5.931. Sindicato das Empresas 
de Publicidade Exterror das Estados da Rio de Janeiro e Espírita Santa 
SEPEX RJ ES • ratllicação das atos de fundação e do estatuto - Matr. 
112.838. Igreja Intem.lcional da Graça de Deus - encerramento 1 abertu­
ra de lilial - Matr. 60.0-14. Oficina da Cidadania e Ação - OCA - eleição da 
diretoria mandato de :z anos· Matr. 185.393. Augusta e Respeitável Loja 
Simbólica Progresso d Ordem 1 N' 79 - 'eleição da diretoria 06/03 a 061 
04 . Matr. 89.506. Associação Brasileira de Advogados da Mercado 
Imobiliária· ASAMI • alteração estatutária - Matr. 107.230. ALTERAÇÕES 
CONTRATUAIS: 437 Participações S/C LIda - saída e admissão de 
sócias - Matr. 182.539. Dalu Comunicação e Produções LIda ME -
mudança de endereça e consolidação· Matr. 160.757. Phoenix Serviços 
Hospitalares LIda - saída e admissão de sócios 1 denominação 1 sede -
Matr. 200.173. Interação Ambiental LIda - mudança de sede social! 
consolidação - Matr. 195.946. Ecostrat MV Consultores SIC Ltda - ad­
missão de sócias,' consolidação - Matr. 153.186. Padang Serviços de 
Administração S/C LIda - mudança de sede social! consolidação - Matr. 
190.405. Insigne Assessoria Empreendimentos e Participações LIda -
mudança de sede social! objetivo / consolidação - Matr. 1-12.241. Art 
Reativa Estilo & Eventos Simples LIda - mudança de denominação 
social. sede - Matr. 108.794. PCD Serviços de Administração S;C LIda 
- mudança de sede social 1 consolidação· Matr. 189.510. NSI Training 
Tecnologia S:C LIda· extinção de miai! consolidação - Matr. 18-1.667. 
LJS Criações LIda· saída e admissão de sócias! administração I 
consolidação - Matr 199.312. R.J. Consultoria LIda - mudança de deno­
minação social 1 abjeta 1 sede I consolidação - Matr. 196:353. Tower 
Engenharia e Projetos LIda· saída 9 admissão de sócios e aumenta da 
capital social.' objetiva I denominação / consolidação - Matr. 182.381. 
Agaesse Adrninistraç,io LIda - admissão de sócias 1 aumenta do capital 

social/ consolidação - Matr. 198.733. Rio Clizeum Feiras Shopping L:da 
ME • saída e admissão de sócios / Sede social '. Matr. 198.421. Jacan 
Assessoria e Corretagem de Seguras l\da . saída e admissão de SC-CIOS 
I administração 1 consolidação, Matr. 200.192. DPR·Diagnóstrco P'e· 
venção e Reabilitação Respiratória L:da • saída e admissão de scc:os / 
objetiva - Matr. 139.893. MRS Informatica LIda - mudança de endereço 
das sócios - Matr. 200.749. Rama Assessoria Conlabil LIda· oCJetlvo 
social 1 consolidação· Matr. 135.198. Tecsight Eletrónica LIda ~,I E • 
dissolução da sociedade - Matr. 14-1.868. JCG Consultoria em Planos de 
Saude LIda - mudança de denominação social 1 objeta 1 consolidação· 
Matr. 181.986. Henrique Lopes Contadores Associadas S/C LIda· saída 
de sócios 1 consolidação - Matr. 62.752. F I Consultaria Economica Lida 
• saída de sócias 1 sede social- Matr. 133.4-17. R.D.V. Serviços Comer­
ciais e Informática LIda -ME - saída e admissão de sócias 1 consclida· 
ção - Matr. 180.918. Sindicato das Condutores de Veículos Rodoviários 
e Trabalhadores em Transportes de Cargas em Geral e Passageiros na 
Município da Ria de Janeiro - eleição e distribuição de cargas 200412009 
- Matr. 107.657. CONTRATOS: RR Assessoria Comercial e Tecnologica 
LIda ME - Matr. 203.227. VR Projetas e Reformas Simples Limitada -
Matr. 203.228. Super Pump Comércio de Roupas e Acessórias ME -
Matr. 203.229. Ansata Prestadora de Serviços LIda ME - Matr. 203.230. 
Alira Consultaria Empresarial LIda - Matr. 203.231. MT Odontolcgia 
Integrada Ltda - Matr. 203.232. AGTEC Refrigeração LIda ME - Matr. 
203.233. SOS Fisioterapia LIda ME - Matr. 203.234. Centro Odontológi­
ca Assia Tanus Sedran LIda - Matr. 203.235. Assistência Dentaria Nas· 
sa Senhora das Graças LIda - Matr. 203.236. Morelava Serviços de 
Lavanderia LIda - Matr. 203.237. FPR Informática LIda - Matr. 203.238. 
8 & P Inspeção LIda ME - Matr. 203.239. Clínica Odontológica Ora. 
Rachei Maria Souza Soares LIda - Matr. 203.240. Clínica Pró Odonto 
Integrada LIda - Matr. 203.241. Assistência Dentaria Estrada da POr1ela 
LIda - Matr. 203.242 Uzine Consultaria de Telecomunicações LIda -
Matr. 203.243. Coimbra Materiais de Construção Ltda ME - Matr. 203.24-1. 
Destaque Segurança e Vigilância LIda - Matr. 203.245. ESTATUTOS: 
Centro de Recuperação Renascer - CRER - Matr. 203.246. Associação 
Recreativa Guanabara - ARG - Matr. 203.247. Instilulo Brasileiro de 
Desenvolvimento Econômica Regional - IDER - Matr. 203.248. 
lnS9 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitá' de Rádio Nova Si~o / 

"RIO Df .JANEIBO.:.-/ 
-------- I\~S C("; 

Aos 07 ( sete) dias do mês de julho de 2003 a Associação Comunitária de Rádio :{,,::[ ,L /'~':1 
Nova Sião reuniu-se em Assembléia Geral Extraordinária em sua sede e foro sito à Rua Ij.1Rt.::;x.::f-· [i' 

U \; 
André Rocha, 4812, Jacarepaguá, Rio de Janeiro, RJ, com a presença de dezenove de seus 15'S' _ ;0°' 

vinte e três associados, cujas assinaturas encontram-se consignadas em folha apensa, que 

fuz parte desta ata, para deliberarem a seguinte ordem do dia: Alteração Estatutária para 

atender à exigência do Ministério das Comunicações, segundo o oficio número 

5510/03/COS/SSCE-MC de 13 de junho de 2003. 

Dando-se início à reunião o presidente pediu para que fosse lido o Estatuto Social 

da ACRNS para que se comparasse com o pedido do M.C. para alterações. Foi deliberado 

por unanimidade da Assembléia as seguintes alterações no estatuto: 

no artigo 1 ( um ) onde lê- se" a Associação Comunitária de Rádio Nova Sião com sede e 

foro jurídico à rua André Rocha 4812, JPA, Rio de Janeiro, RJ". Leia-se "a Associação 

Comunitária de Rádio Nova Sião, doravante denominada ACRNS com sede e foro jurídico 

sito à rua André Rocha, 4812, grupo 01,JP A, Rio de Janeiro, RI" ; 

No item 1 ( um ) do artigo 1 ( um ) onde lê-se a "ACRNS tem por objetivo principal 

prestação de Serviços de Rádio Difusão operando em FM ( freqüência modulada ) na 

sintonia de .MHZ, baixa potência e a divulgação de programas de caráter educativo, 

cultural, histórico, religioso, noticiário de lazer, de esportes in1àntis sem fins lucrativos 

entre outros a pubiicidade comercial para satisfuzer os encargos da Associação e a sua 

necessária expansão de acordo com o que dispõe o artigo 3 ( três) do decreto 52795 de 

31/1 0/63 e nos limites fixados e formas estabelecidas por legislação específica; 

participação em outros empreendimentos executados em operações relativas às atividades 

que dependem de autorização ou registro especial"; 

leia-se: "a ACRNS tem por objetivo principal A EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA, operando em FM (freqüência modulada) na 

,sintonia de .MHZ ( megaherts ) baixa potência e a divulgação de programas de caráter 

educativo, histórico, religioso, noticiário, de lazer, de esportes e infantis sem fins lucrativos, 

o que dispõe o artigo 3 (três) da Lei 9612198 e nos limites fixados e formas estabelecidas 

em legislação específica, participação em outras sociedades civis sem fins lucrativos desde 

das comunicações 

COHfERE COM OR\G\I~AL 
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que oslas tenham como objetivo o bem esta< e desenvolvimen~~cn~.~~ <g":\ .. ,,0 C'õ" 

nonnas estatutárias". - . - -- I-'F:~,' ~ ?l': 
Ij..\:U~rX:ê: .' ~ ( 

No parágrafo único do artigo 4 ( quatro) onde lê-se: "a Associação, para desenvolver suas 1.11.\'I /Lot: 
atividades, também poderá contratar serviços necessários no limite de suas possibilidades S -. .;~, 

financeiras, o presidente por suas atividades na entidade, a título de cobertura de despesas 

da entidade, poderá retirar um valor nunca acima de 25% ( vinte e cinco por cento) dos 

fundos do mês" leia-se" a Associação para desenvolver suas atividades também poderá 

contratar serviços necessários no limite de suas atividades financeiras" 

No artigo 4 ( quatro) do capítulo 11 onde lê-se" o presidente nomeará os secretários; sendo 

este ato referenciado pelo Conselho Comunitário" leia-se "todos os membros da diretoria 

serão eleitos pela Assembléia Geral" 

No artigo 09 ( nove) do capítulo I onde lê-se: " compete ao Secretário Administrativo 

Financeiro: 

a) arrecadar e contratar dinheiro e titulos de qualquer natureza, 

b) receber mensalidade dos associados, 

c) efetuar pagamentos autorizados pelo presidente, 

d) movimentar as contas da entidade". 

Leia-se "compete ao Primeiro Tesoureiro 

a) arrecadar e controlar dinheiro e titulos de qualquer natureza, 

b) receber mensalidades dos associados,. 

c) efetuar pagamentos autorizados pelo presidente, 

d) movimentar as contas da entidade" 

Fica também acrescido o presente estatuto em seu capítulo 11 do artigo 11 

(onze) que diz: compete ao segundo Tesoureiro: 

a) substituir o primeiro Tesoureiro em seus impedimentos e colaborar com seus 

encargos 

b) exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

No parágrafo único do artigo 5 ( cinco) do capítulo III onde lê-se" o patrimônio da 

ACRNS terá como destino o investimento em prol à ampliação na área de atendimento 

aos associados. Em caso de dissolução da Associação após apurado contabilmente sua 

liquidação social, seu patrimônio será doado ao Sr. José Lucas de Freire" leia-se: "o 

Smviço Público Federal 
íVlini~tério das Comunicações 
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patrimônio da ACRNS terá como destino o investimento em p I da ampliação nd área / 
'RIO ,~. / (\1:;'0 C. 

de atendimento aos associados.Em caso de dissolução da Associa , :iP'\ifádõ .\,.' '~-? 
"~F:',;' /''\ l_\ \;.~ 

contabilmente sua liquidação social, seu patrimônio será doado à outra entidade 0;:;;tj:':::/G-~ i' 
congênere". () / . .) \.) S' - 'h"> • 

E como nada mais houve a tratar e, como ninguém mais quisesse fazer uso da 

palavra, deu o Senhor Presidente por encerrada esta Assembléia Extraordinária. 

Esta Ata foi aprovada em 07 ( sete) de julho de 2003, em reunião na sede da 

Associação sito à Rua André Rocha 4812, JP.A, Rio de Janeiro, RI. 

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2003 

João Cândido Domingos 

Presidente 

~2'1'\t~;'" ~~, ~ 
Cleide úcia Barbosa Lesco 

Primeiro Secretário 

REGISTRO CIVIL DE PESSD,-\S ,JL'RÍDIC.-\.S 
Comarca da CapItal do Rio de Janeiro 

As. Presidente \\ilson, n" 164 sohreloja 103 

CERTIFICO que esta documentação, protocolo nO 20030710 - 1254535 foi averbada e arquivada 
neste Oficio na matricula n" 167696, nesta data. Rio de Janeiro, 'l3/07f2fXfJ. 

Emol: 2(),85 Adie: 6,17 

. Federal 
S8f\liÇO ..' _ ~oes. 
\.fI\ni,:'\ério elas (,omun\l,;a~ 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Declaração de Localização de Sede 

Declaração de Ausência de Vínculo de 
Subordinação 



DECLARAÇÃO 

Eu. João Cindido Domingos. brasileiro, casado, profissão Calafate, 

RG 003 075 O! I IFP , CPF 297 213 267 - 04, domiciliado à Rua Otávio 

Coimbra, 145. lote 25, lPA, Rio de Janeiro, Rl declaro para os devidos fins 

( 
que a Associação Comunitária de Rádio Nova Sião tem sua sede localizada à 

Rua André Rocha. -+812, grupo 01. lPA. Rio de Janeiro, RJ. 

; Rio de Janeiro, 07 de julho de 2003. 

~~Y'~~ 
João Càndido Domingos 



DECLARAÇAO 

Eu, João Cândido Domingos, brasileiro, casado, protlssào Calafate, 

RG 003 075 011 IFP , CPF 297 213 267 - 04, domiciliado à Rua Otávio 

Coimbra, 145, lote 25, JPA, Rio de Janeiro, RJ declaro para os devidos fins, 

que a Associação Comunitária de Rádio Nova Sião não possui qualquer 

vínculo de subordinação com ouh'a entidade, mediante compromissos e / ou 

relações fmanceiras, familiares, religiosas, político-patiidárias ou comerciais. 

Para isto atlrmo o presente. 

~~ Rio de Janeir.o, 07 de julho de 2003. 

~~~~~ 
João Cândido Domingos . 

23Q Oficio de Hotas.-,iACAREPAGUA- tttáriü:GUlDO MACIEL 
Est. do Randeirdotes., ~'O9 L,i C/RHI!1.244~r2933 Reconhecimento nQ ~lüi)üüü3061S5 
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Manifestações de Apoio 



d:l \""01 i:1C :ifl (flllIIlllif:ll'ia "l' H:ídio No\:t Siiio 11<1 c;d;Hk dI, 1\;(1 dc 

k!' If ifllld:l( k l' d" ref'crida 

!\ssocia<;~I(l, :1 1(!I:d cl:1hnll'It "Clt I~f:lfltf(\ "p .... i:" (iL' 11'"11:1 ;d!l'lta c dCllHlcrúlica. 

pClIlIiti"c!p :J 1':11 fit'il'a~':il' IIl- fl,(1:1 :1:.( 'l'il'dadl' "1'111 llCllhllfllH reslriç;lo ou 

III C .... ClIlt'L·itn 

RCCOllhCCCI11()S qlle os plopClsitos da I dó ida ,\ssociação estilo voltados 

para o helll dn Ilossa COlllllllidmk. Selll Ilcllhlllll vínculo político-partidário ali 

qualquer Pltlm \ icio quc possa prc,iudicar n socicdndc. 

Rio dc Janciro lU. de julho de 2003. 

RNANDO MODOLO 
ub Prefe'ito de Jacarepaguá 

Mat. 601210797-7 



Mallifestação de Apoio 

Rio de Janeiro. lU. neste ato representado 

\em pelo m .... io tI,l presente. manifestar a1llplo e irrestrito apoio ús iniciativas 

da\ssol'Íll\;ilo ("oll1unitnria de Rádio "Io\':1 Sião na cidllde elo Rio de 

Janeiro. no sentido de e:.;ecutm () seniço de rndiodifusão cOlllunitária em 

nosso f\lullieípi{l. 

Reconhecetllos kgitilllid,HIc e 1 epresentatividmle da referida 

Associação. a qUíll el,1bc1rou seu Estatuto social de rónna aberta e democrática. 

permitindo ,1 participaç,lo de toda II s(lciedade. selll nenhullla restrição ou 

preconceito. 

Reconhecelllos que os prop(\sitos da reláida Associação estão voltados 

para () bel1l da nossa cOlllunidade. Sem nenhulll \ínculo político-partidário ou 

qualquer Olltr(\ \ ício que possa prejudicar a sociedade. 

Rio de Janeiro ~ RJ. _ 2,,,,_' _ de julho de 2003. 



Manifestação de Apoio 

() -,. 
/11 - C: .. "$4C4,.Qe- P4&uA 

pelo )liv?i2r55/Dfhr rl;;·. 

f) IlSSoeiAOW.De MO,tJA&OA?riS· 6 /ljUlr}OS 1)11 f}/lJn8A 
e f! (j-e /-Ió -

Rio de Jnlleiro. lU. neste alo representado 

\el11 (1el" Illei" d" presente. manifeslar <1lllplo e irrestrito [I(wio ús inici,ltinls 

d,l Ass(lda~':ío COlllunitúria de H:ldio Nova Sião na cidade do Rio de 

.Ianeiro. IlO sl.'lltid() de e,ecutar o seniço de radiodifusão COlllllllitária em 

noss() 1\ lunicípio. 

ReC(lllhecel1111s legitimidade e representatividade da referida 

i\ssociaçiio. n ((uni el,IIH\rou seu Fstnlulll socinl de forma aherta e delllocrútica. 

permitindo a parlicipnçiio de toda a sllciednde. sem nenhuma restrição ou 

preconceito. 

Reconhecemos que os propósitos da referida Associação estão voltados 

para o belll dn nossa comunidade. Sem nenhum \'Ínculo político-partidário ou 

qualquer oulro \íci\\ que possa prejudicar a sociedade. 

Rio de Janeiro . IU._:b6 ~ de julho de 2003. 

Genivaldo N. da Silva 
PRESIDENTE 

AMAACC 

j 38.677.244/0001 .. 47 1 
ASSOCIAÇÃO DE MOR. E AMIGOS 

DA ANTIGA CRECHE DA CJM 
Rua 25 dt Oez.m.,. N0 06 • 

r JACAREPAGUA .. CEP 221JOQ 5~O 
._ ~IO DE JANEIPO Q RJ I 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

l~~~::~~:~~:~~g - COMPROVANTE D~~~~~~:&~O E DE SITUAÇÃO ~~;~5~~;~:RTURA 
NOMEEMPRESARIAL===========~~~:::=:::=~================~ 
ASSOCIACAO COMUNITARlA DE RADIO NOVA SIAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

- CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓM1CA -PR:NClP/'.L 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especifICadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA I I 
~3~0~2~-5_.~A~S~S~O~C~IA~C~A~O~ _________________________________________________________ ~ 

I LOGR.ADOURO 
RUA ANDRE ROCHA 

I CEP 
22.710-560 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 
JACAREPAGUA 

I NÚMERO I 'I C:-:O""'M-=-PL-=E""ME=cN-=TO=---------------------,1 I 
!4Il12 '-_ _----lI ! I 
I MUNIC!PIO 

RIO DE JANEIRO I~. 
I g~;~;~~~~AÇ~ ;;:ST~- I 

- I 

L 1~=~_Es_p=Ec=\AL=================::=::::::::::::::::::::::::~:...l~;.:~::!-.:D:A.:S1:TIJ:'A:ç:Ão:E:s:PE:c:\A:L =--;:-:)~Ij 
Aprovado pela instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 25107/2003 às 20:32:44 (data e hora de Brasília). 

http://VJW'N.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNP J/cnpjrevalCnpj reva _Comprova... 25/7/2003 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

~MERODE~IN~S~CR~IÇ~Á~O· '-'- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
1.0_5.312.168/0001-56 CADASTRAL 21/08/2002 
'~~'-'--'" -------"-----------'---------'-----------' 
~~~Écf~~~~~~!~~LO-s'MO-RA--D-O-R-E-s-D-A-,-~I-LA--A-y-R-T-O-N-S-E-N-N-A--------------------------------------~I 

r=::-::-:,...,..,,--:==~==-=c=:=-==c=:-:c:=-:-:--------------------------'------"-.,-. I 
TITULO DO ESTABELECIMENTO_(N_O_tA_E D_E_F_A_NT_A_SIA_) _______________________________________________ --'I 

• AMaVAS ! I .-~--... -. ,--

l i CÓOlGO e-DESCR:ÇÃODAJiilvIDADE ECONÓMICA P,~iNc:pr,L 
91,99-ó-Oü - outras atividades associativas, não especificadas anterionnenle 

COOIGO E DESCRiÇÃO DA NATU,~EZA JURIOICA -~. I 
302-6 - ASSOCiACAO I 

I ~I ~;OU~GA~RA;~~~U~;~~=R=OC=H=A=============;-~I::;~.:..::!~Ú'-'-';;;~ __ ~;R~O~~~I-;:::\ ~;;:;~;;;MS:;;:P~::;;E;:::~~N:;TO;;==---- -,. .\' 

I ~~~710-561 I >-1 ~_U_IPR_~O_~O_I~_o~_R_ITO ____________ ____' I ~~I~~OJANEIRO [U I 
.... 1 !_!~_~V_A~_Ã_O_C_AO_A_ST_RA_L _________________________________ --__'1 IU~~T~~AÇX6-éADÂSTAAL-- I 
\ ~O ESPECIAL I \ ~ SITUAÇÁO ESPECIAL 

-_ ... --.. _-_._,.~--,~--------------------------------' 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 25107f2003 às 20:30:31 (data e hora de Brasllia). 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicaJCNPJ/cnpjrevaJCnpjreva_Comprova .. - 25/7/2003 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

,--.---------------------------~---~~~~ .•.. -."., .. , 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

~
NÚMERODEINSCRIÇÁO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
02.882.671/0001-26 CADASTRAL 25/11/1998 

._-~-'~._-~:===================================: 
~~~~~;~~~~I-~~-~OCHA L mA ME II 
TITULO DO ESTABELECIME.NT~~O.=.;(~;:IO;M;E;;DE;F;A;.NT:;;A:;::SIA;);;::;========================~\, I RAINHA DA CURICIC: : 

LC~Ó~D~'G~O~E~D~ES,~C~R'=~=O~-Ô~A-=~~'\~'!D=A~DE=E~C=C'~"Ó~M~'C~A~PR=!'~':C=JP_A_L ____________________________________________ ~I II 62.13-2-02 - Mercearias e armazéns varejistas , 

CODlGO E DEE:-CRIÇAo DA NATUREZA JURIOICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARiA LiMITADA 
--~~--~-ll 

I 
L~~~A~~~~E ROCHA I t~~~EMENTO -\1 
[ ~~~710-560 I I ~~~~S;~~UA I ~~~!~~~ANEIRO I [&=:J I 
~ls~"r~U~Aç~Ã~O~C~AD~A~ST~AA=.L==~======~==============~~============~-I·~D=A~~=D~A=S:,TU=A:Ç~ÁO=C=.A~DA~AAL I I 
. ATIVA 31/05/2003 __ 1 

I ~O ESPECIAL I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL II 
L . .= ... = .. ========================:::....~==========::J_ 
Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 25/07/2003 às 20:22:05 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 25n/2003 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Recefta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de identíficação da Pessoa jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : !i3710000343/99 (Gerador de Aviso) Localidade/UF : Rio de Janeiro/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO NOVA SIÃO 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal: 290 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE(B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: 122S5700 1 122S541O 1 
Longitude: I43W2329 I I43Wl227 1 

Il.Entregou documentação tempestivamente? 

! @ Sim O Não 

12.Endereço da Antena Proposta: 1 

1 DISTÂNCIAS 

Distância A:B 
IBGE 

119,549 Km 

Distância A:C 
Aviso 

[~~ndré Rocha;'!i'ô'4012 ~Gr.: Ôl :êU~CiCã·:·J7i;;àrep~g~úá~·~~~.~~===:=~=~=~~~~~~=~~~====J 

12.l.Endereço do Studio: 

--------.---_.-.---------_ ... --... ----.-_._---------._.-------_.-._---------_.--... _--------_ ...... - --_. __ ..... _-_ .... _--_ .... . 
:4:~ependentes ordenados pela precedência doa~iso~~.in~~ri~~()~~~~~~~rI1L . 

!i.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

r .... ô .... viÃvEL .... ·ô .... ·Exi·· ......... ·ô .... D·Ep ........ ô .. iND ........ ~ .. ·Ãco ...... õ' .. ·ouT·R·os ........ l 
[6:A·estaçã"o·s·it~a~se·e;n·municiiiio·de·Faixa·de·Fron·teira? 

r.·::.ª.:::::·.~!;.·.::·.·.::~:::·.::·.;~;.:::::::r .. · ............................................ . 

i7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. @" ... ~;~ ........ '0 ....... ~~.~ ........................................................................................................................................ . 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

1 .. ···~·· .. ··~;~·· .. · .. ··ó· .... · .. ~~~ ........ ·I 

19.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

I O Sim G) Não 

110.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: I.~_.~~._ ..... ~ ................... .. r .. Ru.iA~dréR'i,ch;:~ó .. 4õ12 - Gr::Õ1:-Curi~ica - Ja~repaguá. -~~ ~""'~--~'--"1 
:. .. ~...... .. .... __ .. _. _____ ~~_~_.~_ ............ ~...,. ___ .... _~ .. "' ...... .......,. .. #' .... _~~"""' .. ..., ...... ""' .......... ~~..,.,....~ .. "' .. n...,.., .. ; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SER V1ÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP AR T AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANi\LISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO '):5 J-lÜ lO ISSRJDOUL -Me de 1:3 

Processo n ° 5:),) to . (J 0'0, :3 L; ~ 1 Li S, . Localidade: r~ 04 - J0'o'Y'd "~~' . 
Entidade}l~~,::-vd/J C'Oy ..... ·'--A .. Vy~:,.:t (~'-~:...c- c\ .. :<... 2e'-- ~,.),....~") '!~·"Ç.:,~C S-,~.c~ 

) Única entidade no localJbairro lou com concorrentes: U arquivado, c2s}em análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCL\S TÉCNICAS: 

(..dL) Cumpridas integralmente - Processo instruído (l" Fase) 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
<--J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

"1, ~~)" 'r'. ,cJ.o J' r ~ ,~"-,,I', 

E h · () '-\ ~<h, ~ ,-:1"17 r1Jrlru'1 tias ~ e <im'a ngen elro a responsave: ~v, ./'tI'" :In... , ~ Li C Cnele Oi! Sêrvlço i 5311 

SIAPE: /338C'9 h 

EXIGÊNCl.1"S JURÍDICAS: 

<--J Cumpridas integralmente, 
<--J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: l ~t;} 4-:r) RA..-<-s, 

Observações: (lfU:;,./\A:)./ç".J) 
I 

Ct0~:j L~ '(?C{) 

Brasília, O 1 I J:tij:Z003 

- ct '<j 1'2 .. ) CD& 'C:-c. oj I .lrA. 

b .}::rrC . rQ': y 1L ~ J fi L= I / 

. . Q, f .'l/iEtrra r. 9J.ar,,!y!a 
Analista responsavel: ~:t.?a.A1"" ooM) Chefe Ele SQf\!içn1$:;.~ 

. I SIAPE: I:) G b O é) CC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O ~/J li /03/DOS/SSR-MC Brasília, ):3 de setembro de 2003. 

Ao Senhor 
JOÃO CANDIDO DOMINGOS 
Associação Comunitária de Rádio Nova Sião 
Rua André Rocha, 4812 - G 01 - Curicica- Jacarepaguá 
22710-561 - Rio de Janeiro / RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53770.000343/99, na 
localidade de Rio de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando análise da documentação em resposta ao 
Ofício nO 5510 de 13/06/03, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do 
Estatuto Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1- inclusão dentre seus objetivos das finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, dispostos no art. 3° da Lei nO 9612/98;,/ dz '~? q b ' 

" 
b) prova de que a dirigente: Uiara Pacheco de Oliveira - 23 Secretária é 

brasileira nata ou naturalizada há mais de dez anos e maior de 18 anos ou emancipada (cópia do I 

RG ou Certidão de Casamento e CPF), conforme subitem 6.7 inciso m da Norma n.O 02/98;: 01< .ll0 i O I . 
\ 

c) declaração assinada pelo representante legal da Entidade, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, .de acordo com o subitem 6.7, inciso IV da Norma n.o 02/98;/ (li( '--r l ti 6 

d) declaração assinada por todos os dirigentes, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto no subitem 6.7 
inciso V da Norma nO 02/98;/0« lh 105" ' 

\ 

e) declaração assinada pelo representante legal, de que a Entidade não é prestadora 
de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a Entidade 
não tem como integrante de seu quadro de sócios e de a . er~~;;gW~ que nestas 

S8f'JKjO Pu J.1 , .' 'adScs 
\\/lini:;lén0 das COIl1UnlC~ I I I 

LU/CGSI 

CO\\lFEHE. COM OR1C,\hAL. . ..\ic.."""'-s--'-
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condições, participem de outra Entidade detentora de outorga para a execução de \:liDIalquer. ~? 
modalidade e Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer se~~ .eéJo . 
distribuição de sinais de televisão mediante assina~ra, conforme o disposto no subitem 6.7, 
inciso VIII da Norma Complementar n° 02/98; ,,'or\.. lo i c 1- . 

\ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

LU/CGSI 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Aos 06 (seis) dias do mês de outubro de 2003 a Associação Comunitária de Rádio 

Nova Sião reuniu-se em Assembléia Geral Extraordinária em sua sede e foro sito à Rua 

André Rocha, 4812, Jacarepaguá, Rio de Janeiro, RJ, com a presença de dezenove de seus 

vinte e três associados, cujas assinaturas encontram-se consignadas em folha apensa, que 
S~R 

faz parte desta ata, para deliberarem a seguinte ordem do dia: Alteração Estatutária para 

atender à exigência do Ministério das Comunicações, segundo o ofício número 

90 14/03/DOS/SSR-MC de 19 de setembro de 2003. 

Dando-se início à reunião o presidente pediu para que fosse lido o Estatuto Social 

da ACRNS para que se comparasse com o pedido do M.C. para alterações. Foi deliberado 

por unanimidade da Assembléia a seguinte alteração no estatuto: 

No item 1 ( um ) do artigo 1 ( um) onde lê-se: "a ACRNS tem por objetivo principal A 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA, operando em 

FM (freqüência modulada ) na sintonia de MHZ ( megaherts ) baixa potência e a 

divulgação de programas de caráter educativo, histórico, religioso, noticiário, de lazer, de 

esportes e intàntis sem fins lucrativos, o que dispõe o artigo 3 (três) da Lei 9612/98 e nos 

limites fixados e formas estabelecidas em legislação especifica, participação em outras 

sociedades civis sem fins lucrativos desde que estas tenham como objetivo o bem estar e 

desenvolvimento da Região e não firam as nonnas estatutárias", leia-se: "a AC~'RS tem por 

objetivo principal A' EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RÁDIO DIFUSÃO 

COJ.\IUNITÁRIA, operando em FM ( Freqüência Modulada) na sintonia MHZ 

(megaherts ) baixa potência e a divulgação de programas de caráter educativo, histórico, 

religioso, noticiário, de lazer, de esportes e infantis sem fins lucrativos, com a finalidade de 

atender a comunidade beneficiada, com vistas a : dar oportunidade à difusão de idéias, 

elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer mecanismos à 

formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de Defesa Civil, sempre 

que necessário; contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; permitir a 

capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fonna mais acessível 

CGSI 
Alexandra 



possLvel como dispõe o artigo 3 ( três) da Lei 9612/98 e nos limites fixados e formas 

estabelecidas em legislação específica, participação em outras sociedades civis sem fins 

lucrativos desde que estas tenham como objetivo o bem estar e o desenvolvimento da 

Região e não firam as normas estatutárias". 

E como nada mais houve a tratar e, como ninguém mais quisesse fazer uso da 

palavra, deu o Senhor Presidente por encerrada esta Assembléia Extraordinária. 

Esta Ata foi aprovada em 06 ( seis) de outubro de 2003, em reunião na sede da 

Associação sito à Rua André Rocha 4812, JP A, Rio de Janeiro, RJ. 

Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2003 

(u_ I~J~fD(l,1( ~ I 

/'~' :~ ~~._-~-~G~. l._ . 'dQ ~ ~~.~ 
João Cândido Domingos Cleide Lúcia Barbosa Lesco 

Presidente Primeiro Secretário 

.... , ... UI\.. dl uordl.p.: : .. 

REGISTRO CIVIL"DE PESSOAS ~URi ,}~,m.~. ,1.íi. ~ 
Comarca da Capitall do R' d' J . DICAS 

Av. Presidente Wi/SOI! n" 164
10

. e
b

· an~'ro 
CERT ' 50 reloJa 103 

IFICO que esta documentação, protocolo ri' ' 
{)~rJii;,I~Eº[~Ô_OIRi)le 8TQU1Vada neste Oficio na matrícula ri' 167696 ~1016 - 1421251 é copia fiel da averbada 
, l. . • . " ' nes a dala. Rio de Janeiro, 23/1012003. 



·, Lista de Presença da Assembléia Geral Extraordinária da Associação 
Comunitária de Rádio Nova Sião realizada no dia 06 de outubro de 2003 em 
sua sede sito à Rua André Rocha, 4812, grupo 01, Jacarepaguá, Rio de 

i JFeiro, RJ 
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CARTÓRIO DE PESSOAS JURíDICAS 
ATAS: Serraemar Hotéis, Club e Turismo - mudança de endereço -
Matr. 169.746. Associação dos Moradores dos Conjuntos Residen­
ciais Ex Combatentes e Tiradentes - AMCRECT - eleição da direto­
ria . Matr. 26.389. Conlro Inlcgl.do da Estudo. o Programas do 
Desenvolvimento Sustentável - CIEDS - criação de filiai I subs. de 
tesoureiro e consolidação - Matr. 169.126. Igreja Batista Memorial 
da Tijuca - eleição da diretoria - Matr. 24.432. Confederação Brasi­
leira de Desportos no Gelo - CBDG - relorma do estatuto - Matr. 
147.389. Associação Nacional de Previdência Privada - ANAPP -
eleição da diretoria - Matr. 42.150. Grupo Espírita André Luiz -
alteração do estatuto - Matr. 682. Sindicato Nacional dos Conduto­
res da Marinha Mercante e Afins - nomeação do diretor financeiro 
- Matr. 136.047. Associação Comunitária da Rádio Nova Sião -
mudança no obletlvo - Matr. 167.696. Oásis Clube do Rio de Janei­
ro - aprovação de permuta de Imóvel do clube I menção de convo­
cação de nova assembléia em obediência ao artigo 34 do estatuto 
social - Matr. 13.037. Associação de Moradores do Quafa Amorq -
eleição da diretoria - Matr. 80.746. Clrcolo italiano DI Rio de Janei­
ro - eleição da diretoria - Matr. 27.591. Associação dos Docentes da 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro· AOUNI RIO· eleição da 
diretoria - Matr. 56.859. Fundação Ary Frauzlno para Pesquisa e 
Controle do Câncer - posse de Integrante do c. curadores· Matr. 
114.10 1. ALTERAÇÓES CONTRATUAIS: COTRAN Controle de Trans­
portes lida - saída I admissão de s6cl09 I gerência I consolidação 
- Matr. 190.124. RKR Administração de Serviços e Bens LIde· sede 
e obleto social I aumento do capital I consolidação - Matr. 179.692. 
Slnthonla Lotérlca e Bazar LIda - denominação I sede I objeto I 
admissão de sócio I aumento do capital social I consolidação -
Matr. 153.627. Trio Serviços Contábeis Ltda - sede Boclall conso­
lidação - Matr. 187.531. Sesmaria Rio Participações S/C Ltda - salda 
de sócio I administração I radução do capital I consolidação -
Matr. 192.682. Local Mldla Marketing e Serviços LIda· sede e obJe­
to social I salda I admissão de .óclosl consolidação - Matr. 179.296. 
Souzasllva Inspoções Técnicas S/C lida - admissão de sócio I 
consolidação - Matr. 193.463. Explorer Capital Consultoria Finan­
ceira Ltda • denominação 80clal I consolidação - Matr. 177.996. 
SLC Assossoria e Treinamento em Marketlng Ltda • administração 
I consolidação - Matr. 183.274. Studlo 90 60 Serviços lida· sede I 
objeto social I consolidação I administração· Matr. 150.124. Luca's 
Cabeleireiro Unlssex Ltda • seda I objeto social I consolidação. 
Matr. 157.992. BC Projetos Ltda • adaptação da soco ao novo códi­
go civil I consolidação· Mstr. 140.909. W C Repre~entações Ltda 
ME· salda I admissão de s6closl consolidação· Matr. 150.382. JMS 
Serviços Empresariais S/C lida· sede social 1 consolidação - Matr. 
184.195. Master Inlormática Ltda - cessão de cotas entre sócios I 
objetivo I consolidação· Matr. 179.513. Alcas Empre<!ndlmentos e 
Participações Ltda • salda I admissão de SÓCl09 I consolidação· 
Matr. 191.748. C+R Arquitetura S/C Ltda· Garda de sócios 1 conso· 
IIdação • Matr. 182.841. Instituto de Beleza Estética La Bella Ltda· 
cessão de cotss entre SÓCl08 1 consolidação· Matr. 165.223. Ssde 
Assessoria e Consultoria lida - admissão de .óclo 1 consolidação 
• Matr. 173.680. Ouro Verde Brasil Ltda • sede social 1 consolidação 
• Matr. 201.928. C.T.A •• Centro de Translusão e Merese Ltda • 
transformação em sociedade simples lida· consolidação. Matr. 
143.227. O & C Assessoria Contábil Ltda • exerclclo IInancelro I 
consolidação' Matr. 201.961. Edglel & Susle Transportadora lida 
• objetivo 90clall consolidação. Matr. 204.650. Palsaggens Turis­
mo Ltda • sede social I aumento do capital Boclsll consolidação -
Matr. 162.908. Gastromaster Clinico Ltda EPP - abertura de filiai· 
Rio de Janeiro I consoÜdação • Matr. 191.633. NNC • Consultoria e 
Avaliações lida· dissolução da 90cledade - Matr. 155.067. ENGSAT 
Engenharia e Serviços Telecomunicações Ltda • sede social I con· 
solldação - Matr. 168.840. STAE Serviço Técnico e Auxiliar em Enler· 
magem LIda· translormação em sociedade simples Itda I consoll' 
dação. Matr. 138.638. Fali Cabeleireiros Ltda ME • saída I admissão 
de sócios I consolidação. Matr. 203.562. Faces Construtora Ltda -
admissão de sócio I sede social I consolidação 1 administração -
Matr. 180.754. AO MA Comunicação LIda - saída I admissão de sóci­
os 1 administração I consolidação - Matr. 202.092. Servlcon Servi­
ço de Batedores de Estrada li Conservação S/C lida· aumento do 

''ri 

capital social I administração I consolidação - Matr. 109.9~0. Cen­
tro Educacional Vida e Arte lida - cessão de cotas entre sócios I 
consolidação· Matr. 106.946. Centro de Qualificação e Capacita­
ção João Paulo I S/C Ltda - adaptação da soCo ao novo código civil 
I consolidação - Matr. 179.431. Richesse Coilfeur lida - saída de 
sócio I consolidação - Matr. 203.171. CONTRATOS· Eleito Digital 
Artes Gráficas LIda ME • Matr. 205.009. Pró Ribeiro Triatlhon Treina­
mento Esportivo Ltda - Matr. 205.010. MDO Netto Corretora de 
Imóveis Ltda - Matr. 205.011. SOS Reparos li Manutenção de Máqui­
nas Reveladoras e de Pré Impressão Ltda ME - Matr. 205.012. Com­
panhia Clne Teatral de Expressão S/C LIda ME - Malr. 205.Q13. SM 
Brand Administração Planejamento e Consultoria LIda - Matr. 
205.014. Idéia e Solução Inlormátlca - Matr. 205.015. Flsloglobal 
Ltda • Matr. 205.016. ENTREGAP Entrega de Periódicos LIda ME -
Matr. 205.017. Fantasy Produçóes e Eventos lida ME - Matr. 205.018. 
PRM Informática LIda - Matr. 205.019. JJG Distribuidora e Trans­
portes Ltda ME • Matr. 205.020. Edno do Amaml Clínica Veterinária 
lida - Matr. 205.021. Eficácia Assessoria em Recursos Humanos ME 
• Matr. 205.022. Fabiano Encadernação lida ME - Matr. 205.023. 
Nick Serviços e Representações lida - Matr. 205.024. Amaclln Odon­
tologia Especializada Ltda ME - Matr. 205.025. Copa 999 Jóias e 
~OlneftOu ... MaU. 2(J~.(J20. Pe"",voranlo Comorclal-n-Vendas ti4 
Matarlal. Elétrico. O Hidráulicos LIda ME - Matr. 205.027. AGA Qual 
lidada 11m Infonnática Ltda ME • Matr. 205.028. MLB AdmlnIBtr8<;à\ 
Patrimonial LIda - M.tr. 205.029. ESTATUTO: C ... de Arte do Temll 
rio - Melr. 205.030. 
185t6 



Prova de Nacionalidade da Diretora 

Uiara Pacheco de Oliveira 

Serviço Público Federal 
das Gornunicaçôes 

COM 

1 3 ABR 2005 



"'I .' .... -' .... ~ ... ',' - 4'" - ...... .,,, """ "rJU
::" • .............. \ '1>1' "'1 _. _ ... I;.-.~",-~'f~ ,,, . ..-, . ., J,~:;I''';;:'~'';'':...''''':...";"';;. ::~' .. .• ,:~~;: ....... ;-:""''\':'I;.,; • .::~;,. , ,..,;(,:~.r.;rJJ:71. CAR:rEIHA[)EIDENTlDA[)FT'Í;,!:~,,,,t}~,:,,~~-::,,,,;\y( .. ,,;:,t"'\I'i&~~:;:&J~1iL:'a.,',.,;·""", .... ~,' ",' -- . '" "!!" ,-,'.111 ~ 

• ~ ,~-",,, .~ , ",,-,'. ~,.. -: ' .. _ .. ~.! i li"" Ao 8"'" ',j II'N;,íI '.' 

'~.'\i. R"""'''I """""\11\\1)1'1\""" '~')'~ I,\~~ JOSt: DA ROCHA PACHECO J2110j ~ 
IM 'Edi! lII'!1, '1I:-<lsn:,W) 1)\ IIH "S\ ':' ~, ~ WALDETTE MASCARENHAS PACHECO gt- ;~i 
'(li , • ~ ,. . .- I''''t,.'''' ~~ ;'. , '$1. iijl~ - EXLR( 110 BR,\SI LLIHOI f, I,,~ ~i~ "">""I1A'>I "'" ''''.''0 _ J _ BRAS I ~- 03 Dez 42.,,/ --Sl'i, 

SIRVlcnDl·IJ)I·Nflllf,\t,Ánlull:-:IH'!I" :':If,;' t;tl~:~~_B,o __ de __ J_anel.roll"S'IA~'" I'IWl\l ~~ 
lellll!jl~.deIUIJaIlI(,t·ll·I'II"tll.}<J",,'oxt ~~,_ .. f"",r" Í'~'ri~R" _ -xxx- -xxx- ií' 

~ NR'EC; ,-,,,,,, .-,- ,-. - • : r~! ~~j -xxx ]' "'""" v'" 2443 ! I 2222 i~! 
- () '~ .,., NII _ xxx - _ N ' 0164,12472-9 07Ago78 ;t~ - ~~'·,.~§1 ___ ._:-xX2<-:- .--- --, - -- ~i 
.: - ------- ---- ~ ~.:;J' ,'}:o., .. "(>III'"N ',,>1')1'1)" C rt 4a I .. 

--A 'posU NAo, J"OAI)ORflI ORI,Ao", IIl1'H" ,,~t ~ t~:.l",~~ ~Ii: \; Reg c:s ~- ~. ~~7, L/ B-168~ 
11í"f8 '78'1' 2?Z 4~ tnld'ETERHI NADA '98 '2185-346 ~; ,l~ ~: r~ 62. R~~~ jan 85 I~ 

UIARA PACHECO DE OLlVEIRA/ tf~ I,;ij ______ ,,____ - i2 

Viúva t,)Cel Antonio E. de Dl iveirél:~ i~:h!":lcoAlld~AJanei o RJT:1 Set 99 

e !:i'i I)l!'-' e' . .. ( ... ~ f~~~t~ 

:j "-e.~ c4 o I..(\.l.ttl'-~ fij J~ 1rl N tYl . _ 
-,,~ I~ t: AR LAURtNCIUS PIM- Capltao __ , 

fÉ PÚBLICA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL DEC, 34 155 DE 12 Ou! 53 ~!> I~~,~"" """""",~~."'~;"f.'(:;~;:;; .§;~'!I.','-,;'i\."".:?,\'~",,<, ;;:'~{;;,,;.,NI.',':;"'~~.' 
~ ;:i; •. # ..... , .. ·i)a: ... iu 't~ .. ,· ... _'. _" _,_ 

~ 

CJ-" 

~ :P" 
cP 
:;::o 

\ r-:> 
c:::> 
<==> 
<J'1 

/"'1::.-;-" 

cJ' v ~ 2-"" t~ 
,.;,' I) (f, 

~:); c) I-" ~0 
'-t"'),k ~~J 

~.J;t).,~ t ;"{\ 
.... }!,.,.... 



Declaração de Residência 
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DECLARAÇÃO 

Eu, JOÃO CANDIDO DOMINGOS, Presidente da Associação Comunitária de 

Rádio Nova Sião, atendendo ao art. 6.0, item 6.7 - IV da Norma Complementar 

número 02/98 do Serviço de Rádio Difusão Comunitária, declaro para os devidos 

fins de direito, que os senhores diretores desta entidade: JOÃO CANDIDO 

DOMINGOS, LELUS JOSÉ PINHEIRO FLOR, CLEIDE LÚCIA BARBOSA 

LESCO, MARIO MARCIO SOARES LESCO, CARLOS GONÇALVES E UlARA 

PACHECO DE OLIVEIRA, residem na localidade de Rio de Janeiro, área urbana 

que deverá ser atendida pela estação, bem como os seus distritos. 

Rio de Janeiro 20 de outubro de 2003 

-;:--',L---::-Jo""'"Cã=-o-C-=--an'::::d':ccid-o-D-o-m-C:-j -T-;o"Ls=--~ 
CPF: 297213267-04 



DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO 

DAS 

NORMAS 



DECLARAÇÃO 

JOÃO CANDIDO DOMINGOS, LELLlS PINHEIRO FLOR, CLEIDE LÚCIA 
BARBOSA LESCO, MARIO MARCIO SOARES LESCO, CARLOS GONÇALVES 
E UIARA PACHECO DE OLIVEIRA, atendendo ao artigo 6.0, item 6.7 - V da 
Norma Complementar número 02/98 do Serviço de Rádio Difusão Comunitária, 
declaram para os devidos fins de direito, que se comprometem ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

.. " ............ -
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D CLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins e de acordo com o art. 6.0, ítem 6.7 - VIII da 
Norma Complementar número 02/98 do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, que a Associação Comunitária de Rádio Nova Sião, não é 
prestadora de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive 
Comunitária ou de qualquer Serviço de Distribuição de Sinais de T elevisào 
Mediante Assinatura, bem como que esta entidade não tem como integrante de 
seus quadros de sócios e de administradores, pessoas que, nestas condições, 
participem de outras entidades detentoras de outorga para execução dos 
serviços mencionados 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2003 

João Candido Domingo 
CPF: 297.213.267-04 

rod,)f3\ 
d3~, COríllln\c8çõeó' 
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l\IIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDI~IENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 1(1 I ~ lO ISSR/DOUL -MC 

/ 
) Única entidade no locallbairro /ou com concorrentes: W arquivado. (->em análise. L)em exigência. L) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

W Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
(---> Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
<---> Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

• (1/. ( 
Observações: l)l1cC0C-.v ü~-,~~ ('-::-L "'.~"--
~~/, t- /,'3'/ I,:) 
~~'<~~U- (VI.-{.i~ ~-ccD , 

c L' ~ )! ! "\ 
Brasília, ~/)l!2003 Engenheiro(a) responsável:_-f'-P,-/~_?4~~~-",_....::D,-,-,::...· ' _______ _ 

FANTASIA: l ~ '3D) VSIAPE: j:S 2=<-~ ? .)' ~ 
.J ~ 7 E::l 

~J)) ú...:rc-.. ~cvo f ('1\. EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(-4> Cumpridas integralmente. 
<---> Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

DIRETORIA: (:.::v.-, C; J,) ,\;;(,~ ~ 1-2Io.L1 CC) - 'VV'-CJvv-,. cJ.-,..~ cu. .:J '-i c\,~ 
\ 

J' '. - . . ... -'í I I l' 2/' O 'lo (.J I, .A-Á-O~~ ~'LY-cJ-) t'...JL.....c~c!.-- --~ -, '< ~ '" 

Brasília, -,-" . .1-"-..( _-,I 1/ /2003 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERvlÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te\.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.o J J biS 103/DOS/SSR-MC Brasília, 'L'1; de novembro de 2003. 

Ao Senhor 
JOÃO CÂNDIDO DOMINGOS 
Associação Comunitária de Rádio No\'a Sião 
Rua André Rocha - nO 4812 - GOL Curicica - Jacarepaguá 
22710-561 - Rio de Janeiro 1 RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53770.000343/99, na 
localidade de Rio de Janeiro - RJ. no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

- toda documentação elencada no subitem 6.11 e seus incisos da Norma 
Complementar 02/98. aprovada pela Portaria nO 191, de 06/08/98. ou seja o Projeto Técnico. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Proc. N° 

Atenciosamente, 

. CARLOS ALBERTIlERElRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

L:-;/DOS/SSCE 



t>aS Co 
~. ~ 
I Ala.: lu q ~. 
~ Rl.trbI: ri g 
V n 
'-~S _ <;<aQ; 

limo. Sr. iilN18TtRlü D,u,::; c:üi,iUr,jiC:,i!,ÇiJE8 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 8 R.ú," [L l.u, • DF 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica}::HV)O GiJ2420/2üD4-23 

Ministério das Comunicações ;}~í:':" 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 30,lJ{(\lt2Ü(14-iO:i€, 
Brasília - DF 
Cep 70.044-900 

Referências: Ofício nQ 11625/03/DOS/SSR-MC 
Processo nO 53770.000343/99 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO NOVA SIÃO, CNPJ nº 

02.641.771.0001-93, selecionada para a prestação do SeNiço de 

Radiodifusão Comunitária na cidade do RIO DE JANEIRO-RJ, e em 

atendimento ao Ofício da referência, vem apresentar Projeto Técnico de 

Instalação da estação, conforme subitem 6.11 e seus incisos da Norma 

Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de 

1998 e alterada pela Portaria nº 83, de 19 de julho de 1999. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2004 . 

.. ~~~~ 
João Cândido Domingos 

Presidente 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO NOVA SIÃO 

CGSI 
Alexandra 

:p~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~. 6'& 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifu!iãu j" 

'-
~~~ __________________________________________ ~~~~ r 

() 'i 
~& _I e;,0C, 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS , 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL . ' 

IAlslslolclllAlçlÃlol IclOIMlulNlllTIÁIRlllAI IDIEI IRIÃIDlllol INIOI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IVIAI ISIIIÃIOI I I I I I I I I I I I I 101216141117171110101011191 31 
DENOMINAÇÃO DE F A.'lTASIA ,. 

I N I O I V I A I I s I I I Ã I O I I F IMI I I I I I I I I· 1-' I I I I I I I I I 
4 -ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAllAINIDIRIÉllRlolclHIA1141811121 IGIRIUlplol 111 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IJIAICIAIRIElplAIGlulÁI 1 1 1 
CIDADE UF 

IRlllol IDIEI IJIAINIEIIIRlol I I I I I I I I I I I I I I lRW 
CEP FONE FAX 

12121711101-1516111 1012111-12141516181019101 1012111-131 3141 213 1219151 
E-MAIL 

Inlslilalol@lilgl·lclolml·lblrl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 -LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI IAINIDIRIÉI IRlolclHIAI 141811121 IGIRIUlplol 111 
BAIRRO CIDADE 

,-:,,::1 J::-,-,-I A~I ",,-C I,-""A~I R:>....LI E~I-,,-p,U21 A,-,-,I G""-LI"",-U.L..A..!I Á>-L.I --'.1--=1 -,-I ---,-1--<--1 -:-:1-:-:1-=-=1 I R I I 101 I D I E I I J I A I N I E I I I R I O I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ I 2 I 2° I 5 I 7' I O I O" I S 11 4 I 3° I 2 I 3' I 2 19" I W I 
6 -ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IAINIDIRIÉI IRlolcIHIA~ 1.1811121 IGIRIUlplol 111 I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IJIAICIAIRIElplAIGlulÁI I I I I I I I I IRlllol IDIEI IJIAINIEIIIRlol 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IIIIIIIIIIIII~ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IMlolNIT IE ILI I S I I I S IT IE IMIAI S I IDIE I IclolMlulNI IlclAlclÃlol ILIT IDI 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

IMI T I F IMI9 I 81 I I 11 I I 11 I O 12 151 , 1 O I Watts I I O 12161411 I O 12 I 
8 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IMlolNITIEILI IslllslTIEIMIAlsl IDIEI IclolMI.1 IMITlnlllplllololl1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I O I O I , I O ~Bd I 2 It I , I 5 I m I O I O I 2 1 3 I , I O I m 
ALTITUDE DO LOCAL 

101010151,IOlm 
9 -LINHA DE TRANSMISSÃO 



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 2 I 3 I , I 4 Imetros I O I 4 I , I 6 I dE 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I O I O 11 I , 11 I dB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (Er) 

101,17181 

Eficiência da linha (EF) = 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ghí. Gvt. 1) = 10 log ( 0,025 x 1,00 x 1,00 x 0,780) = -17,10 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
GM = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1) = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E( dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

,0,,ERP ~ potência efetiva irradiada 
;" .=~ 't 

./<~;,~.'i:~JQ'~à'= distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) '. 
// / ,.p ~"J .:x',( ~ , l' '(v. ,::," "" 

.:::;~Q()d':cf-'.",J E(d =107+-17,10 -2010g_1_= S9,90 
<~'0 ?J'b ~..)':" 

'(0I. '0.Ç;, 0° ",~bs.: O áximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJl. 
<.~' ,'<'~~ ,'v ~'" 

'2i~\'F-~~<<<"~ ~/ 12 - O S INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

'\

0 '\'\ O~1 - Em Anex.o : Declarações da Entidade, Diagramas de Irradiação da Antena 

;' ~~nsmissora, Estudo Específico, Declaração do Profissional Habilitado, Parecer Conclusivo, 

h"~ \l\RT e Tax.a de Cadastramento. 
\ 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IJIOlslÉI IclElslAIRI IplIINIHIEIIIRlol IDIAI IslIILlvlAI I I I I 
REG,CREA ENDEREÇO 

11111sIsIsI/IDI IRlulAI IplEIRINIAIMIBlulclol 1511121 111 1210141 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I'-"'!.E.LC.:I N~I G~I..!....L' I_I~D,.L!!;I Eé-LI --1..1 D~I-E.E.LC.:I NL..L...I TLL.I R~I....>L.JO I 
CIDADE UF 

IRIIlol IDIEI IJIAINIEIIIRlol I I I I I I I I I I I I I I I lJill:J 
CEP TELEFONE FAX 

12101713101-1013101 1012111-12151917151115111 1012111-12151917151115111 
E·MAIL 

I I I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

7 7 

, '.~ 
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N XO 

- DECLARAÇÕES DA ENTIDADE 

- DIAGRAMAS DE IRRADIAÇÃO DA ANTENA TRANSMISSORA 

- ESTUDO ESPECíFICO 

- DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO . 

- PARECER CONCLUSIVO 

- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

- TAXA DE CADASTRAMENTO 

'------_______________ José Cesar Pinheiro da Silva __ --' 
CREA-RJ 79-1-01188-8-D 



DECLARAÇÕES 

DA 

ENTIDADE 

1 3 ~BR 1005 

José Cesar Pinheiro da Silva ___ -I 
CREA-RJ 79-1-01188-8-D 



o CLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO NOVA SIÃO, selecionada para a 

prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade do Rio de 

Janeiro - RJ, vem a presença de V.Sa., DECLARAR, através do seu 

representante legal, que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas 

por suas instalações do referido Serviço, interromperá imediatamente suas 

transmissões até que os problemas sejam sanados, para os fins previstos nas 

normas técnicas vigente. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2004. 

~~/&7A9~ 
João Cândido Domingos 

Presidente 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO NOVA SIÃO 

P:~\bjjGO Füde)'tjl 
da;, C(1f11UI)í(:(I(:i)G~ 

CO[\l1 O~::!GIl',I.fl,L. 

1 3 ABR 



DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO NOVA SIÃO, selecionada para a 

prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade Rio de Janeiro 

- RJ, vem a presença de V.Sa., DECLARAR, através do seu representante 

legal, que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas por suas 

instalações do referido Serviço, caso estas não sejam sanadas no prazo 

estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões, para os fins 

previstos nas normas técnicas vigentes. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2004. 

~~~~/? 
João Cândido Domingos ~~ /~ 

Presidente 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO NOVA SIÃO 

Público FCrJCfé11 

IJ!:nk:,tt':tC!fi cl<?s CornufHc8(:ôes 
COM OFi.lC3li\li,L 

1 3 ABR 2005 



DIAGRAMAS DE IRRADIAÇÃO 

DA 

ANTENA TRANSMISSORA 

'--__________________ José Cesar Pinheiro da Silva __ ---' 
CREA-RJ 79-1-01188-8-D 



MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 
R. Angelo GI!\nini, ~$ ~ S!\f.) P~ul',) .. nr ~ 'H776.130 ~ W'NW.monteL"om.br 
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Joaé Ce3llI' Pínheill. di Silw 
CREA-RJ 79-\-d1188-8-D 

1 3 ABR 1005 
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ESTUDO ESPECíFICO 

1 3 ~BR 2005 

José Cesar Pinheiro da Silva 
CREA-RJ 79-1-01l88-8-D 



ESTUDO ESPECíFICO 

1. OBJETIVO: 

Realizar Estudo Técnico conforme item 14.2.7.1.1 da Norma 

Complementar nO 02/98, aprovado pela Portaria nO 191, de 06.08.98, e 

alterada pela Portaria nO 83, de 19.07.99. 

2. LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO: 

2.1 - Localidade: Rio de Janeiro - RJ 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 

2.2.1 - Latitude : 22° 57' 00" S 

2.2.2 - Longitude: 43° 23' 29" W 

2.3 - Altitude: 5 m 

3. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA: 

ERP :::: Pt . Ght . Gvt . 11 

ERP:::: 0,025 x 1,00 x 1,00 x 0,780 :::: 0,020 kW (-17,10 dBk) 

Onde: 
Pt ~. Potência do transmissor, em kW. 
Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal, em VlI;;,t;.I;;i:). 

Gvt ~ Ganho da antena, no plano vertical, em U=CT"""" 

11 ~ Eficiência da linha de transmissão. 

COM 

3 ABR 1005· 

'-----________________ José Cesar Pinheiro da Silva __ ---' 
CREA-RJ 79-1-01188-8-D 



4. ESTUDO DETALHADO: 

Visando o atendimento ao item 14.2.7.1.1, nova redação, será verificado 

se não há acréscimo dos valores de intensidade de campo sobre as áreas de 

serviço de estações de Radiodifusão Comunitária ocupando o mesmo canal. 

AZIMUTE DISTÂNCIA ATENUAÇÃO NíVEL NíVEL MÁX. CONDiÇÃO 
(ONV) (km) (dB) (dBu) (dBu) ATENDIDA? 

Az1 = o 1,000 0,0 90,0 91 Sim 

Azz = 45 1,000 17,7 72,3 91 Sim 

Az3 = 90 1,000 36,5 53,5 91 Sim 

Az4 = 135 1,000 0,0 90,0 91 Sim 

Azs = 180 1,000 0,0 90,0 91 Sim 

Az6 = 225 1,000 38,8 51,2 91 Sim 

Az? = 270 1,000 23,9 66,1 91 Sim 

Azs == 315 1,000 1,5 88,5 91 Sim 

Nota Geral: 

O cálculo de atenuação, bem como o perfil topográfico e o levantamento 
altimétrico de todos os estudos deste projeto estão reunidos em seu anexo. 

5. LAUDO CONCLUSIVO: 

De acordo com o estudo técnico apresentado, concluímos que a 

instalação proposta atende ao item 14.2.1.1.1 da Norma Complementar 

nO 02/98, aprovado pela Portaria nO 191, de 06.08.98, e alterada pela 

Portaria n° 83, de 19.01.99. Público Fedu,,,1 
dôs 

COM ()R\GIN/o..L 

1 3 ~BR 2005 

'--____________________ José Cesar Pinheiro da Silva 
CREA-RJ 79-1-01188-8-D 



6. PROFISSIONAL HABILITADO: 

6.1 - Nome: José Cesar Pinheiro da Silva 

6.2 - Registro CREAlRJ n° : 19-1-01188-8-0 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2004. 

/.~~~ 
José Cesar Pinheiro da Silva 

José Cesar Pinheiro da Silva 
CREA-RJ 79-1-01188-8-D 



ANEXOS 

ITEM 4 

PERFIS 

CÁLCULO ATENUAÇÃO 

INTENSIDADE CAMPO 

José Cesar Pinheiro da Silva ___ --I 
CREA-RJ 79-1-01188-8-D 



/ALTITl.JDE(Il1)/ Perfil: RADCOM_RIO DE JANEIRO(JACAR.) - (C# 290) -> AZ = 0° 80~~~~~~~~--
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SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao By Osmar Luiz 
Folha: 

I D A DOS D O E N L A C E I 

TRANSMISSAO 

- Local: RADCOM-RIO DE JANEIRO(JACAR.) 

- Latitude 22057'00"S - Longitude: 43023'29"W 

- Altitude 5 (m) - HCF : 21,5 em) 

RECEPCAO 

- Local : AZ = O NV 

Latitude , , S Longitude: o , 'W 

- Altitude 21 (m) - HCF : 10,0 (m) 

OUTROS DADOS 

- Frequencia : 105,90 (MHz) 

- Refracao Atmosferica : 4/3 

Distancia do Enlace: 1,000 (km) 

- Potencia ERP 0,020 (kW) 

- Curva Correcao Nao Usada 

# 
J- Cem:: Pin!leÍíll da Silva 
CREA-Ri 19-1.Q1188-3-D 

S(':!vi\~o Público Fcdoral 
',d::ni:-,;l.C"3flr: das 

ABR 1005 

~ 

1 



SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao 8y Osmar Luiz 
Folha: 2 

I P R O P A G A C A O P O R D I F R A C A O I 

I O B S T A C U L O S 

Distancia D1 D2 Raio H# R# H#/R# jAlfa 
(km) (km) (km) (m) (m) (m) 

I 

F O L G A S I 

Distancia D1 D2 Raio H# R# H#/R# Alfa 
(km) (km) (km) (m) (m) (m) 

RESULTADO 

- Atenuacao do Enlace : 0,0 (d8) 

- Intensidade de campo na Recepcao 90,0 (dBu) 

~ 
Io~ Cuaz PinlIeim da SÜVtI 

CREA-RÚ9-1.w 188-&-0 

Púl,lico Foderal 
h/linlr tdri0 das 
COilfH\E COM ORIGll\lf\l 

1 3 ABR ZOOS 

Atenuacao 
(dB) 

0,0 

Atenuacao 
( d8) 

0,0 



SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao 

I L E V A N T A M E N T O 

Distancia 
(km) 

0,000 
0,050 
0,100 
0,150 
0,200 
0,250 
0,300 
0,350 
0,400 
0,450 
0,500 
0,550 
0,600 
0,650 
0,700 
0,750 
0,800 
0,850 
0,900 
0,950 
1 ,000 

By Osmar Luiz 
Folha: 

A L T I M E T R I C O I 

Cota 
(m) 

5 
2 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
5 

10 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
20 
21 
21 

José ÜlSU Pinheirt !lu Silw 
CREA-RJ·7S-1-01188-8-D 

1 3 ABR 1005 

-
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[AlTiTLlDEH Perfil: RADCOM_RIO DE JANEIRO(JACAR.) - (C# 290) -> AZ = 45° 
80r-----------------~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~L---------------__. 
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SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao 8y Osmar Luiz 
Folha: 1 

D A DOS D O E N L A C E 

~ TRANSMISSAO ri -------------------------------------------------------~ 
I 

I - Local: RADCOM-RIO DE JANEIRO(JACAR.) 

! - Latitude 22057'OO"S - Longitude: 43023'29"W 

- Altitude 5 (m) - HCF : 21,5 (m) 

r RECEPCAO 

- Local : AZ ::: 45 NV 

, , S Longi tude: o I , - Latitude 

I - Altitude 5 (m) - HCF : 10,0 (m) 

OUTROS DADOS 

- Frequencia : 105,90 (MHz) 

- Refracao Atmosferica : 4/3 

Distancia do Enlace: 1 ,000 (km) 

- Potencia ERP 0,020 (kW) 

- Curva Correcao Nao Usada 

# 
JMi ~ Pinhlfrt 00 SiIw 

CREA-RJ 79-1-01188-8-0 

, 'W 



SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao By Osmar Luiz 
Folha: 2 

P R O P A G A C A O P O R o I F R A C A O I 

I O B S T A C U L O S 

Distancia Di 02 Raio H# R# 
(km) (km) (km) (m) (m) (m) 

0,500 0,500 0,500 2191 5,3 26,6 

F O L G A S 

Distancia Di 02 Raio H# R# 
(km) (km) (km) (m) (m) (m) 

r RESULTADO 

- Atenuacao do Enlace: 17,7 (dB) 

- Intensidade de campo na Recepcao 72,3 (dBu) 

~ 
José ~rinheful da Silva 
CREA-RJ 79-1.ó1188-8-D 

H#/R# Alfa Atenuacao 
(dB) 

0,20 0,98 17 ,7 

17,7 

H#/R# Alfa Atenuacao 
(dB) 

0,0 

I 



SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao 

I L E V A N T A M E N T O 

Distancia 
(km) 

0,000 
0,050 
0,100 
0,150 
0,200 
0,250 
0,300 
0,350 
0,400 
0,450 
0,500 
0,550 
0,600 
0,650 
0,700 
0,750 
0,800 
0,850 
0,900 
0,950 
1 ,000 

By Osmar Luiz 
Folha: 

A L T I M E T R I C O 

Cota 
(m) 

5 
2 
2 
2 
5 
5 

16 
22 
26 
26 
26 
22 
19 
10 

5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 

José Cesaz Pinhefr8 da Silva 
CREA-RJ 79-1-d1188-8-D 

-

3 
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SISCAT Sistema de Calculo de Atenuacao By Osmar Luiz 
Folha: 1 

I D A DOS D O E N L A C E 

~
I TRANSMISSAO 

- Local: RADCOM-RIO DE JANEIRO(JACAR.) 

- Latitude 22057'00"S - Longitude: 43023'29"W 

- Altitude 5 (m) - HCF: 21,5 (m) 

RECEPCAO 

- Local : AZ = 90 NV 

Latitude , , S Longitude: o , 'W 

- Altitude 5 (m) - HCF : 10,0 (m) 

r OUTROS DADOS 

- Frequenc;a 105,90 (MHz) 

, - Refracao Atmosferica : 4/3 

I Distancia do Enlace: 1 ,000 (km) 

I
' - Potencia ERP 

- Curva Correcao 
------------------------------------------------------------------~ 

0,020 (kW) 

Nao Usada 



SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao 8y Osmar Luiz 
Folha: 2 

I P R O P A G A C A O P O R D I F R A C A O 

I O B S T A C U L O S 

Distancia Di i D2 Raio H# R# 
(km) (km) I (km) (m) (m) (m) 

I 

0,600 0, 600 1 0,400 309 40,4 26,1 

F O L G A S 

Distancia Di i D2 Raio H# R# I 

(km) (km) I (km) (m) (m) (m) 
i 

t-l RESU L T ADO 

I - Atenuacao do Enlace: 36,5 (dB) 

- Intensidade de campo na Recepcao 53,5 (dBu) 

H#/R# Alfa Atenuacao 
(dB) 

1 ,55 0,52 36,5 

36,5 

H#/R# Alfa Atenuacao 
(dB) 

0,0 



SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao 

I L E V A N T A M E N T O 

Distancia 
(km) 

0,000 
0,050 
0,100 
0,150 
0,200 
0,250 
0,300 
0,350 
0,400 
0,450 
0,500 
0,550 
0,600 
0,650 
0,700 
0,750 
0,800 
0,850 
0,900 
0,950 
1,000 

By Osmar Luiz 
Folha: 

A L T I M E T R I C O I 

Cota 
(m) 

5 
2 
2 
2 
5 

10 
16 
16 
20 
30 
50 
55 
60 
45 
35 
25 
20 
10 

6 
5 
5 

, 
José 1Àw: Pinhew di SiM 
CREA-RJ 79-1-ó11!J&..8..0 

1 3 ABR Z005 

3 
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IALTITUDE (m)] Perfil: RADCOM_RIO DE JANEIRO(JACAR.) - (C# 290) -> AZ = 1350 

80r---------------~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~----------------, 
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José Cesaz Pinheo da SiM! 
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SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao By Osmar Luiz 
Folha: 

IDADOS D O E N L A C E 

TRANSMISSAO 

- Local : RADCOM~RIO DE JANEIRO(JACAR.) 

- Latitude 22057'00' 's - Longitude: 43023'29"W 

- Altitude 5 (m) - HCF : 21,5 (m) 

RECEPCAO 

- Loca 1 : AZ = 135 NV 

Latitude " S Longitude: o 

- Altitude 9 em) - HCF : 10,0 (m) 

OUTROS DADOS 

- Frequencia : 105,90 (MHz) 

- Refracao Atmosferica : 4/3 

Distancia do Enlace: 1,000 (km) 

- Potencia ERP 

- Curva Correcao 

0,020 (kW) 

Nao Usada 

Josá IMarPinhein da Silva 
CREA-RJ 79-1-ó1188-8-D 

, 'W 

I 



SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao By Osmar Luiz 
Folha: 2 

P R O P A G A C A O P O R o I F R A C A O I 

I O B S T A C U L O S I 

Distancia 01 02 Raio H# R# 
(km) (km) (km) (m) (m) (m) 

F O L G A S 

Distancia 01 02 Raio H# R# 
(km) (km) (km) (m) (m) (m) 

RESULTADO 

- Atenuacao do Enlace : 0,0 (dB) 

- Intensidade de campo na Recepcao 90,0 (dBu) 

# 
Joú CMax Pinheinl da Silva 
CREA-RJ 79-141188-8-0 

H#/R# Alfa Atenuacao 
(dB) 

0,0 

H#/R# AlfalAtenuacao 
I (dB) 
I , 

I 0,0 

1 3 ABR 2005 



SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao By Osmar Luiz I 
I Folha: 3 

L E V A N T A M E N T O A L T I M E T R I C O I 

Distancia 
(km) 

0,000 
0,050 
0,100 
0,150 
0,200 
0,250 
0,300 
0,350 
0,400 
0,450 
0,500 
0,550 
0,600 
0,650 
0,700 
0,750 
0,800 
0,850 
0,900 
0,950 
1 ,000 

Cota 
(m) 

5 
3 
3 
3 
3 
5 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 

~ 
JC3é CesazPinhei:nJ da SiJw 
C R EA-RJ 79-1..()1186-8-D 

1 3 ABR ZOOS 



-"' 
C-ü 

:x:> = ::::o 
r--:> = = <.J"I 

[Al TlTuDE(m)1 Perfil: RADCOM_RIO DE JANEIRO(JACAR.) - (C# 290) -> AZ = 1800 
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SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao By Osmar Luiz 
Folha: 1 

I D A DOS D O E N L A C E I 

~ TRANSMI SSAO 

I - Local: RADCOM-RIO DE JANEIRO(JACAR.) 

- Latitude 22057'00"S - Longitude: 43023'29"W 

- Altitude 5 (m) - HCF : 21,5 (m) 

RECEPCAO I~------------------------------------------------------~ 

Loca 1 : AZ = 180 NV 

Latitude , , S 

Altitude 7 (m) 

r OUTROS DADOS 

- Frequencia 105,90 (MHz) 

- Refracao Atmosferica : 4/3 

Distancia do Enlace: 1,000 (km) 

- Potencia ERP 0,020 (kW) 

- Curva Correcao Nao Usada 

Longitude: o , 'W 

HCF : 10,0 (m) 

Serviço Público Fede;,ClI 
das Cornuflic21ÇÔGS 

COfil ORIGIi\I,il,L 

1 3 ABR 2005 



SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao By Osmar Luiz 
Folha: 2 

I P R O P A G A C A O P O R O I F R A C A O 

I O B S T A C U L O S I 

[Distancia D1 D2 Raio H# R# 
(km) (km) 

J 
(km) (m) (m) (m) 

F O L G A S 

'o- - D1 

! 
02 Raio H# R# i lstanCla 

I (km) (km) (km) (m) (m) (m) I 

RESULTADO 

- Atenuacao do Enlace : 0,0 (dB) 

- Intensidade de campo na Recepcao 90,0 (dBu) 

~ 
Joú Casca Pinlt.eÚ'll da Silw 
CREA~J 79-1-01188-8-0 

H#/R# Alfa 

H#/R# Alfa 

1 3 ABR 7005 

Atenuacao 
(dB) 

0,0 

Atenuacao 
(dB) 

0,0 



SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao 

I L E V A N T A M E N T O 

Distancia 
(km) 

0,000 
0,050 
0,100 
0,150 
0,200 
0,250 
0,300 
0,350 
0,400 
0,450 
0,500 
0,550 
0,600 
0,650 
0,700 
0,750 
0,800 
0,850 
0,900 
0,950 
1 ,000 

By Osmar Luiz 
Folha: 

A L T I M E T R I C O I 

Cota 
(m) 

5 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
5 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 

/ 
J~ IMaPmheiill ~II SiMr 

CR EA-RJ 79-1 ~1188-8-D 

de:" CC\fl \unjf,;0chG~ 
cm/: DP1(íH,U\L 

1 3 ABR 1005 

-

3 
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IALTiTUoE!ffi)] Perfil: RADCOM_RIO DE JANEIRO(JACAR.) - (C# 290) -> AZ = 2250 
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JIlS4Í Ceur Pinheiít da Silva 

CREA-RJ 79-1-Ó1188-8-D 
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SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao By Osmar Luiz 
Folha: 

D A DOS D O E N L A C E I 

TRANSMISSAO 

- Local: RADCOM-RIO DE JANEIRO(JACAR.) 

- Latitude 22057'00"S - Longitude: 43023'29' 'w 

- Altitude 5 (m) - HCF : 21,5 (m) 

RECEPCAO 

- Local : AZ = 225 NV 

Latitude , 'S Longitude: o 

- Altitude 15 (m) - HCF : 

OUTROS DADOS 

- Frequencia : 105,90 (MHz) 

- Refracao Atmosferica : 4/3 

Distancia do Enlace: 1,000 (km) 

- Potencia ERP 

- Curva Correcao 

0,020 (kW) 

Nao Usada 

~ 
José Cwa Pinheinl da SiIw 
CREA-RJ 79-1-Ô1188-8-D 

10,0 (m) 

, 'W 

1 



SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao 8y Osmar Luiz I 
Folha: 2 

P R O P A G A C Â O P O R O I F R A C Â O I 

I O B S T Â C U L O S I 

Distancia 01 I 02 Raio H# R# 
(km) (km) 

I 
(km) (m) (m) (m) 

0,750 0, 750l 0,250 628 29,6 23,0 

F O L G A S 

Distancia 01 02 Raio H# R# 
(km) (km) (km) (m) (m) (m) 

RESULTADO 

- Atenuacao do Enlace: 38,8 (dB) 

- Intensidade de campo na Recepcao 51,2 (dBu) 

/ 
José WuPÍllheínl 11« SiM 
CR EA-RJ 79-1.(1118~O 

H#/R# Alfa Atenuacao 
(dB) 

1 ,29 0,74 38,8 

38,8 

H#/R# Alfa Atenuacao 
(dB) 

0,0 

1 3 ~BR 1005 

1 

, 
, 

I 
i : 

I 



SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao 

I L E V A N T A M E N T O 

Distancia 
(km) 

0,000 
0,050 
0,100 
0,150 
0,200 
0,250 
0,300 
0,350 
0,400 
0,450 
0,500 
0,550 
0,600 
0,650 
0,700 
0,750 
0,800 
0,850 
0,900 
0,950 
1 ,000 

By Osmar Luiz 
Folha: 

A L T I M E T R I C O 

Cota 
(m) 

5 
2 
3 
3 
7 
7 
7 
7 
7 
7 

21 
25 
25 
35 
50 
55 
35 
20 
15 
15 
15 

~ 
JOSIÍ IMnPi.Bheim ü SiM 
CREA-RJ 79-1.(1118a-8-D 

1 3 ~BR 200S 

3 



IALTITUDE(m>I ao~~~~~~~~~~~ Perfil: RADCOM_RIO DE JANEIRO(JACAR.) - (C# 290) -> AZ = 2700 
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SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao By Osmar Luiz 
Folha: 

I D A DOS D O E N L A C E 

TRANSMISSAO 

- Local: RADCOM-RIO DE JANEIRO(JACAR.) 

- Latitude 22057' 00' 'S - Longitude: 43023'29' 'w 

- Altitude 5 (m) - HCF : 21,5 (m) 

RECEPCAO 

- Local : AZ = 270 NV 

Latitude , 'S - Longitude: o 

- Altitude 30 (m) - HCF : 10,0 (m) 

OUTROS DADOS 

- Frequenc;a : 105,90 O"lHz) 

- Refracao Atmosferica : 4/3 

Distancia do Enlace: 1,000 (km) 

- Potencia ERP 0,020 (kW) 

- Curva Correcao Nao Usada 

~ 
José Ctw.Pinheinl di SIM 
c R EA-RJ 79-1.(111118-3-0 

, 'W 

1 
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SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao By Osmar Luiz 
Folha: 2 

~ __ R __ O __ P __ A __ G __ A __ C __ A __ O ______ P __ O __ R ______ D ___ I __ F __ R __ A __ C __ A __ O~ 

I O B S T A C U L O S 

Distancia 01 02 Raio H# R# 
(km) (km) (km) (m) (m) (m) 

0,800 0,800 0,200 1238 6,7 21 ,3 

F O L G A S 

Distancia 01 02 Raio H# R# 
(km) (km) (km) (m) (m) (m) 

0,400 0,400 0,400 767 -10,2 23,8 

- Atenuacao do Enlace 23,9 (dB) r 
RESULTADO 

- Intensidade de campo na Recepcao 66,1 (dBu) 

~ 
Ioú Ctlil PiuMUa dI! SIM 

CREA-RJ 79-1~1 HI8-13·1) 

H#/R# Alfa Atenuacao 
(dB) 

0,31 1 , 01 21 ,5 

21 ,5 

H#/R# Alfa Atenuacao 
(dB) 

-0,43 0,77 2,4 

2,4 



SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao 

L E V A N T A M E N T O 

Distancia 
(km) 

0,000 
0,050 
0,100 
0,150 
0,200 
0,250 
0,300 
0,350 
0,400 
0,450 
0,500 
0,550 
0,600 
0,650 
0,700 
0,750 
0,800 
0,850 
0,900 
0,950 
1,000 

By Osmar Luiz 
Folha: 

A L T I M E T R I C O I 

Cota 
(lo) 

5 
2 
2 
2 

11 
16 
21 
22 
25 
22 
16 
22 
22 
30 
34 
35 
44 
40 
35 
35 
30 

~ 
José Cwu PinheÍ!l da SÜVU 
CREA-RJ 79-1~1188-8-D 

-

3 
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[ALITrUDE(mj! Perfil: RADCOM_RIO DE JANEIRO(JACAR.) - (C# 290) -> AZ = 3150 
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SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao By Osmar Luiz 
Folha: 1 

I D A DOS D O E N L A C E 

TRANSMISSAO ~I -----------------------------------------------------­

- Local: RADCOM-RIO DE JANEIRO(JACAR.) 

- Latitude 22057'00' 's - Longi tude : 43023' 29' 'w 

- Altitude 5 (m) - HCF : 21,5 (m) 

315 NV 

Latitude , 'S Longitude: o 

Altitude 17 (m) - HCF : 

OUTROS DADOS 

- Frequencia : 105,90 (MHz) 

- Refracao Atmosferica : 4/3 

Distancia do Enlace: 1,000 (km) 

- Potencia ERP 

- Curva Correcao 

0,020 (kW) 

Nao Usada 

~ 
Joú Cuu PiAl!,ein H Sm 
CREA-RJ 79-1.()1188-8-D 

10,0 (m) 

, 'IN 

1 3 ~BR 1005 



SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao By Osmar Luiz 
Folha: 2 

P R O P A G A C A O P O R D I F R A C A O 

O B S T A C U L O S I 

Distancia D1 D2 Raio H# R# 
(km) (km) (km) (m) (m) (m) 

F O L G A S 

Distancia D1 D2 Raio H# R# 
I (km) (km) (km) (m) (m) (m) 
i 

0,450 0,450 0,550 29278 -13,7 26,51 

RESULTADO 

- Atenuacao do Enlace : 1,5 (dB) 

- Intensidade de campo na Recepcao 88.5 (dBu) 

~ 
Joú IMuPinheinda Silva 
CREA-RJ '19-1.(11188-8-0 

H#/R# AlfaiAtenuacao 
i (d8) 
i 
i 
I 0,0 
i 

H#/R# I AlfaiAtenuacao 

1 (d8 ) 

-0,52 2,33! 1 ,5 
I 
I 
I 1 ,5 
I 

1 3 ABR 2005 



By Osmar Luiz 
Folha: 

SISCAT - Sistema de Calculo de Atenuacao 
3 I 

I 

L E V A N T A M E N T O A L T I M E T R I C O I 

Distancia Cota 
(km) (m) 

0,000 5 
0,050 3 
Ú, 10O 1 1 
0,150 11 
0,200 10 
0,250 7 
0,300 7 
0,350 10 
0,400 13 
0,450 13 
0,500 13 
0,550 13 
0,600 12 
0,650 12 
0,700 12 
0,750 12 
0,800 12 /J 0,850 12 
0,900 12 roú CeslU.PinheÚ'll da Silva 
0,950 15 CREA-RJ 79-1..o11~D 
1,000 17 



DECLARAÇÃO 

DO 

PROFISSIONAL HABILITADO 

1 3 ABR 1005 

&-

'--___________________ José Cesar Pinheiro da Silva 
CREA-RJ 79-1-01188-8-D 



o CLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que o aproveitamento totalizando 24,0 m da 

instalação proposta do sistema irradiante da estação transmissora da NOVA 

SIÃO FM, no Rio de Janeiro - RJ, canal 290, local de coordenadas 

geográficas 22° 57' aO" S e 43° 23' 29" W e cota igual a 5 m, não fere o 

gabarito básico da Zona de Proteção dos Aeródromos regularmente 

instalados. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2004. 

/~~~ 
JOSÉ CESAR PINHEIRO DA SILVA 

CREA N° 79-1-01188-8-D 

José Cesar Pinheiro da Silva 
CREA-RJ 79-1-01188-8-D 



PARECER CONCLUSIVO 

José Cesar Pinheiro da Silva ___ --' 
CREA-RJ 79-1-01188-8-D 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas 

técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBI-l da 

emissora não fica situado a mais de 1 (um) km de distância da antena 

transmissora em nenhuma direção. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2004. 

h~~~ 
JOSÉ CESAR PINHEIRO DA SILVA 

CREA N° 79-1-01188-8-0 

1 3 ~BR lUUS 

José Cesar Pinheiro da Silva ___ ---I 
CREA-RJ 79-1-01188-8-D 



ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDAD 

TÉCNICA .. ART 

" ' I·" 

Público Fedorai 

COHFEF1E COM OFiIGli\J!\l 

1 3 ABR Z005 

'--------_____________ José CesarPinheirodaSilva ___ -' 
CREA-RJ 79-1-01188-8-D 
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José Cesar Pinheiro da Silva 
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Jo" Celllll PWe ire li« Silva 
CREA-RJ 79-141188-8-0 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53770000343/99 (Gerador de Aviso) Localidade/UF: Rio de Janeiro/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO NOVA SIÃO 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal: 290 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

C' Não C) Indeterminado 

2.Apresentou formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

(~ Sim C Não 

3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências tomará as providências previstas 
nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Norma 02198, Pontaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

C!l Sim () Não (letra a) 

(!l Sim C Não (letra b) 

4.Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000. onde deverá estar assinalado o local de instalação do 
sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de atê 1 Km de raio, que 
limita a área abrangida pelo contorno de serviço? (nO 111, item 6.11) 

(:!l Sim o Não 

5.Apresentou diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e 
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas cUlVas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (nO IV, item 6.11) 

(~ Sim o Não 

- --- - ------ - - -----

6.Apresentou declaração do profissional habiltado de que a cota do terreno. no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições 
exigidas no item 14.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o item 14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

(!l Sim o Não 

- ---- ----- -_.-------- ---- -- - -------,---

7.Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica au1orizando a instalac;<!o proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência 
de aeródromo na localidade? (n· VI, item 6.11) 

(!l Sim o Não 

8.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direc;<!o? (nO VII item 6.11) 

~ Sim C) Não 

--______ --'íSGr"liço Público F"dclaj 
9.Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) :,/;'nL:t~Jiirl das Con Ilmkaç:ôGs 

@ Sim O Não 
--------- ------ --------_.- ---------, COM OF~.i(311\IAL 

1 3 ABR Z005 10,Verificar no Formulário de Informações Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 
---- ---------------- ----

~ Sim o Não 

10-a. Ganho Máximo da Antena (Gt) : 0,0 DS 

'10-b. Fabricante do Sistema Irradiante: Montei sistemas de Comunicação LIda. 

lO-c. Modelo do Sistema Irradiante: MTDIP 100/1 

segunda-feira, 2 de fevereiro de 2004 rptAnaliselnstalaeaoEstacao Página 1 



11.Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

(!:i Sim Não 

11-a. Altura da antena em relação ao Solo: 21,5 m 

12.Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (- 16,02 dBk) ? 

(; Sim Não 

13.0 transmissor está certificado? 

Gí Sim Não C Indeterminado 

13-a. Fabricante do Transmissor: Montei sistemas de Comunicação LIda. 

13-b. Modelo do Transmissor: 

13-c. Categoria do Transmissor: 

13-d. Certificação do Transmissor: 

MTFM 98 

2H 

097802-WWW0312 

-- --

14.lntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu ? 

Gí Sim Não 

15.As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades SELECIONADAS 
para a prestação do serviço? 

r--:J Sim Não 

16.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Tecnicamente viável. 

COM Or~IGI:~AL 
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1V1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATEl\rnIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO I \ .~ .. -1 -; lO ISSRJDOUL -lv1C de c..l.Õ' I 1/ 1200 ~ 

Processo n o 5:3. i-f<~ . O C O . ,:) ~ 2> / C;:l Cf. Loca1idade:_.....:.~-"-)""' .. J...;::..:,· -L/ .....;(~~.lz..-=-f·\c::.o:...:./ ... (-='-L~V~~::..:.--:::...c --'::....!..:(2.=--='1~. __ 
I t .; 

) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: .60 arquivado, Uern análise, Uem exigência, U instnúdo 

EXIGÊIS"CIAS TÉCNICAS: 

<--J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
<--J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
lt{j Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: íJ.i:..C.'Y'V...c.o..~~. \..Ii9.,",~ 

Brasília, 0.2. I (QJ200Ú 

FANTASIA: C~ s'O) 

<--J Cumpridas integralmente. 

• .,M'\ '\. .' fltna :J.Iarit:1 cf a...' 1>orts t. 5 f!va 
Engenhelro(a) responsayel: ~v2-- c. dII SeNÓÇo I SSB . 

O - , 
SIAPE: J 3 ?J 3 09' t$ ... 

EXIGÊIS"CIAS JURÍDICAS: 

<--J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. Observações:_----'!º'*=Ç:~...lG....:~=;.....;.:*'"_r~e....l.L-=' .... r.a;a:z.,T/):......:.------------------, 

Brasília, o.::v I C\J.j200~ 

fVe- (~l~) 
W~~ \. \f? 1-2) . 1 3 ~\3R 10U5 

Analista responsáyel:_'*~Q:;=:!::::::~ata~' !-.to/:..!:it~'i1~W.:...,1.?:.~5{~t~,.V::::aT~e#.mpa 
Chefe de SêNiçolSSf; 

/3bboo9. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÂO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
1. ':" 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio na A A 1 ~ /2004/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

] 

Brasília, O 6 de Fevereiro de 2004. 

Ao Senhor 
JOÃO CÂNDIDO DOMINGOS 
Assoe. Comunit. de Rádio Nova Sião 
Rua André Rocha, nO 4812 - Grupo 01, Jacarepaquá 
22710.561 - Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53770.000343/99, na localidade de 
Rio de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que seja enviado o seguinte documento: 

- Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando 
todos os cargos elencados no art. 03 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 04 anos, 
relativo à última diretoria, expirou aos 12/01104, e havendo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 6.7, 
incisos UI, IV, V e VIII da Norma Complementar n° 02/98, bem como com o disposto no artigo 9°, § 
2°, inciso II da Lei n.o 9.612 de 19/02/98; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar o item solicitado sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

~A 
CARLOS ALBERTOcrulRE RESENDE 

Pl,ldicv F~,dU,GI 
l\í;;nl,~·,t8fin das Cornunit: ... ;}J,::ô;:)::, 

CO;.WEI([ COMi OF\IGII',,'\L. 
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Diretor do Departamento de Outorga de Serviço l==;:==;~====;:~~j 

larng/DOS/SSCElMC 
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Documentação Complementar ao Processo 

53770000343/99 
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CGSI 
Alexandra 

Registrar o número do SEDEX d~ 
correspondência no CPROO no campo ~ 
çomplerneotQ 
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ATA DA ASSEMBL~IA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCL'\.ÇÃO C:)MU~EIJ.1Á.>nA -. n-( , ... .'t '.J 

DE RAnro NOVA SIÃO ) 

Aos doze d~as do mês de janeiro de dois oi1 e quat~0.a Associação 

Comunitária de Rádio Nova Sião reuniu-se em assembléia geral ordiná-

ria em sua sede sito à rua André. Rocha,4812 , grupo 01,dacarepaguá,Rio 

de Janeiro-R~,com a presença de l6(dezesseis) dos seus 23(vinte e tr~s) 

associados para deliberarem a seguinte ordem do dia: ELEIÇÃO DE ADIMI­

NISTRADORES para o mandato de 2004 a 2008(dois mil e quatro a dois 

mil I!I oito),ficando as assinaturas dos presentes registradas em folha 

apensa,que faz parte integrante desta ata. 

A assembléia teve início com a palavra do senhor Joao Candido Do­

mingos,atual presidente da "ACRNS",trazendo para apreciaçio da assem-

b1éia a necessidade de se eleger o quadro de adimistradores para o 

novo mandato.& assembléia votou por unanimidade,elegendo a nova dire-

toria,que ficou assim composta: DIRETOR PRESIDENTE- senhor JOÃO CAN-

DIDO DOMINGOS,brasileiro,casado,profia,digo,profissão calafate,RCT. 003 

075011 IFP CPF 2972l3~67-04,residente domciliado sito à rua otávio 

Coimbra,145,lote ~5,Jacarepaguá,Rio de Janeiro-RJ; VICE PRESIDENTE­

senhor MÁRIO MÁRCIO SOARES LESCO,brasileiro,casado,profissão motoris-

ta,RG 05l8~60~-~IFP CPF 4l9794867-00,residente domiciliado sito à rua 

André Rocha 48l2,casa Ol,Jacarepaguá,Rio de Janeiro-RJ; PRIMEIRO SECRE: 

TÁRIO- senhora CLEIDE LtlCIA BARBOSA. LESCO,brasileira,casada,profissão 

professora,RG 0590~425-7 IFP CPF 9061 06447-34,residente domiciliada 

si to à rua André Rocha 48l~, casa 01, Jacarepaguá, Rio de Janeiro-RJi; 

SEGUNDO SECRETÁRIO- senhor CARLOS GONÇALVES,brasileiro,casado,profis­

sao educador social,RG 782578ssp PE, CPF 33430407, ((CPF 33410407),re-

sidente domiciliado sito à rua Pacoti,125,casa 01,Jacarepaguá,Rio da 

Janeiro-RJ; PRIMEIRO TESOUREIRO:senhora UIARA PACHECO DE OLIVEIRA, 

brasileira, viúva, profissao professora, RG 0164 1~4 7~9 MEx, CP:F' 1~8781L 

07-44,residente sL.to à Estrada Macembú 7l8,rua "A" casa 28,Jacarepaguá, 

13 ABR Z005 



SOARES LEsa0, já qualificado anteriormente,_ PRE~:::DEmz De, C01:'iSzLHO 

COMUNITÁRIO- senhor L~LLIS JOS~ PINHEIRO FLOR,brasileiro,casado, 

profissão eletricistae gestor social comunitáriopRG 07934275-4IFP 

CPF 995352707-53,residente domiciliado sito à rua André Rocha,48l2 

casa 06,Jacarepaguá,Rio de Janeiro-RJ. 

Como nada mais houve a tratar,e ninguém quisesse fazer uso da 

palavra,deu o senhor presidente por encerrada esta assembléia. 

Esta ata foi aprovada em doze de janeiro de dois mil e quatro 

em assembléia na sede da "ACRNS"sito à rua André Rocha,48l2 grupo 

Ol,Jacarepaguá,Rio de Janeiro-RJ, assinam: 

,.1, 
~ , í '.: 

~oão Cândido Domingos 

:P~esidente 
,\ \ / ,( '. , . '~tL U LC-. d C (Ctli..<J dr (:tL-'"cC. í '/LIL , 

Uiara pacheco de Oliveira 

. /p::ime/iro, Tesoure~ro / 
/ .:: 'I "j / 1:,,/ // // .. (;./{. (' .. ~. ,,' ,,' /' 

. Mário Márcio Soares Lesco 

:,:,1( nf~(i~ j~ 
i .t.11o: r~rn 
at:c~nhe~i: 00:: 
L.ri os I::on c;; 1'1 
Rio d~ Jón~iro 
B\i~ca:R$0! 

Presidente 

í?J 03/03/01_ 

LL 
Soares Lesco 

( 
Gonçalves 

Secretário 

S~'r/içü Püblicü Fedor31 
- d3S 

COM OF{\GIN/\L 
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Lista de presença da Assembléia Geral Ordinária ja Àssu~iação ;L' 
Comunitária de Rádio Nova Sião,realizada em su~ sede sito à rua 

André Rocha 4812 grupo Ol,Jacarepagu~,Rio de Janeirc-Ru no dia doza 

12-

13-

14-

15-

16-

1 



CARTÓRIO DE PESSOAS JURlDICAS 
ATAS: União da Se~hoias Mantenedora da Indigentes no Hospital Evan­
gélico - reforma do estatuto - Matr. 854. Associação dos Magistrados 
da Justiça do Trabalho 1· Raglao - eleição da diretoria - Matr. 15.148. 
Igreja Evangélica Assembléia de Deus em Parque Anchieta Estrada. do 
Engenho Novo. n' 1601. - consolidação - Metr. 21.507. Igreja Batista 
em Água Grande - Avenida Braz de Plna n' 2806 - consolidação - Mat.r. 
-14.673. Sindicato do Comércio Varejista da Material Elétrico do Munlclplo 
do Rio da Janeiro - eleição da diretoria - Matr. 130.337. Centro da 
Orientação 9 Assistência Social Henry Wallon - eleição da di~tori3 -
Matr. 145.810. Associação Comunitária de_ftádlo.N<l'1.3_S!ª!l - eleIção da 
diretoria _ Melr. 167.696. Sindicato das Indústrias Mecânicas e de Mate­
rial Elétrico do' Munlclpio do Rio de Janeiro - reforma do estatuto - Matr. 
170.250. Instituto Cultural Cravo Albin para Pesquisa e Fomento das 
Fontes da Música Brasileira - reforma e consolidação do estatuto -
Matr.'187.960. ALTERAÇOES CONTRATUAIS: Placon Planejamento e 
Consultoria LIda - alteração de sócio / consolidação - Matr. 20.463. 
Maio Propaganda Lida - Mudança de me sodal/ consolidação - ~atr. 
27.115. Cllnica Radiológica Cajutl - adequação ao novo c6d. CIvil / 
consolidação - Matr. 37.529. Renll Representações LIda - dissolução 
da sociedade - Matr. 38.323. Lucro Organização Contábil LIda - mudan­
ça de sede social/aumento de capital social/ consolidação - Matr. 
41.463. Tecplan Técnica e Planejamento S/C Lida - objetivo social 1 
aumento do capital social/consolidação - Matr. 43.799. Começo do 
Caminho Creche e Matemal Ltda - adequação ao novo c6d. civil / 
consolidação - Matr. 61.575. Catmo Cantro da Tratamento Médico Orto­
pédico Ltda - adequação ao novo c6d. civil/ consolidação - Matr. 
63.787. Caltec Engenharia Ltda - adequação ao novo c6d. eMl' conso­
lidação - Matr. 64.674. Ghlaronl 8. Chapelin Produções Artlsticall S/C 
LIda - consolidação -.Matr. 73.233. Intar-MediaAdministradora de Vaia­
res Imoblllérios Ltda - mudança de denominação social 1 administração 

/ consolidação - Matr. 126.237. Mullirece Consulloria e Serviços LIda 
ME - mudança de sede / consolidação - Matr. 129.921. Gaby Leib 
Produções Cullurais Ltda - alteração de socio / consoiidação - Matr. 
130.920. Cllnica Professor Arthur Octavlo Kos Ltda - mudança de 
denominação / objeto / consclidação - Matr. 131.133. AC Engenhana e 
Sistemas S/C LIda - mudança de sede / consolidação - Matr. 133.556. 
Cllnica Clrurgica e Vldeolaparoscopia São Jose Lida - adequação ao 
novo c6d. civil/ consolidação - Matr. 137139. Pentagrama Administra­
dora e Corretora de Seguros Lida - aumento do capltal seeiall conseli­
dação - Metr. 140.129. RTC Serviços e Tecnologia S/C Lida - canseli­
dação - Matr. 144.072. Escritório Contábil Esacont SiC Ltda - dissolu­
ção da seciedade - Matr. 144.593. Newtec Rio Ltda ME - adequação ao 
novo c6d. civil/ consolidação - Matr. 147.308. Comunicatlvo Produ­
ções Artlstlcas Lida - adequação ao novo c6d. clvil I conselidação -
Matr. 147.345. Marcfone Telecomunicações Ltda - adequação ao novo 
c6d. civil/ consolidação - Matr. 148.520. E.llbrun Consultoria Lida -
alteração de sócio / administração / consolidação - Matr. 153.365. 
Centro de Estudos e Diagnóstico Odontológico Ltda - adequação ao 
novo c6d. civil 1 consolidação - Matr. 154.010. Cllnica de Olhos Aurélio 
Cazal Ltda - adequação ao novo cod. civil/ consolidação - Matr. 155.500. 
Marison Corretora de Seguros de vida S/C Ltda - mudança de sede 
social/ objetivo / consolidação - Matr. 156.475. Pentágono Paiva Trans­
portes LIda - mudança de sede social/aumento de capital social/ 
consolidação - Matr. 158.105. Locaaco Locação de Máquinas e Equipa­
mentos - adequação ao novo c6d. civil/ consolidação - Matr. 160.715. 
AP Serviços Médicos Sociedade Simples Ltda - mudança de denomina­
ção , me , sócio 1 consolidação - Matr. 166.517. Amlzo Assistência 
Matemo InfanUl da Zona Oeste S/C Lida - objetivo sodal' consolidação 
1 me - Matr. 169.553. Flslo Clln Serviços Associados Ltda - salda e 
admluAo da sócios / me social/ objetivo - Ml\tr. 174.126. Diagnóstico 
por Imagem LIda - edequação ao novo c6d. civil/ consolidação - Matr. 
116.645. IFG Awlaaoria Empresarial Lida ME - dissolução da socieda­
da- Matr. 178.196. Estamo Pericil\ Judicial e Consutloria Uda - mudan­
ça da me social' consolidação - Metr. 176.474. CUnlca Ortopédica 
MlIIomno Ul;Ia - adequação ao novo 06d. eMl' consolidação - Matr. 

/ consolidação 1 s6cio - Matr. 75.667. J.C. Plrralho Artes e Produções 
Ltda ME - objetivo social/aumento do capital social 1 conselldação -. 
Matr. 87.179. Hyper Consultoria em Informática Ltda - aumento do 
capital social/ consolidação - Matr. 91.382. Cldep Centro de Integração 
e Desenvolvimento da Personalidade LIda - dissolução da sociedade-~ 
Matr. 92.297. Scab Representações Ltda ME - adequação ao novo c6d. 
civil I consolidação - Matr. 92.691. APPA Produções Artlstlcas Ltda ME 
_ adequação ao novo c6d. civil/ consolidação - Matr. 100.458. Organl-. 
zação Contábil Castro LIda -alteração da sócio / consolidação - Matr. 
101.433. Intertec Representações Técnicas LIda ME - adequação ao 
novo c6d. civil/ consolidação - Matr. 1Q4.973. Milton Rabinowits Servi­
ços Médicos S/C Ltda - adequação ao novo c6d. civil/ consolidação -. 
Matr. 106.153. Photokrom Produções Fotogrãficas Ltda.- aumento do, 
cap'ítal social 1 consolidação - Matr. 114.732. Endo See Serviços Médl­

. cos LIda - transformação em sociedade simples Itda - Matr. 123.707. 
Saúde Eventos Assistência Médica Especlatlmda Lida - objetivo social 

180.527. MC - Engenharia QulmiellUdg - adequação ao novo c6d. eMl 
'consolidação' d41nomlnação - Matr. 181.248. Cllniell Dr. Franciaco 
l.eIIoraga Neto Lida - adequação ao novo c6d. dvII , consolidação -
Malr_ 161.316. Audl Cllnlc Center Uda - adequação ao novo c6d. eMI/ 
COMOildação - Metr. 181.568. Pemsltm Comunicação Uúll- adequaÇlo 
ao novo c6d. dvII' conaolldaçao - Matr. 185.402. NL MacMdo 8. C0n-
sulto_ - adequação.1IQ novo c6d_ dvII' conaolldação , denominação -
Matr. 185.458. Andrade Duarte Corralonl de Seguros Uúa - adequação 
ao novo c6d. dvII' consolldaçao - Matr. 189.068. Infovance Centro de 
FonnaçAo Proftulonal Uúll - lIdequação ao novo c6d. civil/ consolida­
ção , objetivo - Matr. 191.159. Suald Arquitetura e Imobiliária LIda -
adeqUlllção ao novo c6d. dvII' 8~1II'8ção de15ÔdO , conllOlldaçao - Matr. 
1\13.642. Arte 8. 01100 Studlo de Belez;a Uda -lIdequação ao novo c6d. 
cMl/ conaolldtlção - Metr. 197.923. TI'III13 Sem!no Uda ME - alteração 
de 00ct0 1 me 1 conaoIldeção - Metr. 196.072. Mab Servlços de LogIII­
UCIII Lldll ME - lIdequtlção 110 novo c6d. civil/ conaolldação - Matr. 
199.859. Cllniell e Cirurgia de Olhoa Eduardo PontaleAo Lida - alteração 
de sócio / conaolldaçao - Melr. 201.118. CONTRATOS: Radlomed Servi­
Ç03 de Imagem lida - Matr. 207.314. MKS - Reforma, Imunização e 
Se!vIços Espedallzados Lida ME - Metr. 207.315. Incil Instrumentos 
Clentlftc::oa lida - Metr. 207.318. SH Correia Comunlcaçao Sociedade 
Simples Ltda- Metr. 207.317. R Chouelri Consultoria e Representação 
Técnica e Com<lfClal - Matr. 207.318. F. C. O'Cardoso Modas Couro 
Lide ME - Matr. 207.319. TK Consultores Associados Ltda - Matr. 
207.320, Marcaart Marcanaria e Serviços Ltda - Matr. 207.321. ~m 
Dita Comunicação Lida - Metr. 207.322. Universo Consultoria e Treina­
rT*tIo Emprell8r1el Llda- Matr.·207.323. Quarta Via Máquina. e Equipa­
mI!IIlImI ME - Matr, 201.324. Archplan Arquitetura Lida ME - Metr. 207.325. ----..... -......... -""'------"'II!~r----... -.... ---"":"_:::'::_" It&ca Consultoria Econ(\miell Lida"; Metr. 207.328. Prophylaxi. Consul-

.. Quarta-feira, 10 de março de 2004 toria.Técnlca Clentlftca LIda - Matr. 207.321. Heloisa.Graça Aranha ,,,no Y.VII ' N° 2~9 • Rio de Janeiro 
Servlços Médicos Ltda - Metr. 201.328. Fono D1agnose Centro de Fo­
noaudlologla Espoelalizada Lida - Matr. 207.329. LCN Consult Assesso­
ria e Captação da Recursos Ltda - Matr. 207.330. Azimuth Eventos e 
publicidade Ltda - Matr. 207.331. Doppio Erre Administração e Participa­
ção LIda - Metr. 207.332. Grupo de Homeopatas da Penha Lida - Matr 
207.333. HIgh Periorm Consultoria Lida - Simples - Matr. 207.334. ESC 
Corretora de Seguros de Vida Ltda - Matr. 207.335. CH ServiçoS. Medi­
açjles e Estratégias AmbientaiS Lida EPP - Matr. 207.336. Rocket 
Corretora da Seguros de Vida LIda - Matr. 207.337. ESTATUTOS: Instl­
Mo para Cldedanla e Cultura Cidade Cultural - IPC - Matr. 207.338. 
Associação Instituto de Estudos CriminaiS do Estado . de Janeiro 
- Matr. 207.339. C :roduçãace' vimento de 
Autogastllo Eco 
contras Musicais -
do Conjunto Habita 
nidade PantSCOlltal 
bosa. Lote 1043 -
196a7 

. Cultural En-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° (1/25' 10 LttSSR/DOUL -MC de 0(; 1 O c6 1200", 

.J 

) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: 145 arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(LJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
L.-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
W Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: T Q-<::ni I.'_QjíY'ê n~ ~\.,"-{ Q , 

Ml ':\\ :vw iJ,{arú:l dQ.j f/)(Ires e Siá':1 
Engenheiro(a) responsável: /-C.f!tW~'7-:;,;;.LJ.:.::)Q:=o' ___ ---"C"-'oo;::.:..te:,..d!!.=...-S_er_vi..:..ço_'_S_SR_ 

C7 c: 
FANTASIA: l ~ se) SIAPE:.J ~ 3609h 

/.1 C ~ 
. r 11)'Ü0C- ~~ , (V\ 

/ EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L.-J Cumpridas integralmente. 
eX) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

DIRETORIA: l ~ 11-)) p;X.c- cJ-t- I ~I O l( O lJ -
v~ <'vG:' 1:2-1 \9 I lo'? - CI\Á-~~) 

p) c-- C ~0J t 1 ) 

EnJ~Q l &:o 't.2) 
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,o.9! C'O~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES. ~AI.: ~J1Ç ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA ~Rl1brlca: d; 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS ü o) ;Q 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF íS"S _ #"' 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO~ ~ '1) /2004fRADCOMIDOS/SSCE-MC 

, Brasília, J, q de Março de 2004. 

Ao Senhor 
JOÃO CÂNDIDO DOMINGOS 
Assoc. Comunit. de Rádio Nova Sião 
Rua André Rocha, na 4812 - Grupo 01, Jacarepaguá 
22710-561 - Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53770.000343/99, na localidade de 
Rio de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, e considerando a análise da Documentação em re4sposta ao Oficio nO 
1118/04 de 06/02/04, solicitamos a V.Sa que seja enviado o seguinte documento: 

, 

cópia de alteração estatutária devidamente averbada. junto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

- adequação de forma a constar a atual determinação do Código Civil Brasileiro, ou 
seja: " ... que a Assembléia Geral .... ocorrerá .... para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos. dirigentes bem assim para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário. Poderá ser convocada 
extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. /') K ~ \ 'So . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar o item solicitado sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, J\ 
/#*//J~\ ~/ // 

CARLOS ALBERTO FREIRE RÊSENUK. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviçosil:.o Fc·cle"", 

I 1\,,' :.-'1'\,-, "H,'",",",',.. 

larng!DOS/SSCE/MC 
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~ Rubrica: IV !O 

U~ l~ 
Associação Comunitária de Rádio Nova Sião. 'S ~ <; 

Rua André Rocha, 4.812 - Gr. 01 - Ja&arepagua RJ 
CEPo 22.710-561 - Tel.: 3432-8850_ .. ~_ .... _.. .:_. 

'~''''.::'-!' =:;--::i:~: u:.:.::; :_"_'~,i'~::·'!~:_:':;_:Ut.:·: 

Ao 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Autorga de serviços 
Ref. Processo na 53770.000343/1999 

Rto 1Je,fA"IG,"fCO-
Senhor Diretor, 

Vimos através deste solicitar a prorrogação do 

prazo de entrega da documentação referente ao ofício 

na 2971/2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 29 de março de 2004, 

informamos que a mesma já encontra-se deferia pelo registro civil de Pessoas 

Jurídicas aguardando apenas publicação no 0.0 e despacho do Registro 

Civil. Informando ainda que o prazo máximo de envio e postagem será até o 

dia 20 de maio de 2004. 

Atenciosamente, 

CGSI 
Alexandra 

1 3 ABR ZOOS 
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REGISTRO CIVIL PESSOAS JURíDICAS 
AV. PRESIDENTE WILSON, 164 - SOBRELOJA 103 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ 

1 Alteração (3 vias, R$ 148,03) 

Arquivamento 

Averbação 
Desarquivamento mais de 5 anos 

Diário oficia!. 
Informática 

Por nome a cada 5 anos 

Registro de atos 

Registro de documentos 

Reprodução/conferência 

Via certidão 

FETJ (20%) 

Mútua 

Emo!. Tributo 

Vias 0,00 0,00 

Via 117,78 30,25 

Total: 117,78 30,25 

ANA 

Pagamento em dinheiro 

Observações: 

Desco 

0,00 

0,00 

0,00 

3 
9 
6 
1 

Total 

0,00 

148,03 

148,03 

7,46 

2,98 

4,47 
49,25 

7,44 

3,73 

4,47 

22,38 

3,96 

11,64 

23,56 

6,69 

_OE!§'E:~" ... çOE:ª _________ . _. . 

l 

1 - O serviço só será entregue ou devolvido contra a apresentação deste recibo. 
2 - Dirija-se imediatamente ao Oficial caso haja equívoco na cobrança. 
3 - O valor pago está sujeito a possivel cobrança ou devolução de diferença. 
4 - Não há taxa de urgência. Pague somente o valor constante deste recibo. 
N° DO PROTOCOLO ·'~ ___________ ~JRb.l..A.R~E..~!.§.§!\O_1 lDEi'lJIF[CAÇAQ-' -

05/05/2004 05/05/2004 

1450465 111111!~l!IJI.Iljllll,II~llllll!I)I)11 ) I 

Público Fcd:1fa! 
das 

ERE COM ORIGIN/\L 
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.... 
NOVASIAO FM 

Documentação Complementar ao Processo 

53770000343/99 

12/05/04 

COM ORIG\Ni\l 
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ATA DA .A:::itiEMBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA. AtiSú<":IAÇÃO ~RUb,iC<i:.v ti 
COMUNITÁRIA DE RÁDIO NOVA tiIÃO ~ UISl,s. ~ #Jd.! 

Aos vinte e quatro dias do m~s de abril de, aao d8 tlois mi 1 E:i 

quatro, a Associação Comunitária de Rádio Nova Sião reuniu-se. em 

assembléia geral extraordinária em sua sede sito à rua Andr{ 

Rocha número 4812 grupo Ol,Jacarepaguá,Rio de Janeiro-RJJ,com a 

presença de de.zesseis dos seus vinte. e três associados cujas. 
assinaturas encontram-se.. consignadas em folha apensa,que faz. 
parte integrante.. desta ata,com li!. seguinte ordem do dia:ALTERA-

çÃO E~TATUTÁRIA ATENDENDO PEDIDO DO MINI~T~RIO DAti COMUNICAÇÕES 
DE ADE~UAÇAQ: AO NOVO CÓDIGO CIVIL BRAtiILEIRO. A assembléia teve.. 
início.. com a palavra do presidente da ACRNS p senhor J:oao C~ndido 
Domingos. que expôs aos presentes o ofício recebido contendo li!. 

proposta de alteraçio,ou seja,inclusio de texto referindo-se.. ao 

Artigo 5~ do Novo código Civil Brasileiro. Após apreciaçao,dis­
cussao e avaliaçao, a assembléia deliberou por unanimidade o 
saguinte...: '''Fica o Estatuto Social da Associaçao Comunitária de 

Rádio Nova Sião acrescido em. seu capítulo nCSJti.s) do Artigo 05 __ 
«(cinco) ,que reza o texto que faz referência à Assembléia Geral. 
0'onforme a deliberação, fica assim. o texto acrescido: Artigo 05 

(cinco)- .ih Assembléia geral da AGRNS poderá ocorrer em caráter 
Ordinário ou extraordinário,par~ avaliaçaoe prestaçao de contas 
da diretoria,para alteraçoes estatutárias ou destituiçao dos 
dirigentes bem assim para eleiçao da diretoria e do conselho 
comunitário. poderá ser convocada extraordinariamente por,no 

mínimo,um quinto dos associados, para discussao e decisão rela­
tiva a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária 
será exigi.do o voto concorde de dois terços dos presentes. ê. As.­

sembléia especialmente convocada para este fim, nao podendo, ela 
deliberar,em primeira convocaçao,sem a maioria absoluta dos as­
sociados,ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes." 

a~mo nada ma~s houve. a tratare,ninguém quizesse fazer uso da 
palavra,deu o senhor presidente por encerrada esta Assembéia Ex-
traordinári.a •. " 

Esta ata foi aprovada em vinte e quatro de abril de. dois mil 
e quatro_, em, reuniao na sede da ACRNS si to à rua. André Rocha. 4812 

Grupo Ol,Jacarepaguá,Rio de Janeiro-R~. 

Plll>lico Federal 
da~,. 
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Rio de v.inte e quatro de abril de dois mil e 

!! _~ ___________ t!!2~ __ L 
/ JToão Cândido Domingos 

Presidente 

ele ide Lácia Barbosa lesco. 

Prtmeiro secretário . - "":::=:::' 
", ";"'" ~ .~ 

COM OnIGIN/·\L 

REGiSTRO ClnL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Comarca da Capital do Rio de .Janeiro 

1 3 ABR 2005 

AI'. Prc';idente \\ Uson, n" 164 sobreloja 103 

CERTIFICO A AVERBAÇÃO NA MATRíCULA. NOME. PROTOCOLO E DATA ABAIXO. 
187898 "ASSOCrA~ÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO NOVA SIÃO ~. Vil 111 

200405051450485 1210512004 v I 
UFX42173 Emal: 39.28 Adie: 7.85 O Oficial 

UFX42173 

IllItlt~ltll~tltllltltlttlllttlltlllltttttlll 

~06I\i\A OlJ.eI)~J gg 39~ ~ 
\ 



~1_Cd..-' 
~.r,,(:. 

t f\$.: JH % 
A~!~oUbri_'ca: .\) If Lista de presença da Assembléia Geral Extraordinária da.~ ~ 

ciação Comunitária de Rádio Nova Siao ,Realiza<ia em. Sl:.a sed.e. si t'§ - fI!f3 

à rua A d é Rocha 4812 G-rupo Ol,J:acarepaguá,Rio de J)aneiro-RJl: 

01.- .~J'. ~ 
02_:('ULP. -~~~~ k 

J) (\ . ~\_.Q.. ~ 'iQ,--t~Q 
01- L.,O ,\,,--L~ 

n \ '0JvU- ?~O~ ~ O~~I\..-C-. 
04- .\AA- L 
05.- &foJ cnP fk; 'tplh 
06.,.. ~ ~ '9 e Cc::::. Q. ~C>-6 ~~ !!c,Yc-::: -'!_. 

07 __ J{)~ó'vY1()v _íJ]OJoJú,'Yyvi. yJ;ó ?~ 

08- PPJ{()~hCtJU' rnCL V)-fo J-j~c:.c. 
09F" ~~ ~ 09~ 
~cL) 4 A8l/;.eaLt ... 
ll-~~'--~ ~rpll~ 
12- ut L ~ 

u-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE RA.DIODIFCsAo 
DEP.''\RTAMENTO DE OUTORGA DE SER\'lÇOS DE RA.;)[ODIFUSÃO 

r 

~. das_oo 
, As,: J8j 1 

WRl.ibrl~." :::lI 
<.) '~. 'v f.)' 

ÕI h~ IS' _ s~q, 

ANÁLISE DE ATE;\"DI::VIE~TO DE EXIGÊ~CIAS 

Referente Ofício nO ...2,<111 / IO<.fISSRDOl'L -\IC 
I 

de~/~ 
Processollo5;)·11u .ooo.;:}-l=)/QQ ,Localidade: -P--D oLz.. ievv-J....v~ - ,Q..:}, 

. 11 ) (> ,I. ./ _ ,,' ( - <-
Entidade: ~V:-OvV--1&'YY'-'-''''''<'Vv\:'c.-V\..0-. cL K-Ú'OL...->(J AL00=-- ~C4-, • 

J 

) Única entidade no locaL bairro. OL. com concorre:;t~s: 0 arquivado. l.-lem análise. (_)em exigência. ,_) ins 

EXIGÊ~CIAS TÉC~ICAS: 

(h.) Cumpridas integralmente - Processo instruido (1 a Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~J Cumpridas integralmente - Processo instruido (2a Fase) -E-:\TlDADE HABILITADA 

Observações: ~~~ 

'., 
" 

Brasília. IS /-.n..L/2004 

FANT ASIA: C~:) S'""C ) 

Engenheiroía) responsável: ~ vb ..... ,O,.ov ~ ~ 

Ir f'le-ve- ~~ \' fY\ ::l, 

SIAPE: 13) 1 O)Ía 

, rfiÍriÚ ,.,pareÓda Ú jjii)a 
EXIGÊ~CIAS .JURÍDIC.-\S'!'-~ ÔIi o~, ~ 

eX) Cumpridas integralmente. 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE:L\f2~':\) K-'v'-C- A''Y>00~ F0c.Lva-.. ,LjeJol, ~'l oJ -~' 
ç J / 7 ( 

Obsen'~ções: P NOCI XK2 ~~Cç,~ /U-~ -l--

A~olq . 

DI~ETORIA: l F 1t5) ,:t-tô- d-L 1~!O l/Dl( - 'YV--ovv~ cG.. o Lt ov,,--er:) 

J ':'J-:..~ ~ l.2f b 1/ O ~ lr\À--~"'-~,:;~~cfi-~~i~;;'~;,'~~) " i 

c t0 P:s (~gC\) ~Jo-

Brasli::,. J 1 Q&/200.t 

ij ~U,j":ni d;~:-; C01!L .. H1d,';;'.H, 

tl G(~)i1l-[F\E. em!i ClFW3H!\l1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO N-º 163/200-t/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53.770.000.343/99, 

protocolizado em 02 de março de 

1999. 

I - INTRODUÇÃO 

OBJETO: Requerimento de autorização para a 

exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Rádio 

Nova Sião, município de Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

1. A Associação Comunitária de Rádio Nova Sião, inscrita no CNPJ sob o número 

02.641.771/0001-93, no Estado do Rio de Janeiro, com sede na Rua André Rocha, 4812, 

grupo 1, JPA, no município de Rio de Janeiro, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado de O 1 de março de 1999, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 

nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 17 

de dezembro de 1999 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, 

assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

- Relatório Final- Processo n053.770.000.343/99 - Rio de Janeiro - RJ 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 

entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade 

foi objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou 

sua solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente 

analisado e arquivado. O motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação 

constando o respectÍ\'o nome e processo, se encontra abaixo explicitada: 

a) Associação Comunitária de Rádio Colina FM- Processo n° 53.770.000.636/99, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: em decorrência da análise efetuada 

inicialmente efetuada nos autos de seu processo, constataram-se pendências passíveis do 

cumprimento das exigências dispostas no Ofício nO 5977/03 de 25/06/2003, AR Postal em 

04/07/03. Ocorre que, diante da revisão efetuada nos autos de seu processo, foi verificado 

que a Entidade deixou de encaminhar toda a documentação solicitada no citado ofício 

encaminhado, ocorrendo perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a sua 

falta de interesse processual, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n° 11069, 

datado de 14/11/2003, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. 

II - RELATÓRIO 

111 atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito 

formulado pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a 

documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente 

processo administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 

9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 

pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 02/98, de 06.08.1998. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição qu~~;ii~~i.;~:~:~::~ 
\0",11;:,"'\· COM OH\G\N~L~ 
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instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

Rua André Rocha 4812, GR.l- Curicica, JP Á, no município de Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, de coordenadas geográficas em 22°57'00"S de latitude e 43°23'30"W de 

longitude. Estas coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante 

solicitação datada de 13/01/2000. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas deveriam ser mantidas , pelo que se depreende da memória do documento de 

folhas 53 e 54, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez 

trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, 

instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 

compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, 

endereço proposto para instalação da antena; planta de arruamento, endereços da sede e do 

sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e considerando a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 6.7 incisos I, 

11, 111, IV, V, VIII, XIX e X da Norma 02/98, comprovação de necessária alteração 

estatutária, comprovante de válida existência das entidades que manifestaram apoio à 

iniciativa, cópia do CNPJ da requerente, declaração do endereço da sede, documento 

declarando que a Entidade não possui vínculos e apresentação de projeto técnico 

(fis.57 a 182). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 

Técnicas" - fis. 111, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 

verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma 02/98, em 

especial as exigências inscritas em seu item 6.11, conforme observa-se nas folhas 166 e 

167. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação 

da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema 

irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
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(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo 

no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características 

elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 

mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 182 dos autos, corresponde ao que se 

segue: 

011 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os 

preceitos dipostos no Código Civil Brasileiroe adequados às finalidades 

e requisitos da Lei 9612/98; 

011 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dipostos no Código 

Civil Brasileiroe adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

011 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 

encaminhados pela comunidade; 

011 planta de arruamento e declaração de acordo com o disposto no subitem 

6.7 incisos XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem como o 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 6.11 e incisos da Norma 

Complementar 02/98; 

011 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 

requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no 

sub ítem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma Complementar 02/98 e 
T_~~~T=~"C~~,~cc",n='-:I~=-

ainda, demais declarações e documentos re~~~t~~~\::f~~~,~~~~lt~õ~ 
confirmar alguns dados informados; COí\,~ ORIGiNAL 

IH - CONCLUSÁO/OPINAMENTO 
1 3 ~BR 2005 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a ~ o 

de habilitação de interessados na explOl:ação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
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conclui a instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais 

estão compatíveis com a legislação atinente. seguindo-se abaixo as informações básicas 

sobre a entidade: 

@I nome 

Associação Comunitária de Rádio Nova Sião; 

@I quadro diretivo 

Dir.Presidente: João Cândido Domingos 

Dir. Vice-presidente: :\IIário Márcio Soares Lesco 

Dir.l a Secretária: Cleide Lúcia Barbosa Lesco 

Dir.2° Secretário: Carlos Gonçalves 

Dir.l a Tesoureira: Uiara Pacheco de Oliveira 

Dir. 2° Tesoureiro: Mário Márcio Soares Lesco 

Pres.Cons.Com: Léllis José Pinheiro Flôr 

@I localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua André Rocha 4812 Grupo 1, Bairro Jacarépaguá, município de Rio 

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; 

@I coordenadas geográficas 

22°57'00" de latitude e 43°23'29" de longitude, correspondentes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 

166 e 167, bem como "Formulário de Informações Técnicas" -fls. 111 e 

que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela 

Associação Comunitária de Rádio Nova Sião, no sentido de conceder-lhe a autorização 

para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na localidl!dt;!"pretendida, dentro 
• 'c ~ F c:c\Sl"r)\ \ 

Oí:z\Gí\,IP<l·1 
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das condições circunscritas no Processo Administrativo nº 53.770.000.343/99, de 02 de 

março de 1999. 

Brasília, 17 de junho de 2004. 

Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. 

Relator da conclusão Técnica 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, ! 1- de ~.l ~ de 2004. 

W ALDEMAR G--+-r-A-L-'v~ll~HO JUmOR 
Coordenador - Geral 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,A, de Tv ~H J de 2004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços:~~.c~~""'~~'d~~~="~"o.,,~,"-=,=-' 

1 3 ABR 1005 
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Aprovo o Relatório nº 163/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 2) de k~L- de 2004. 

~.~~ ~~-, {~ 0~~;:. 
ELIF CHAVES GU GEL DO~RAL 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 3 ABR 1005 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICíPIO: Rio de Janeiro IUF:RJ 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Rádio Nova Sião 

N° DO PROCESSO: 53.770.000.343/99 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, ao Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria nO 83 de 19/07/1999. 

CONCORRENTE 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Rádio Colina FM 

N° DO PROCESSO: 53.770.000.636/99 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998" do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria n° 83 de 
19/07/1999. Ou utilização do critério de seleção apontado no subitem 6.10.2 da l'íorma Complementar 02/98 

Responsável: 
Aline Oliveira Prado 

Sia e: 1353239 

- Relatório Final- Processo n053.770.000.343/99 - Rio de Janeiro - RJ 

1 3 ~BR 1005 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.O A v{ O ri Cf /03/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Representante Legal da: 
Associação Comunitária de Rádio Colina FM 

Brasília, 14 de novembro de 2003. 

Rua Kattrin Kemper, 456 - Taquara Cond Gramado'- Jacarepaguá 
22715-460 Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Arquivamento de Processo 

Senhor Representante, 

.. 

Tendo em vista a análise realizada no Processo nO 53770000636/99, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio de 
Janeiro - RJ cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a 
seguir: 

Objetivando autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 17/12/99, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização, tendo a "Associação 
Comunitária de Rádio Colina FM" atendido a esta convocação. 

Em decorrência da análise inicialmente efetuada nos autos de seu processo 
constataram-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no Oficio n° 5977/03 
de 25/06/03, AR Postal em 04/07/03. Ocorre que, diante da revisão efetuada nos autos de seu 
processo constatou-se que a entidade deixou de encaminhar toda a documentação solicitada no 
citado oficio encaminhado, ocorrendo a perda do prazo por decurso do tempo e restando 
comprovada a sua falta de interesse processual. 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado PrQG®sso~"S$iltt;t~pp~Kfiqui\\\ado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem d' i'~~~§sgatr,'0Gm;";peQido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Por fun inD ' ~!:).s[qÜélf\M(f61frl(i8L4ste 
prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. \ 

ALC/DOS 

\ 3 ~BR 1nnS \ 
Atenciosamente, // ,,-=-~~J 

~~C~~~~'" 

'I/~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TORJA JURÍDICA 
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "b") 

NOTAJMC/CONJUR/GAT/0861-1.08/2004 

PROCESSO N~: 53770.000343/99 - RJ 

EMENTA: Requerimento de autorização para explorar o 
serviço de radiodifusão comunitária. Alteração 
das Coordenadas Geográficas. Publicidade. 
Retomo do processo ao Departamento de 
Outorga de Serviços. 

1. Trata o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, formulado 
pela Associação Comunitária de Rádio Nova Sião_ 

2. Da análise dos autos, verifica-se que item 15 do Roteiro de Análise de Instalação 
da Estação de RADCOM, fls. 166/167, indica que as coordenadas geográficas do local de 
instalação não são as mesmas do Aviso que toma público a relação das entidades 
SELECIONADAS para a prestação do serviço. 

3. Sendo assim, tendo em vista os princípios da igualdade, publicidade e 
transparência de que se revestem os atos administrativos, faz-se mister o retorno do processo ao 
Departamento de Outorga de Serviços, da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
para que justifique esse fato ou corrija a referida informação. 

À superior consideração. 

Brasília, 29 de julho de 2004 

G~1i~iD~EIXElRA 
Assistente 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em ~/a )-- /2004 

1 3 ABR ZOOS 

'~'V~A~~~~~~ 
GADO 

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações - Substituta 

Aprovo. Restitua-se o presente ao Departamento de Outorga de Serviços, da Secretaria de 

~:'~~ ~/~!!j~;""tC;; Eletrônica, COnfo~~o 

a· .. ~~!ft~ 
g~~:r~~co ODRlG~ES ,rOR 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N.!!!.ill /2004- RADCOMIDOS/SSCE/MC- SLP 

@ REFERÊNCIA: Processo nº 53.770.000.343-99 de 02.03.1999. 

@ OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

CII INTERESSADO: Associação Comunitária de Rádio Nova Sião, 

na localidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

@ CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade do Rio de Janeiro Estado do Rio de Janeiro, 

formulado pela Associação Comunitária de Rádio Nova Sião. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a NOTA/MC/CONJUR/GAT/N° 0861-1.08/2004, datada de 

29/07/2004, foi apontada a seguinte pendência: necessidade de correção do item 15 do 

Roteiro de Análise de Instalação da Estação, vez que as coordenadas constantes não 

são as mesmas do Aviso. 

Esclarecemos que as coordenadas constantes no Requerimento de 

Demonstração de Interesse, foram alteradas por solicitação apresentada pela Requerente às 

fls. 03.. As novas coordenadas foram devidamente analisadas constatando-se a 

possibilidade de acatamento do pedido, conforme consta nos documentos de fls. 111, 166 e 

167. Desta funna, entendemos ter complementado a documentação instrutória do process~/~ 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO N° 

163/2004 -DOSRlSSRJMC, este Departamento conclui que toda a documentação 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

1 3 ABR Z005 



Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado, no sentido de conceder a Associação Comunitária de Rádio 

Nova Sião outorga de Autorização para a exploração do serviço de radiodifusão 

comunitária, na localidade pretendida. 

Brasília, l. ,) de setembro de 2004. 

WALDE 
~T 

ÇAL V1is\ORTUNHO JUNIOR 

Coordenador-Geral 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

2 
Brasília, / i ) de seterilbro de 2004. 

I 

----------) // 

#~~/~,,/v{Ac'/ · 
C~BERTO EREIRE RE§.ENDY 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo a Informação nQ 1765/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC- SLP. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, i S de setembro de 2004. 

ELIFAS~~~ DO AMARAL 
Secretário de Serviços de Comunicação letl:onlc;;l.""~~.=~·~·~·' 

1 3 ABR Z005 

Processo na 53.770.000.343-99 - Rio de Janeiro - RJ- Informação na 1765 - RADCOMlDOS/SSCE/MC-SLP 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "b") 

I - INTRODUÇÃO 

PARECERlMC/CONJURlGATIN!! 1452 - 1.08/2004. 

PROCESSO: 53770.000343/99 - RJ 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório n!! 163/2004-RADCOMIDOS/SSCEIMC (fls. 
184 a 190) e Informação n2 1765/2004-RADCOMIDOS/SSCE/MC-SLP (fls. 195/196). - opina 
pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária de Rádio Nova Sião, no 
município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 dejunho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n2 

9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, 
aprovada pela Portaria n2 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária de Rádio Nova Sião foi a escolhida para a 
prestação do serviço naquele município, conforme as informações prestadas 
na letra "a", do item 3 do Relatório, fls. 185; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
ffi'\; 

--------E-sp-la-n-ad-a-d,-os-Min:-:':-· -=-ist-=é-=rio-s'"":, B==I-oc-o'""""R"'"'''::---s-a:-la"'':'92'''''O:---C::':EP="''7'"'"O.-:-04-:-4-:-9'"'''O.,...O ----B-ra-sí'-li-a ---:D:-F-----I---~ 11"" " 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 
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as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade fIrmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n~ 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

lU - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da 
Lei n~ 9.612, de 1988. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exrno. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3~, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília, 30 de setembro de 2004. 

G~~~IDATEIXEIRA 
Assistente 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em ifO / 1 /2004 

I,v~,. 
MARIA DA GLÓ~ T F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Oer&! de A suntos Jurídicos de Comunicações 

/' 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
EmfO / li. /2004 

Parecer-n° 1452 - l.OS - GAT 2 



j 
PORTARIAN~ 169 DE 16 DE FEVEREIRODE 2005. 

o rvHNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9-º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 dejunho de 1998, na Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53770.000343/99 e do PARECERlMC/CONJpR/GATM 1452 -1.08/2004, resolve: 

Art. Iº- Outorgar autorização à Associação Comunitária de Rádio Nova Sião, com sede na 
Rua André Rocha, nº 4812, Grupo 01, JPA, no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irrad'r.:lnte localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22°57'00"S e longitude em 43°23 129 I1W, utilizando a freqüência 
de 105,9:MHz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

. ~~ 
EUNICIO OLIVEIRA 



Serviço Público Federal 

IVIINISTÉRIO DAS CO~'1UNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.o 53770.000343/1999 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 169, de 16 de fevereiro de 
2005, no Diário Oficial da União de 28 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de abril de 2005. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Alice 



Câmara dos Deputados 

Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Matérias 
sujeitas a 
normas 
especiais: 

1 o ( 
Poder Executivo 

17/11/2006 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante 
da Portaria nO 169, de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza a 
Associação Comunitária de Rádio Nova Sião a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 -
CCJR) 

Às Comissões: 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICO) 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 -
CCJR) 
Regime de Tramitação: Art. 223 - CF 

Art. 223 - CF 

Em 22/11/2006 

~ELO AL~r~~~~te 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlCONJURlJSS/N.O 0653 -1.08/2008 

PROCESSO Nº: 53.770.000.343-99 

EMENTA: Outorga de autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Reexame do processo em razão da Mensagem 
Presidencial n.O 417, de 2007, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 27 de junho de 
2007. Observância da legislação de regência. 
Os presentes autos estão devidamente 
instruídos. Pelo encaminhamento do feito ao 
Senhor Ministro das Comunicações para 
prosseguimento, acompanhado de novos atos. 

I - DO RELATÓRIO 

Já foi objeto de análise por parte desta Consultoria o processo em epígrafe, onde a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO NOVA SIÃO requereu outorga de autorização 
para executar o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Conforme o Parecer/MC/CONJURlGAT/N.o 1452 - 1.08 1 2004 (fls. 197/198), 
esta Consultoria entendeu pelo deferimento do feito, consubstanciando-se do Relatório Final n. ° 
0163/2004 RADCOMIDOS/SSCE/MC (fls. 184/190) e a referida autorização foi outorgada à 
entidade pela Portaria n.o 169, de 16 de fevereiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 28 de fevereiro de 2005. 

Em atenção aos trâmites processuais legais o processo foi, então, submetido à 
apreciação do Congresso Nacional, como reza o § 3° do artigo 223, da Constituição Federal. No 
entanto, em reunião realizada em 20 de dezembro de 2006, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados (CCTCI), deliberou-se pela 
rejeição de 83 processos de novas outorgas para exploração do serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, bem como de renovação de concessões e permissões para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, por falta de documentação, nos quais incluiu-se o 
presente feito. 

Assim, em função das exigências demandadas pelo Ato Normativo n.O 1/99 de 
CCTCI, os autos foram devolvidos à esta Casa para reexame e providências cabíveis, através da 
Mensagem Presidencial n.O 417, de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho 
de 2007. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSUL TORIA JURÍDICA 

H - DO REEXAME 

Do reexame da documentação verificou-se que o processo encontra-se 
devidamente instruído, não havendo, pois, qualquer óbice ao deferimento do pedido. 

Impende destacar que se encontram satisfeitos seus pressupostos de existência1 e 
validade, carecendo-lhe, apenas, a eficácia necessária para que possa surtir seus efeitos legais, 
vez que, nos termos do art. 223, § 3° da Constituição Federal, "o ato de outorga ou renovação 
somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, na forma dos 
parágrafos anteriores". 

IH - DA CONCLUSÃO 

Diante o exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere à análise 
técnico-jurídica da matéria, sugere-se a ratificação do PARECERlMC/CONJURlGATIN.o 1452-
1.08/2004 e o encaminhamento dos autos, acompanhados de minuta da Exposição de Motivos, à 
consideração do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para, se de acordo, 
remeter os autos à Casa Civil da Presidência da República, em atenção aos fins previstos no art. 
223 da Constituição Federal. 

À Consideração Superior 
(~?}U h ~/ ~L/ 

Jaime Santana de Sousa 
Estagiário de Direito 

De WBrdo"}.,À consideração do Sr. Consultor Jurídic9 
El1l7" Vi 1 O ~12008 

Brasília, 24 de março de 2008. 

Maria da 
Coordenadora-Geral de\AS 

uxi F. dos Santos 
rídicos de Comunicação Eletrônica. 

Aprop. ? rncaminhe-se o presente processo ao Senhor Ministro de Estado das comunicações. 

Em./'J IC$í2008. ~ ~~ 
04th Qd 

MARCELO ECH D S. HOBAIKA 

Consultor Jurí ico 

1 "O ato ntlmillb1mtivo, como de resto todo ato jmidico, lellllUl sua publicação o infcio de sua existCncia no nUUldojurldico, irradiando, a partir de mlão, St'll~ legais efeitos, produzindo, 

15350IDF ~ Agravo Rcgimcnlrullo Recurso em MWldado de ScglUunça 200210121434+8, Ministro Relutor Hamilton Cnrvalhido, sexta tunna,julgado em 12 de agosto de 2003 

PARECERlCONJURlJSS/N.O 0653 -1.08 / 2008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 76/ 2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCEIMC 

.. REFERÊNCIA: Processo nº 53.770.000.343-99 

.. OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

., INTERESSADO: Associação Comunitária de Rádio Nova Sião, 

na localidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro . 

., CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, O 9 de ~~ de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 1- de Q 

{-~~it~)( 
DERMEV AL 'õ±~I~V~ JUNIOR 

de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

2 

Aprovo a Informação nº 76/2011/RADCOMlCORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, + de ' I de 2011. 

DERMEV ~;f~~~ JUNIOR 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Processo n° 53.770.000.343-99 - / Infonnação n° 76/2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCEIMC 



ADVOCACiA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA U!\lIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNIC/\ÇÕES 
GABINETE Dl\ CONSULTORIA JUFÜDICA 

COTA nº 0159/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53770.000343/1999 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO NOVA SIÃO. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 0653/2008/JSS/CONJUR-MC/AGU desta 

Consultoria Jurídica às fls. 202 a 203, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 

Consultor J 



Ofício nº 11 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

I 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 003222011 
- 53000.03376612004 

MC 00323 2011 
- 53000.045073/2009 

MC 003242011 
- 53830.000005/2000 

~ MC 00325 2011 
- 53000.02733512009 

MC 003262011 
- 53000.038758/2007 

MC 00327 2011 
- 53000.029527/2009 

MC 00328 2011 
- 53770.000343'/1999 

MC 003292011 
- 53740.000684/2000 



Me 003302011 
- 53000.030174/2010 

Me 003312011 
- 53830·00049712002 

Me 00332 2011 
- 53000.031098/2010 

Me 00333 2011 
- 53000.009055/2010 

Me 003342011 
- 53000.032018/2010 

Me 00335 2011 
- 53000.032494/2010 

Me 003362011 
- 53000.004050/2010 

Me 00337 2011 
- 53830.000497/2002 

Me 00338 2011 
- 53000.030654/2010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 
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__ ------==~-----------=======--, 

PORTARIA N9. 169 DE 16 DE FEVEREIRODE 2005. 

O l\'1INISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 

53770.000343/99 e do PARECERJMC/CONJPR/GATJN2 1452 -1.08/2004, resolve: 

Art. 1 º- Outorgar autorização à Associação Comunitária de Rádio Nova Sião, com sede na 
Rua André Rocha, nQ 4812, Grupo 01, JPA, no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

'" Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A . entidade autorizada deverá operar . cohl o . sistema irradi-ante localizado nas. 
coordenadas geográficas com latitude em 22°57'OOIlSelongitude em 43 °23 '29"W, utilizando a freqÜência 
de 105,9l\1Hz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Naciona~ 
nos termos do §32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

.. ~~ 
. .':/. /~uNÍclooLM!:IRA . / . 
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